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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA-SP, A QUEM ESTA FOR DISTRIBUÍDA,  

 

 

                                                                                    COM PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, brasileira, 

divorciada, diarista, portadora do RG nº. 32.574.641-2 e inscrita no CPF/MF sob o 

nº. 287.959.438-38, residente e domiciliada na Rua Cardeal, nº. 103, Jardim 

Rosimeire, Cotia-SP, CEP 06704-650, endereço eletrônico: 

vivianereigota@itelefonica.com.br (art. 319, II, do NCPC), por sua procuradora que 

esta subscreve, Instrumento de Mandato anexo (doc. 01), advogada inscrita na 

OAB/SP sob o nº. 231.283, com endereço profissional constante no rodapé desta, 

onde recebe intimações de estilo forense, Instrumento de Mandato anexo  

procuratório em anexo, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., com 

fundamento no art. 632 do Código Civil e art. 725, IV, do Novo do Código de 

Processo Civil, propor 

 

AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL 

 

Contra JOEL REIGOTA DA SILVA, brasileiro, divorciado, autônomo, portador da 

cédula de identidade RG n.º 25.374.300 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 

155.570.078-6, residente e domiciliado na Travessa Arzeu Augusto de Lima, nº.86, 

CEP 06725-043, Cotia-SP, pelos relevantes motivos de fato e de direito abaixo 

aduzidos: 

 

PRELIMINARMENTE afirma a Autora, sob as penas da lei, que 

desconhece o endereço eletrônico do Requerido, não logrando êxito em conseguir 

esta informação. 
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I - DOS FATOS 

 

Q. na data de 31.03.2015 a Requerente ingressou com Ação de 

Divórcio em caráter Litigioso em face do Requerido - autos sob nº. 1008371-

51.2015.8.26.0602 de Divórcio Litigioso -  que tramitou perante a 1ª Vara de Família 

e Sucessões da Comarca de Sorocaba-SP (vide petição inicial anexa- docs. 13-23). 

 

Q. contudo, na data de 11.11.2015, na ocasião da audiência de 

Instrução, Debates e Julgamento, as partes realizaram Acordo, com homologação 

judicial e trânsito em julgado da sentença homologatória na mesma data (vide Termo 

de audiência anexo- docs. 24/25). 

 

Q. naquela ocasião, restou acordado entre as partes, dentre outras 

avenças, que o imóvel pertencente ao ex-casal, descrito à fls. 215 daquele processo, 

no item “11” – localizado no Distrito de Caucaia do Alto, Cotia-SP (docs. 24/25),  

melhor descrito abaixo, seria partilhado na proporção de 59% (cinquenta e nove por 

cento) em favor do Requerido e 41% (quarenta e um por cento) em favor da 

Requerente; que o imóvel seria colocado a venda IMEDIATAMENTE e deveria 

ser avaliado por duas imobiliárias, sendo uma indicada pela Autora e outra indicada 

pelo Requerido, sendo que o valor mínimo de venda seria a média das duas 

avaliações. 

 

IMÓVEL:  

 

UMA FRAÇÃO IDEAL DE 250,00m² (duzentos e cinquenta metros 

quadrados) em comum, dentro de uma área de 30.492,00m² (trinta mil, 

quatrocentos e noventa e dois metros quadrados), denominada como 

PARTE DA CHÁCARA DEDO DE DEUS, situada no perímetro urbano 

do Distrito de Caucaia do Alto, Município e Comarca de Cotia, Estado 

de São Paulo, perfeitamente descrita e caracterizada na MATRÍCULA  

Nº 58.926 DO SERVIÇO REGISTRAL DA CIDADE E COMARCA DE 
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COTIA, Estado de São Paulo, cadastrado na Prefeitura Municipal de 

Cotia-SP sob o nº. 13444.12.22.0880.00.000 (doc. 26).  

 

Q. restou estabelecido, ainda, que o Requerido permaneceria no 

imóvel até o dia 28 de fevereiro de 2016, sem qualquer ônus, ficando responsável 

apenas pelo pagamento de impostos e taxas. Que decorrido tal período, caso o 

Requerido permanecesse no imóvel, pagaria aluguel da parte cabente à Requerente 

no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), até o dia 10 de cada mês, 

iniciando-se no mês de março de 2016, mediante depósito na conta bancária já 

mencionada. 

 

Q. INOBSTANTE a Requerente ter intentado o “Cumprimento de 

Sentença” perante aquele Juízo no qual tramitou a Ação de Divórcio Litigioso, o 

procedimento foi recusado, sob a alegação de que, tendo havido o divórcio entre as 

partes, o procedimento correto seria a Alienação Judicial, cuja competência é da 

Vara Cível. 

 

Q. desta feita, conforme se verifica, restou acordado entre as partes 

que o imóvel seria colocado IMEDIATAMENTE à venda. 

 

Q. todavia, inobstante o acordado entre as partes, já se passaram 08 

(oito) meses da data da audiência, sem que o imóvel fosse alienado, a despeito da 

necessidade premente da Requerente em obter a sua parte do produto da venda, 

uma vez que, tendo o Requerido permanecido no imóvel, a mesma   se viu obrigada 

a morar de favor, juntamente com seus dois filhos, na casa de sua irmã. 

 

Q. ainda, há que se considerar que o valor estipulado para pagamento 

do aluguel – quota parte do Requerido – se encontra defasado e não é suficiente 

para que a Requerente pague aluguel de outro imóvel, considerando que está 

desempregada atualmente, prestando serviços eventuais como diarista (vide 

doc.28). 
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Q. entretanto, não obstante o acordado entre as partes, o Requerido 

nada faz para que seja efetuada a venda do imóvel, sendo correto ressaltar que não 

convém à Requerente a situação de condomínio sobre o imóvel, e não é 

possível fazer cessar a comunhão pela divisão e partilha da casa entre os 

condôminos, na proporção de seus direitos, por ser indivisível o imóvel. 

 

Q. salienta a Requerente que por diversas vezes solicitou ao Requerido 

que comprasse a sua quota parte, sem que o mesmo manifestasse qualquer 

interesse em adjudicar o imóvel, mediante a competente reposição do preço. 

 

Q. cumprindo o estabelecido no Acordo advindo do Divórcio Litigioso 

supra citado, a Requerente junta a avaliação do imóvel referido, no valor de R$ 

600.000,00 (seiscentos mil reais), elaborada por corretor profissional, devidamente 

inscrito no CRECI –doc. 27 anexo – consoante determinação do DD. Magistrado 

naquele processo. 

 

Q. de igual forma, deverá o Requerido, nos termos art. 513, §2º, I, do 

NCPC, apresentar a avaliação do imóvel, conforme r. sentença proferida nos autos 

do Divórcio Litigioso, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de se fixar o preço médio da 

venda, de forma a possibilitar a VENDA IMEDIATA DO IMÓVEL, posto que a 

Requerente está morando de favor na casa de sua irmã e necessita do valor para 

adquirir sua moradia e de seus filhos menores. 

 

 

II - DO DIREITO 

 

Q. preceitua o Código Civil, art. 632: 

 

Art. 632, CC: "Quando a coisa for indivisível, ou se tornar, pela 

divisão, imprópria ao seu destino, e os consortes não quiserem 
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adjudicá-la a um só, indenizando os outros, será vendida e repartido o 

preço..." 

 

É a venda compulsória. 

 

Q. os Tribunais do País, interpretando ao aludido dispositivo legal, 

assim têm entendido: 

 

"Deve ser deferido o pedido do condômino que 

não quer continuar no estado de indivisão, para 

que se realiza a venda judicial da coisa comum, no 

caso de não ser possível, de fato e de direito, 

acordo amigável versando sobre a adjudicação 

pelo imóvel a um dos condôminos, mediante a 

competente reposição do preço." (Revista de 

Direito, 70:342). 

 

 

III- DO PEDIDO 

 

Pelo exposto, REQUER-SE o que segue. 

 

01- A procedência da presente “Ação de Alienação Judicial de Imóvel” 

para que V. Exa. determine a venda imediata da referida propriedade, com 

fundamento nos art. 632 do Código Civil e 725, IV, do Novo Código de Processo 

Civil; 

 

02- A citação do Requerido, na forma do art. 720 a 722 do Novo 

Código de Processo Civil, para, se quiser, contestar a presente Ação de Venda de 

Coisa Comum, sob pena de revelia; 
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03- Requer-se a Gratuidade Processual, nos termos do art. 98, do 

NCPC, posto que a Requerente carece de suficiência de recursos para pagar as 

custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios (prove-se em docs. 

29/32 anexos), tendo a mesma  direito à Gratuidade da Justiça, na forma da lei. 

 

 

04- A condenação do Requerido no pagamento das custas processuais 

e honorários advocatícios arbitrados por Vossa Excelência; 

 

 

05- A apresentação de todas as provas em direito admitidas, inclusive 

a inquirição das testemunhas abaixo declinadas, o depoimento pessoal da 

Requerente e do Requerido e vistoria, tudo na forma e sob as penas da lei; 

 

Com a presente, junta-se 33 (trinta e três) documentos. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

 

Cotia-SP, 21 de julho de 2016. 

 

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE- Advª. 

        OAB/SP 231.283 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Cotia
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585,  Jardim Nomura
CEP: 06717-235 - Cotia - SP
Telefone: 4703-6133 - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - 

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Vistos.

A despeito do regramento trazido pelo § 3º do artigo 99 do novo Código de 
Processo Civil, é oportuno recordar que a assistência judiciária gratuita aos necessitados está 
prevista no inciso LXXIV do artigo 5º da atual Constituição Federal de 1988, nestes termos: 

“O ESTADO PRESTARÁ ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E 
GRATUITA AOS QUE COMPROVAREM INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS.” 

Impõe-se, portanto, o comando normativo constitucional sobre a norma 
infraconstitucional, cabendo à parte autora a prova da alegada pobreza no prazo de quinze dias 
(artigo 99, § 2º, NCPC), mediante apresentação dos três ultimos recibos de salário e/ou declaração 
de imposto de renda, já que a documentação apresentada está incompleta. 

Alternativamente, no mesmo prazo, providencie a parte autora o recolhimento das 
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Intime-se.

Cotia, 25 de julho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 27/07/2016 09:07 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0398/2016,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   27/07/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Vistos.A   despeito   do   regramento   trazido   pelo   §   3º   do   artigo   99   do   novo   Código   de 
 Processo   Civil,   é   oportuno   recordar   que   a   assistência   judiciária   gratuita   aos   necessitados   está   prevista   no 
 inciso   LXXIV   do   artigo   5º   da   atual   Constituição   Federal   de   1988,   nestes   termos:   "O   ESTADO   PRESTARÁ 
 ASSISTÊNCIA   JURÍDICA   INTEGRAL   E   GRATUITA   AOS   QUE   COMPROVAREM   INSUFICIÊNCIA   DE 
 RECURSOS."   Impõe-se,   portanto,   o   comando   normativo   constitucional   sobre   a   norma   infraconstitucional, 
 cabendo   à   parte   autora   a   prova   da   alegada   pobreza   no   prazo   de   quinze   dias   (artigo   99,   §   2º,   NCPC),   mediante 
 apresentação   dos   três   ultimos   recibos   de   salário   e/ou   declaração   de   imposto   de   renda,   já   que   a   documentação 
 apresentada   está   incompleta.   Alternativamente,   no   mesmo   prazo,   providencie   a   parte   autora   o   recolhimento 
 das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição.Intime-se." 

           Cotia, 27 de julho de 2016. 

           Marilene Herrera Rodrigues da Silva 
           Escrivão Judicial Il 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
23

-1
1.

20
16

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

12
0F

26
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IL

E
N

E
 H

E
R

R
E

R
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
07

/2
01

6 
às

 0
9:

07
 .

fls. 41



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                     

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Pessoa(s) a ser(em) 
citada(s):

Joel Reigota da Silva, José Manoel de Oliveira, S/N, Caucaia do Alto, 
Jardim Sao Luiz (Caucaia do Alto) - CEP 06725-000, Cotia-SP, CPF 
155.570.078-06, RG 25.374.300-X, Divorciado, Brasileiro, Autônomo 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Alexandre Aiba Aguemi

Vistos, 

1. Devidamente comprovada a pobreza da parte autora, defiro-lhe os benefícios da 

justiça gratuita.

2. Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às 

necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de 

conciliação.(CPC, art.139, VI e Enunciado nº 35 da ENFAM: "Além das situações em que a 

flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de 

ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as 

garantias fundamentais do processo").

3. Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis.

4. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da 

matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para 

acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se 

de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica 

vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. 

5. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

Int.

Cotia, 27 de julho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena – detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                     

exercício da função ou em razão dela: Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2º Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5º, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 

morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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_________________________________________________________________________ 

Av. Prof. Manoel José Pedroso, 1707-A, Cjs. 04 e 05, Pq. Bahia, Cotia-SP, CEP 06717-100 

+55 (11) 4148-5302 / +55 (11) 4243-8552 / www.venturoleduarte.com.br 

       Rua Paulistânia, nº. 90, Conjunto 81, Vila Madalena, CEP 05440-000, São Paulo-SP 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

                                                                                    COM PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Vovoane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Ref.: Junta  documento completo acerca do pedido de Gratuidade Processual e 

reitera o pedido. 

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em e´pígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, EM ATENDIMENTO AO R. DESPACHO DE FLS. 40, 

EXPOR E REQUERER O QUANTO SE SEGUE. 

 

Q. no r. Despacho de fls. 40, foi determinado que a Autora 

apresentasse no prazo de 15 (quinze) dias, prova de sua pobreza, mediante a 

apresentação dos três últimos recibos de salário e/ou Declaração de Imposto de 

Renda. 

Q. tem-se a informar que a Autora, na época da propositura da 

presente ação, trabalhava como diarista em casa de família, e como na maioria dos 

casos, não é fornecido recibo a prestadora de serviço.  
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_________________________________________________________________________ 

Av. Prof. Manoel José Pedroso, 1707-A, Cjs. 04 e 05, Pq. Bahia, Cotia-SP, CEP 06717-100 

+55 (11) 4148-5302 / +55 (11) 4243-8552 / www.venturoleduarte.com.br 

       Rua Paulistânia, nº. 90, Conjunto 81, Vila Madalena, CEP 05440-000, São Paulo-SP 
 

 

Q. entretanto, para comprovar os seus parcos rendimentos, a Autora 

solicitou ao seu então patrão, um recibo para provar que detinha os requisitos da Lei 

nº 1060/50 c.c. artigo 99, § 2º do CPC, sendo o único recibo a Requerente possui. 

 

Q. nesse ato junta-se o recibo com qualidade melhor, data e assinatura 

da Requerente –doc. 01, provando-se assim a veracidade de sua alegação de 

pobreza. 

 

Q. inobstante a juntada do presente recibo de salário, imperioso 

informar a V. Exa. que, não bastasse tratar-se do valor mensal percebido pela 

prestação de serviços de faxina uma vez por semana, no início do corrente mês, a 

Requerente foi dispensada como faxineira/diarista da residência, permanecendo 

desempregada até a presente data. 

 

Q. ainda, diante do pequeno valor recebido mensalmente como 

diarista, a Autora não atingia o teto para apresentar DIRPF, bem como não tem 

como provar sua isenção do IR, posto que a própria Receita Federal não mais emite 

comprovante para isentos. 

 

Posto isso, requer-se a Vossa Excelência que seja reconhecida a 

Gratuidade da Justiça à Autora, por medida de extrema justiça. 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

Cotia-SP, 27 de julho de 2016.  

 

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª. 

           OAB/SP 231.283  
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 29/07/2016 09:24 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0410/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2093-2096   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/07/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   1.   Devidamente   comprovada   a   pobreza   da   parte   autora,   defiro-lhe   os   benefícios   da 
 justiça   gratuita.2.   Diante   das   especificidades   da   causa   e   de   modo   a   adequar   o   rito   processual   às 
 necessidades   do   conflito,   deixo   para   momento   oportuno   a   análise   da   conveniência   da   audiência   de 
 conciliação.(CPC,   art.139,   VI   e   Enunciado   nº   35   da   ENFAM:   "Além   das   situações   em   que   a   flexibilização   do 
 procedimento   é   autorizada   pelo   art.   139,   VI,   do   CPC/2015,   pode   o   juiz,   de   ofício,   preservada   a   previsibilidade 
 do   rito,   adaptá-lo   às   especificidades   da   causa,   observadas   as   garantias   fundamentais   do   processo").3.   Cite-se 
 e   intime-se   a   parte   Ré   para   contestar   o   feito   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   úteis.4.   A   ausência   de   contestação 
 implicará   revelia   e   presunção   de   veracidade   da   matéria   fática   apresentada   na   petição   inicial.   A   presente 
 citação   é   acompanhada   de   senha   para   acesso   ao   processo   digital,   que   contém   a   íntegra   da   petição   inicial   e 
 dos   documentos.   Tratando-se   de   processo   eletrônico,   em   prestígio   às   regras   fundamentais   dos   artigos   4º   e   6º 
 do   CPC   fica   vedado   o   exercício   da   faculdade   prevista   no   artigo   340   do   CPC.   5.   Via   digitalmente   assinada   da 
 decisão servirá como mandado.Int." 

           Cotia, 29 de julho de 2016. 

           Marilene Herrera Rodrigues da Silva 
           Escrivão Judicial Il 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
RUA TOPÁZIO, 585, Cotia-SP - CEP 06717-235
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

U R G E N T E -  Plantão
MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Valor da Causa: R$ 600.000,00

Nº do Mandado: 152.2016/021562-4

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a:
Joel Reigota da Silva 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Travessa Arzeu Augusto de Lima, 86, Jardim Sao Luiz (caucaia do Alto) - CEP 06725-043, Cotia-
SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Carlos Alexandre Aiba Aguemi

Cotia, 14 de setembro de 2016.

*15220160215624*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe - Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça David de Alencar Rodrigues Costa (21605)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
152.2016/021562-4  dirigi-me ao endereço indicado por diversas vezes, 
em dias e horários alternados, inclusive no período noturno e ali 
sendo, deixei de citar o requerido Joel Reigota da Silva em virtude de 
não haver logrado êxito em localizá-lo pessoalmente, pois em todas as 
vezes em que ali estive a residência encontrava-se fechada, e apesar da 
insistência por parte deste oficial ninguém apareceu para me atender, e 
junto a vizinhança não obtive nenhuma informação sobre o mesmo. 
Face ao exposto, baixo o mandado em cartório para os devidos fins de 
direito. O referido é verdade e dou fé. Cotia, 26 de setembro de 2016.

Número de Atos: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe  Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a autora sobre a certidão negativa do oficial de 
justiça no prazo de cinco dias.
Nada Mais. Cotia, 29 de setembro de 2016. Eu, ___, Janete de 
Abreu Lima, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Janete de Abreu Lima, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 03/10/2016 12:59 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0529/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2477-2492   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/10/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   autora   sobre   a   certidão   negativa   do   oficial   de   justiça   no   prazo   de   cinco 
 dias." 

           Cotia, 3 de outubro de 2016. 

           Daniela Chiavenato Marzagão 
           Oficial Maior 
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_________________________________________________________________________ 

Av. Prof. Manoel José Pedroso, 1707-A, Cjs. 04 e 05, Pq. Bahia, Cotia-SP, CEP 06717-100 

+55 (11) 4148-5302 / +55 (11) 4243-8552 / www.venturoleduarte.com.br 

       Rua Paulistânia, nº. 90, Conjunto 81, Vila Madalena, CEP 05440-000, São Paulo-SP 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

                                                                                    COM PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Vovoane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Ref.: Requer Citação por ‘Hora Certa’. 

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, MANIFESTAR-SE A CERCA DA CERTIDÃO 

NEGATIVA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 49, NOS TERMOS QUE SE 

SEGUEM: 

Q. certifica o Sr. Oficial de Justiça à fls. 49, que esteve no endereço do 

Requerido por diversas vezes, em dias e horários alternados, inclusive no período 

noturno e não logrou êxito em localizá-lo pessoalmente, em virtude da residência se 

encontrar, restando o Mandado de citação sem o devido cumprimento. 

 

Q. todavia, a Requerente informa que o Requerido já está ciente de 

que o Oficial de Justiça está em sua procura, e que, ao que tudo consta, está se 

furtando de receber a citação, posto que tem pleno conhecimento de que a 

Requerente o está acionando judicialmente, chegando mesmo a indagá-la acerca do 

que se trata. 
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Av. Prof. Manoel José Pedroso, 1707-A, Cjs. 04 e 05, Pq. Bahia, Cotia-SP, CEP 06717-100 

+55 (11) 4148-5302 / +55 (11) 4243-8552 / www.venturoleduarte.com.br 

       Rua Paulistânia, nº. 90, Conjunto 81, Vila Madalena, CEP 05440-000, São Paulo-SP 
 

 

Q. desta forma, o Código de Processo Civil é muito clara e determina, 

no seu artigo 252 (NCPC) o que deve ser feito no caso “sub judice”, vejamos, “in 

verbis”: 

"Art. 252 (NCPC). Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça 

houver procurado o citando em seu domicílio ou residência sem o 

encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, intimar qualquer 

pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho de que, no dia útil 

imediato, voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar.”  

 

Q. posto isto, tendo em vista a visível ocultação do Requerido para se 

furtar de receber a Citação para os termos da presente Ação, conforme se denota da 

Certidão do Sr. Oficial de Justiça, bem como na afirmação da Requerente de que o 

Réu está ciente das visitas do Sr. Oficial de Justiça, requer-se seja feita a citação 

do Requerido ‘POR HORA CERTA”, nos termos do dispositivo legal retro 

mencionado. 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

 

Cotia-SP, 03 de outubro de 2016.  

 

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª. 

           OAB/SP 231.283  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Alexandre Aiba Aguemi

Vistos.

Fls. 52/53: Adite-se o mandado para novas diligências no endereço indicado, 

podendo o Oficial de Justiça proceder à citação por ora certa, nos termos do art. 252, do NCPC, em 

caso de suspeita de ocultação.

Intime-se.

Cotia, 22 de novembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 24/11/2016 12:55 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0633/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2757-2778   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/11/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   52/53:   Adite-se   o   mandado   para   novas   diligências   no   endereço   indicado, 
 podendo   o   Oficial   de   Justiça   proceder   à   citação   por   ora   certa,   nos   termos   do   art.   252,   do   NCPC,   em   caso   de 
 suspeita de ocultação.Intime-se." 

           Cotia, 24 de novembro de 2016. 

           Daniela Chiavenato Marzagão 
           Oficial Maior 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
23

-1
1.

20
16

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

16
57

51
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
LA

 C
H

IA
V

E
N

A
T

O
 M

A
R

Z
A

G
A

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

11
/2

01
6 

às
 1

2:
55

 .

fls. 55



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
RUA TOPÁZIO, 585, Cotia -SP - CEP 06717-235
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ADITAMENTO

Processo Digital n°: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Documento de Origem: << Nenhuma informação disponível >>

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 152.2017/000082-5

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) citada(s) ou intimada(s):
Reqdo: Joel Reigota da Silva, Travessa Arzeu Augusto de Lima, 86, Jardim Sao Luiz (caucaia do 
Al - CEP 06725-043, Cotia-SP, CPF 155.570.078-06, RG 25.374.300-X, Divorciado, Brasileiro, 
Autônomo  

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara Civel do Foro de Cotia, Dr(a). Carlos Alexandre Aiba 
Aguemi, na forma da lei,

ADITA o presente mandado de citação extraído do processo acima indicado, A FIM DE: dar 
integral cumprimento ao mesmo; de acordo com o seguinte despacho:" Vistos.Fls. 52/53: Adite-se 
o mandado para novas diligências no endereço indicado, podendo o Oficial de Justiça proceder à 
citação por ora certa, nos termos do art. 252, do NCPC, em caso de suspeita de ocultação.Intime-
se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Cotia, 11 de janeiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Edivani Duarte Venturole 
Endereço:  ., S/N, Caucaia do Alto, Jardim Sao Luiz (Caucaia do Alto) - CEP 06725-000, Cotia-
SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*15220170000825*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe - Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Samuel Ialamov (21610)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
152.2017/000082-5, deixei de citar  Joel Reigota da Silva, em razão de ter 
me dirigido a  Travessa Arzeu Augusto de Lima, 86, Caucaia do Alto, Cotia, 
por diversas vezes, em dias e horas alternadas, inclusive em sábados, 
sempre encontrado o local fechado e sem ninguém para atender este oficial. 
Indaguei aos vizinhos, os quais  nada souberam informar a respeito de  Joel 
Reigota da Silva. Face ao exposto , baixo o presente para os fins de direito. 

O referido é verdade e dou fé. 

Cotia, 12 de abril de 2017.

Número de Cotas: 02 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no 
prazo legal.
Nada Mais. Cotia, 17 de abril de 2017. Eu, ___, Lilian Elica 
Nakamura Arii, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 19/04/2017 11:13 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0279/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2594-2602   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/04/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 21/04/2017 - Tiradentes - Prorrogação 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           Cotia, 19 de abril de 2017. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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_________________________________________________________________________ 

Av. Prof. Manoel José Pedroso, 1707-A, Cjs. 04 e 05, Pq. Bahia, Cotia-SP, CEP 06717-100 

+55 (11) 4148-5302 / +55 (11) 4243-8552 / www.venturoleduarte.com.br 

       Rua Paulistânia, nº. 90, Conjunto 81, Vila Madalena, CEP 05440-000, São Paulo-SP 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

                                                                                    COM PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Ref.: Manifesta-se acerca da Certidão  - Mandado Cumprido negativo – Reitero  

Citação por ‘Hora Certa’. 

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, MANIFESTAR-SE A CERCA DA CERTIDÃO 

NEGATIVA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 57, NOS TERMOS QUE SE 

SEGUEM: 

Q. certifica o Sr. Oficial de Justiça à fls. 57, que esteve no endereço do 

Requerido por diversas vezes, em dias e horários alternados, inclusive aos sábados 

e não logrou êxito em localizá-lo pessoalmente, em virtude da residência se 

encontrar fechada, restando o Mandado de citação sem o devido cumprimento. 

 

Q. todavia, a Requerente reitera a informação de que o Requerido já 

está ciente de que o Oficial de Justiça está em sua procura, e que, ao que tudo 

consta, está se furtando de receber a citação, posto que tem pleno conhecimento 

de que a Requerente o está acionando judicialmente, chegando mesmo a indagá-la 

acerca do que se trata. 
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Av. Prof. Manoel José Pedroso, 1707-A, Cjs. 04 e 05, Pq. Bahia, Cotia-SP, CEP 06717-100 

+55 (11) 4148-5302 / +55 (11) 4243-8552 / www.venturoleduarte.com.br 

       Rua Paulistânia, nº. 90, Conjunto 81, Vila Madalena, CEP 05440-000, São Paulo-SP 
 

 

 

Q. desta forma, o Código de Processo Civil é muito clara e determina, 

no seu artigo 252 (NCPC) o que deve ser feito no caso “sub judice”, vejamos, “in 

verbis”: 

"Art. 252 (NCPC). Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça 

houver procurado o citando em seu domicílio ou residência sem o 

encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, intimar qualquer 

pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho de que, no dia útil 

imediato, voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar.”  

 

Q. posto isto, tendo em vista a visível ocultação do Requerido para se 

furtar de receber a Citação para os termos da presente Ação, conforme se denota da 

Certidão do Sr. Oficial de Justiça, bem como na afirmação da Requerente de que o 

Réu está ciente das visitas do Sr. Oficial de Justiça, REITERA-SE O PEDIDO DE 

CITAÇÃO ‘POR HORA CERTA” DO REQUERIDO, nos termos do dispositivo 

legal retro mencionado. 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

 

Cotia-SP, 04 de maio de 2017.  

 

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª. 

           OAB/SP 231.283  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Alexandre Aiba Aguemi

Vistos.

Adite-se o mandado para nova tentativa de citação, podendo o Oficial de justiça 

proceder à citação por hora certa, em caso de suspeita de ocultação nos termos do art. 252 do 

NCPC.

Intime-se.

Cotia, 10 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 15/05/2017 16:44 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0377/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1516-1525   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Adite-se   o   mandado   para   nova   tentativa   de   citação,   podendo   o   Oficial   de   justiça 
 proceder   à   citação   por   hora   certa,   em   caso   de   suspeita   de   ocultação   nos   termos   do   art.   252   do 
 NCPC.Intime-se." 

           Cotia, 15 de maio de 2017. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
RUA TOPÁZIO, 585, Cotia -SP - CEP 06717-235
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ADITAMENTO

Processo Digital n°: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Documento de Origem: << Nenhuma informação disponível >>

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 152.2017/010016-1

Justiça Gratuita

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) ou intimada(s):
Reqdo: Joel Reigota da Silva, Travessa Arzeu Augusto de Lima, 86, Jardim Sao Luiz (caucaia do 
Al - CEP 06725-043, Cotia-SP, CPF 155.570.078-06, RG 25.374.300-X, Divorciado, Brasileiro, 
Autônomo  

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara Civel do Foro de Cotia, Dr(a). Carlos Alexandre Aiba 
Aguemi, na forma da lei,

ADITA o presente mandado de citação extraído do processo acima indicado, A FIM DE: dar 
integral cumprimento ao mesmo; de acordo com o seguinte despacho:" Vistos.Adite-se o 
mandado para nova tentativa de citação, podendo o Oficial de justiça proceder à citação por hora 
certa, em caso de suspeita de ocultação nos termos do art. 252 do NCPC.Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Cotia, 26 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Edivani Duarte Venturole 
Endereço:  ., S/N, Caucaia do Alto, Jardim Sao Luiz (Caucaia do Alto) - CEP 06725-000, Cotia-
SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*15220170100161*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe - Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Samuel Ialamov (21610)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
152.2017/010016-1  dirigi-me a Rua Arzeu Augusto de Lima, 86, Caucaia 
do Alto, Cotia por diversas vezes, em dias e horas alternadas,   inclusive 
dias de sábado, sempre encontrando o local fechado e sem ninguém para 
atender este oficial. Indaguei aos vizinhos e estes nada souberam informar a 
respeito de  Joel Reigota da Silva. Face ao exposto, deixei de citar o 
requerido e baixo o presente para os fins de direito. 

O referido é verdade e dou fé. 

Cotia, 17  de julho de 2017.

Número de Cotas: 02 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, fl. 65 
no prazo legal.
Nada Mais. Cotia, 24 de julho de 2017. Eu, ___, Lilian Elica 
Nakamura Arii, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 26/07/2017 13:44 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0713/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2280-2293   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, fl. 65 no prazo legal." 

           Cotia, 26 de julho de 2017. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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_________________________________________________________________________ 

Av. Prof. Manoel José Pedroso, 1707-A, Cjs. 04 e 05, Pq. Bahia, Cotia-SP, CEP 06717-100 

+55 (11) 4148-5302 / +55 (11) 4243-8552 / www.venturoleduarte.com.br 

       Rua Paulistânia, nº. 90, Conjunto 81, Vila Madalena, CEP 05440-000, São Paulo-SP 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

                                                                                    COM PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Ref.: Manifesta-se acerca da Certidão  - Mandado Cumprido negativo –fls. 65.  

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA 

DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 65, NOS TERMOS QUE SE SEGUEM: 

 

Q. certifica o Sr. Oficial de Justiça à fls. 65, que esteve no endereço do 

Requerido por diversas vezes, em dias e horários alternados, inclusive aos sábados 

e não logrou êxito em localizá-lo pessoalmente, em virtude da residência se 

encontrar fechada, restando o Mandado de citação sem o devido cumprimento. 

 

Q. em vista do alegado e ao que tudo indica, o Requerido mudou-se e 

se encontra em local incerto e não sabido. 

 

Q. diante do acima arrazoado, necessário se faz que sejam 

efetuadas pesquisas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, para tentativa de 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
23

-1
1.

20
16

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

1F
A

57
A

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

IV
A

N
I D

U
A

R
TE

 V
E

N
TU

R
O

LE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
08

/2
01

7 
às

 1
7:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
O

A
17

70
06

71
22

2 
   

 .

fls. 68



2 

 

_________________________________________________________________________ 

Av. Prof. Manoel José Pedroso, 1707-A, Cjs. 04 e 05, Pq. Bahia, Cotia-SP, CEP 06717-100 

+55 (11) 4148-5302 / +55 (11) 4243-8552 / www.venturoleduarte.com.br 

       Rua Paulistânia, nº. 90, Conjunto 81, Vila Madalena, CEP 05440-000, São Paulo-SP 
 

 

localização do mesmo, para a efetiva citação e prosseguimento do feito, o que se 

requer e se espera. 

 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

 

Cotia-SP, 07 de agosto de 2017.  

 

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª. 

           OAB/SP 231.283  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Alexandre Aiba Aguemi

Vistos.

Fls. 68/69: proceda a serventia aos meios necessários para realização das pesquisas 

requeridas pelos sistemas RENAJUD, INFOJUD e BACENJUD, com o fim de localização do 

endereço do requerido Joel Reigota da Silva.

Em caso positivo, expeça-se o necessário para efetivação da citação nos endereços 

apurados e não diligenciados, e em caso negativo, requeira a parte autora o que for de seu interesse 

para prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.

Int.

Cotia, 10 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 15/08/2017 10:34 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0793/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2286-2298   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   68/69:   proceda   a   serventia   aos   meios   necessários   para   realização   das 
 pesquisas   requeridas   pelos   sistemas   RENAJUD,   INFOJUD   e   BACENJUD,   com   o   fim   de   localização   do 
 endereço   do   requerido   Joel   Reigota   da   Silva.Em   caso   positivo,   expeça-se   o   necessário   para   efetivação   da 
 citação   nos   endereços   apurados   e   não   diligenciados,   e   em   caso   negativo,   requeira   a   parte   autora   o   que   for   de 
 seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.Int." 

           Cotia, 15 de agosto de 2017. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
ejubp.caguemi

quarta-feira, 25/10/2017

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | 
Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações

Todos os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre o 
momento de geração da informação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz. 

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir. 

Dados da requisição

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas 

para consulta.

Número do Protocolo:  20170005337739 

Número do Processo:  1005823-11.2016.8.26.0152 

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vara/Juízo:  5630 - 3ª VARA JUDICIAL DE COTIA 

Juiz Solicitante:  Carlos Alexandre Aiba Aguemi 

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  287.959.438-38 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  VIVIANE MALAQUIAS MARQUES 

Informações requisitadas
Endereços

 Relação das pessoas pesquisadas

 • Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.

 - 
 155.570.078-06 - JOEL REIGOTA DA SILVA
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

03/10/2017 
16:40 

Requisição 
de 

Informações 

Carlos 
Alexandre 

Aiba 
Aguemi 

(32)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

0,00 

ARZEU A LIMA 86 JD 
S LUIZ (CAU 
BAIRRO: JARDIM 
SAO LUIZ (CAUCEP: 
06725043 COTIA SP 

R PROJETADA I 86 
BAIRRO: CEP: 
06700000 

R ARZEU A LIMA 86 
JD S LUIZ BAIRRO: 
JARDIM SAO LUIZ 
(CAUCEP: 06725043 
COTIA SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
04/10/2017 

13:21 

BCO FIAT / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

03/10/2017 
16:40 

Requisição 
de 

Informações 

Carlos 
Alexandre 

Aiba 
Aguemi 

(35)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 
(cliente 

inativo ou 
não cliente). 

Não 
requisitado 

0,00 

R POLICOM 201 
JARDIM SANTA 
CE00646508BARUERI 
SP 

TV ARZEU AUGUSTO 
LIMA 86 JARDIM SAO 
LUIZ00672504COTIA 
SP 

R POLICOM 203 
JARDIM SANTA 
CE00646508BARUERI 
SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
04/10/2017 

09:38 

BCO ITAUCARD / Todas as Agências / Todas as Contas 
Resultado Endereços Extratos

Página 1 de 3BacenJud 2.0

25/10/2017https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemSI.do?method=exibir&id=20170005... P
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Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Saldo
(R$)

Relação de 
agências/contas

Data/Hora 
Cumprimento

03/10/2017 
16:40 

Requisição 
de 

Informações 

Carlos 
Alexandre 

Aiba 
Aguemi 

(35)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 
(cliente 

inativo ou 
não cliente). 

Não 
requisitado 

0,00 

TV ARZEU AUGUSTO 
LIMA 86 JARDIM SAO 
LUIZ00672504COTIA 
SP 

R POLICOM 201 
JARDIM SANTA 
CE00646508BARUERI 
SP 

R POLICOM 203 
JARDIM SANTA 
CE00646508BARUERI 
SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
04/10/2017 

09:38 

BCO ITAUCRED / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

03/10/2017 
16:40 

Requisição 
de 

Informações 

Carlos 
Alexandre 

Aiba 
Aguemi 

(35)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 
(cliente 

inativo ou 
não cliente). 

Não 
requisitado 

0,00 

TV ARZEU AUGUSTO 
LIMA 86 JARDIM SAO 
LUIZ00672504COTIA 
SP 

R PINHEIROS 
JARDIM COLIBRI 
00671235COTIA SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
04/10/2017 

09:38 

BCO ITAULEASING / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

03/10/2017 
16:40 

Requisição 
de 

Informações 

Carlos 
Alexandre 

Aiba 
Aguemi 

(35)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 
(cliente 

inativo ou 
não cliente). 

Não 
requisitado 

0,00 

TV ARZEU AUGUSTO 
LIMA 86 JARDIM SAO 
LUIZ00672504COTIA 
SP 

R PINHEIROS 
JARDIM COLIBRI 
00671235COTIA SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
04/10/2017 

09:38 

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

03/10/2017 
16:40 

Requisição 
de 

Informações 

Carlos 
Alexandre 

Aiba 
Aguemi 

(32)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

0,00 

TRV ARZEU 
AUGUSTO DE LIMA 
86 CAUCAIASO 
06402043COTIA 

R CACHOEIRA DO 
SUL 291 VL JAGUARA 
05117010S PAULO 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
03/10/2017 

23:30 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

03/10/2017 
16:40 

Requisição 
de 

Informações 

Carlos 
Alexandre 

Aiba 
Aguemi 

(30)  
Resposta 

negativa: a 
instituição 
não possui 

as 
informações 
requisitadas. 

Não 
requisitado 

0,00 

Não disponível Não requisitado 
Não 

requisitado 
04/10/2017 

15:30 

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

03/10/2017 
16:40 

Requisição 
de 

Informações 

Carlos 
Alexandre 

Aiba 
Aguemi 

(32)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

0,00 

TRAVESSA ARZEU 
AUGUSTO DE LIMA 
86 JARDIM SAO 
LUIZ00672504COTIA 
SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
04/10/2017 

09:38 
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Não Respostas
Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada

Reiterar Não Respostas

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  ejubp. caguemi

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar dados para criar uma nova ordem Marcar ordem como não lida

Dados da Requisição Original
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 

CPF/CNPJ: 155.570.078-06

Nome do contribuinte: JOEL REIGOTA DA SILVA 

Tipo logradouro

Endereço: ARZEU AUGUSTO DE LIMA 

Número: 86 

Complemento:

Bairro: CAUCAIA DO ALTO 

Município: COTIA 

UF: SP

CEP: 6725-043

Telefone:

Fax:

Imprimir Voltar
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: DENISE MARTINS DE PAULA
25/10/2017 - 15:46:08 

Dados do Veículo

Placa CGN8948 Ano Fabricação 1988 Ano Modelo 1988

Chassi 9C2JC1801JR117502 Marca/Modelo HONDA/CG 125

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome JOEL REIGOTA DA SILVA CPF/CNPJ 155.570.078-06

Endereço RUA ITAMBE, N° 00181, CASA, JD BELA VISTA - VARGEM GRANDE PAULISTA - SP, CEP: 06730-000

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: DENISE MARTINS DE PAULA
25/10/2017 - 15:47:06 

Dados do Veículo

Placa DTH4302 Ano Fabricação 2006 Ano Modelo 2007

Chassi 9C2JC30707R019939 Marca/Modelo HONDA/CG 125 FAN

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome JOEL REICOTA DA SILVA CPF/CNPJ 155.570.078-06

Endereço TRAV PINHEIROS, N° 00086, CASA, JD PLANALTO - COTIA - SP, CEP: 06725-043

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: DENISE MARTINS DE PAULA
25/10/2017 - 15:48:42 

Dados do Veículo

Placa NXY2896 Ano Fabricação 2012 Ano Modelo 2012

Chassi 9BD27803MC7515689 Marca/Modelo FIAT/STRADA FIRE FLEX

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome JOEL REIGOTA DA SILVA CPF/CNPJ 155.570.078-06

Endereço R ARZEU AUGUSTO DE LIMA, N° 00086, TERREO, CAUCAIA DO ALTO - COTIA - SP, CEP: 06700-000

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe  Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedição de mandado.

Nada Mais. Cotia, 27 de novembro de 2017. Eu, ___, Euler 
Santos de Sousa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
RUA TOPÁZIO, 585, Cotia-SP - CEP 06717-235
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Valor da Causa: R$ 600.000,00

Nº do Mandado: 152.2017/023316-1

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a: Joel Reigota da Silva

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
(1) Rua Itambé, 181, Jardim Bela Vista, CEP 06730-000, Vargem Grande Paulista – SP
(2) Rua Pinheiros, 86, Jardim Colibri, CEP 06712-355, Cotia - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Carlos Alexandre Aiba Aguemi

Cotia, 05 de dezembro de 2017.

*15220170233161*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA – RITO COMUM - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Prazo para Cumprimento: 30 dias

Valor da Causa: R$ 600.000,00

Justiça Gratuita

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DO FORO DE COTIA DA DE 
COTIA
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARUERI - SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Carlos Alexandre Aiba Aguemi, MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Civel do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) abaixo, para os atos e termos da ação 
proposta, de acordo com a seguinte decisão: "Vistos, 1. Devidamente comprovada a pobreza da 
parte autora, defiro-lhe os benefícios da justiça gratuita.2. Diante das especificidades da 
causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para 
momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC, art.139, VI e 
Enunciado nº 35 da ENFAM: "Além das situações em que a flexibilização do procedimento é 
autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a 
previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias 
fundamentais do processo").3. Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis.4. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de 
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é 
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição 
inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras 
fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no 
artigo 340 do CPC. 5. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.Int.".

PRAZO PARA DEFESA: 15 (quinze) dias úteis da juntada. 

ADVERTÊNCIAS:  1 - Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não 
contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor. 2 - Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha g9tmm7. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 3- 
Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Acompanham esta carta precatória as seguintes peças: Petição inicial e procuração.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): JOEL REIGOTA DA SILVA, Brasileiro, 
Divorciado, Autônomo, RG 25.374.300-X, CPF 155.570.078-06, Rua Policom, 201 e/ou 203, 
Jardim Santa Cecília, CEP 06465-080, Barueri - SP

PROCURADOR(ES): 
Dr(a). Edivani Duarte Venturole, OAB nº 231283/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Cotia, 05 de 
dezembro de 2017. Marilene Herrera Rodrigues da Silva, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA – RITO COMUM - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Prazo para Cumprimento: 30 dias

Valor da Causa: R$ 600.000,00

Justiça Gratuita

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DO FORO DE COTIA DA DE 
COTIA
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DO SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS 
CÍVEIS DA COMARCA DA CAPITAL - SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Carlos Alexandre Aiba Aguemi, MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Civel do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) abaixo, para os atos e termos da ação 
proposta, de acordo com a seguinte decisão: "Vistos, 1. Devidamente comprovada a pobreza da 
parte autora, defiro-lhe os benefícios da justiça gratuita.2. Diante das especificidades da 
causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para 
momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC, art.139, VI e 
Enunciado nº 35 da ENFAM: "Além das situações em que a flexibilização do procedimento é 
autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a 
previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias 
fundamentais do processo").3. Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis.4. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de 
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é 
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição 
inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras 
fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no 
artigo 340 do CPC. 5. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.Int.".

PRAZO PARA DEFESA: 15 (quinze) dias úteis da juntada. 

ADVERTÊNCIAS:  1 - Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não 
contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor. 2 - Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha g9tmm7. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 3- 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do 
CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Acompanham esta carta precatória as seguintes peças: Petição inicial e procuração.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): JOEL REIGOTA DA SILVA, Brasileiro, 
Divorciado, Autônomo, RG 25.374.300-X, CPF 155.570.078-06, Rua Cachoeira do Sul, 291, Vila 
Jaguara, CEP 05117-010, São Paulo - SP

PROCURADOR(ES): 
Dr(a). Edivani Duarte Venturole, OAB nº 231283/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Cotia, 05 de 
dezembro de 2017. Marilene Herrera Rodrigues da Silva, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Carta precatória disponível no sistema para impressão, devendo 
o autor instruí-la com cópias da inicial, procuração e custas, bem 
como providenciar sua distribuição, comprovando-a nos autos.
Nada Mais. Cotia, 07 de dezembro de 2017. Eu, ___, Hugo Faria 
Gaspar, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 12/12/2017 10:31 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1258/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3321-3333   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/12/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 

           Teor   do   ato:   "Carta   precatória   disponível   no   sistema   para   impressão,   devendo   o   autor   instruí-la   com 
 cópias da inicial, procuração e custas, bem como providenciar sua distribuição, comprovando-a nos autos." 

           Cotia, 12 de dezembro de 2017. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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_________________________________________________________________________ 

Av. Prof. Manoel José Pedroso, 1707-A, Cjs. 04 e 05, Pq. Bahia, Cotia-SP, CEP 06717-100 

+55 (11) 4148-5302 / +55 (11) 4243-8552 / www.venturoleduarte.com.br 

       Rua Paulistânia, nº. 90, Conjunto 81, Vila Madalena, CEP 05440-000, São Paulo-SP 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

                            

 

                                                                                       BENEFICIÁRIA DA  JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Ref.: Requer juntada de comprovação de distribuição das Cartas Precatórias.  

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, REQUERER A JUNTADA DAS COMPROVAÇÕES DAS 

DISTRIBUIÇÕES DAS DUAS CARTAS PRECATÓRIAS, SENDO PARA BARUERI-

SP E COMARCA DA CAPITAL DE SÃO PAULO, AMBAS COM FINALIDADE DE 

CITAÇÃO DO REQUERIDO. 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

 

Cotia-SP, 18 de dezembro de 2017.  

 

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª. 

           OAB/SP 231.283  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe - Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Luiz Carlos Paes (21607)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
152.2017/023316-1  dirigi-me a Rua Itambé - Município de Vargem Grande 
Paulista e ai sendo deixei de citar – Joel Reigota da Silva em virtude de não 
conseguir localizar o numeral declinado sendo que a numeração passa de 
175 para 187 sendo o mesmo pessoa desconhecida de alguns moradores que 
por lá indaguei deixando de diligenciar junto ao outro local em virtude do 
mesmo não pertencer a área de atuação deste servidor conforme portaria em 
vigor.

O referido é verdade e dou fé. 

Cotia, 05 de março de 2018.

Número  de Cotas: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe - Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Angela Maria Maia Rizzo (21805)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
152.2017/023316-1  dirigi-me ao endereço rua Pinheiros – Jardim Colibri 
sem no entanto  localizar o numeral 86 bem; como informações obtidas na 
portaria do condomínio com o sr.  Cristiano ,  é de que Joel Reigota da Silva 
e desconhecido ali. Devolvo para os devidos fins.

O referido é verdade e dou fé. 

Cotia, 19 de março de 2018.

Número de Cotas:01
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1

TATIANA FRANCISCA DOS SANTOS

De: COTIA - 3 OFICIO CIVEL

Enviado em: quinta-feira, 5 de abril de 2018 09:05

Para: ADRIANA RIBEIRO CAGGIANO; CARLOS SHIGUEMI SHIMONO; 

CLAUDIO FERNANDES CAMARGO; TATIANA FRANCISCA DOS 

SANTOS

Assunto: ENC: Encaminho SENHA  ref. à  precatória extraída dos autos nº  

1017854-87.2017.8.26.0068   (deste juízo).

Anexos: 1017854-87.2017.pdf

 

De: BARUERI - 1 OFICIO CIVEL 
Enviado: quarta-feira, 4 de abril de 2018 15:23 
Para: COTIA - 3 OFICIO CIVEL 
Assunto: Encaminho SENHA ref. à precatória extraída dos autos nº 1017854-87.2017.8.26.0068 
(deste juízo). 

Sr. (a) Coordenador (a),  

  

Encaminho SENHA  referente à carta precatória extraída dos autos nº  1005823-

11.2016.8.26.0152  (desse juízo). 

 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento 
adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são 
proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
1ª VARA CÍVEL
RUA MINISTRO RAPHAEL DE BARROS MONTEIRO, 110, Barueri-
SP - CEP 06410-080
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1017854-87.2017.8.26.0068 

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Citação

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Valor da Causa: R$ 600.000,00

Nº do Mandado: 068.2017/035802-8

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a: Joel Reigota da Silva

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Policom, 201/203, Caucaia do Alto, Jardim Santa Cecilia - CEP 06465-080, Barueri-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Bruno Paes Straforini

Barueri, 19 de dezembro de 2017.

*06820170358028*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
1ª VARA CÍVEL
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 110, ., Jardim dos Camargos - 
CEP 06410-080, Fone: 4198-4844, Barueri-SP - E-mail: 
barueri1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1017854-87.2017.8.26.0068

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Citação

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Marcos Jose Dos Santos (22382)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
068.2017/035802-8  dirigi-me ao  endereço ou local indicado (vide folha de 
rosto/ mandado/ Carta Precatória -  rua Policom, nº201/203 – Jardim Santa 
Cecília - Barueri/SP) e lá sendo deixei de proceder a citação da pessoa 
indicada (vide folha de rosto/ mandado/ Carta Precatória - Joel Reigota da 

Silva), tendo em vista no local estar estabelecida há dois anos a empresa 
"CB Automec", informes funcionário Sidival Ferreira de Araújo que 
declarou ser a pessoa indicada (vide folha de rosto/ mandado/ Carta 
Precatória - Joel Reigota da Silva) desconhecida no local. Diante do exposto, 
devolvo o (a) presente em Cartório para os fins de direito. O referido é 
verdade e dou fé.
Barueri, 28 de março de 2018.

Número de Cotas: 01 cota - até 15 Km.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se o requerente, no 
prazo de cinco dias, sobre a carta precatória retro cumprida 
negativa. Nada Mais. Cotia, 05 de abril de 2018. Eu, Tatiana 
Francisca dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 09/04/2018 10:34 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0288/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2675-2696   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   requerente,   no   prazo   de   cinco   dias,   sobre   a   carta   precatória   retro   cumprida 
 negativa." 

           Cotia, 9 de abril de 2018. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

                                                                                    BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Ref.: Informa novo endereço para citação do réu.  

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, EXPOR E REQUERER O QUANTO SEGUE. 

 

Prefacialmente, nota-se que restou infrutífera a tentativa de citação do 

Requerido através de Carta Precatória, ora em anexo. 

 

Conforme é dos autos, desde 2016, com o ajuizamento da apresente 

ação, tem-se feito uma verdadeira “via crucis” na tentativa de localizar o Requerido 

para a devida citação. 

 

Endereços inúmeros foram pesquisados e diligenciados, todos sem 

nenhum êxito, mesmo porque o Requerido não quer ser encontrado, posto que já é 

sabedor que, contra si, corre a presente ação. Isto é fato. 
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Todavia a Requerente, ao ajuizar a presente Demanda socorreu-se do 

Poder Judiciário para ver solucionado o problema posto ao sábio julgamento de V. 

Exa.; Contudo esbarra na citação do Requerido, sendo correto afirmar que a lide se 

arrasta ao longo dos anos, sem nenhuma plausibilidade de obter a tutela esperada, 

uma vez que o Réu sequer foi citado. 

 

 

É dos autos que ainda restam a ser diligenciado três endereços 

indicados através do sistema do Judiciário, endereços esses que a Requerente tem 

ciência que não pertencem ao Requerido, posto se tratarem de endereços nos quais 

o Réu residiu antes mesmo de se casarem. 

 

Dessa forma, ante a impossibilidade de citar o Requerido nos endereços 

indicados anteriormente, requer-se em caráter excepcional, que seja determinada a 

citação do Réu no seu local de trabalho, no endereço abaixo descrito: 

                      

 

MT EMPILHAR 

AV. CEL. SEZEFREDO FAGUNDES, nº. 1643 – NÚCLEO DO 

ENGORDADOR, CEP: 02368-000, SÃO PAULO – SP 

 

Outrossim, informa que a Requerente é beneficiaria da Justiça Gratuita, 

sendo dispensando, portanto o recolhimento das taxas judiciárias para tal ato  

 

Termos em que 
Pede deferimento. 
 
 
São Paulo-SP, 10 de abril de 2018.  

 
 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª. 
           OAB/SP 231.283  
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Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por EDIVANI DUARTE VENTUROLE e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 18/12/2017 às 14:05 , sob o número 10178548720178260068.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
1ª VARA CÍVEL
RUA MINISTRO RAPHAEL DE BARROS MONTEIRO, 110, Barueri-
SP - CEP 06410-080
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1017854-87.2017.8.26.0068 
Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Citação
Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva
Requerido: Joel Reigota da Silva
Valor da Causa: R$ 600.000,00
Nº do Mandado: 068.2017/035802-8

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a: Joel Reigota da Silva

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Policom, 201/203, Caucaia do Alto, Jardim Santa Cecilia - CEP 06465-080, Barueri-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Bruno Paes Straforini

Barueri, 19 de dezembro de 2017.

* 06820170358028*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
1ª VARA CÍVEL
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 110, ., Jardim dos Camargos - 
CEP 06410-080, Fone: 4198-4844, Barueri-SP - E-mail: 
barueri1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1017854-87.2017.8.26.0068
Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Citação
Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva
Requerido: Joel Reigota da Silva
Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo
Oficial de Justiça Marcos Jose Dos Santos (22382)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
068.2017/035802-8  dirigi-me ao  endereço ou local indicado (vide folha de 
rosto/ mandado/ Carta Precatória -  rua Policom, nº201/203 – Jardim Santa 
Cecília - Barueri/SP) e lá sendo deixei de proceder a citação da pessoa 
indicada (vide folha de rosto/ mandado/ Carta Precatória - Joel Reigota da 
Silva), tendo em vista no local estar estabelecida há dois anos a empresa 
"CB Automec", informes funcionário Sidival Ferreira de Araújo que 
declarou ser a pessoa indicada (vide folha de rosto/ mandado/ Carta 
Precatória - Joel Reigota da Silva) desconhecida no local. Diante do exposto, 
devolvo o (a) presente em Cartório para os fins de direito. O referido é 
verdade e dou fé.
Barueri, 28 de março de 2018.

Número de Cotas: 01 cota - até 15 Km.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe  Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedição de carta precatória.

Nada Mais. Cotia, 03 de maio de 2018. Eu, ___, Euler Santos de 
Sousa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA – RITO COMUM - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Prazo para Cumprimento: 30 dias

Valor da Causa: R$ 600.000,00

JUSTIÇA GRATUITA

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DO FORO DE COTIA DA DE 
COTIA
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DO SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS 
CÍVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Renata Meirelles Pedreño, MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Civel do 
Foro de Cotia, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) abaixo, para os atos e termos da ação 
proposta, de acordo com a seguinte decisão: "Vistos, 1. Devidamente comprovada a pobreza da 
parte autora, defiro-lhe os benefícios da justiça gratuita.2. Diante das especificidades da 
causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para 
momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC, art.139, VI e 
Enunciado nº 35 da ENFAM: "Além das situações em que a flexibilização do procedimento é 
autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a 
previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias 
fundamentais do processo").3. Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis.4. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de 
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é 
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição 
inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras 
fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no 
artigo 340 do CPC. 5. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.Int.".

PRAZO PARA DEFESA: 15 (quinze) dias úteis da juntada. 

ADVERTÊNCIAS:  1 - Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não 
contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor. 2 - Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [gd3xce] ou 
senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

eletrônico. 3- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 
4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): JOEL REIGOTA DA SILVA, Brasileiro, 
Divorciado, Autônomo, RG 25.374.300-X, CPF 155.570.078-06, Avenida Coronel Sezefredo 
Fagundes, 1643, empresa MT Empilhar, Nucleo do Engordador, CEP 02368-000, São Paulo - SP

PROCURADOR(ES): 
Dr(a). Edivani Duarte Venturole, OAB nº 231283/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Cotia, 03 de maio 
de 2018. Marilene Herrera Rodrigues da Silva, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Carta(s) Precatória(s), assinada(s) digitalmente, encontra(m)-se 
pronta(s) para impressão e devido encaminhamento, devendo o 
patrono do requerente encaminhá-la(s) e comprovar o protocolo 
da(s) carta(s) no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme 
Comunicado CG 1951/2017.

Nada Mais. Cotia, 03 de maio de 2018. Eu, ___, Euler Santos de 
Sousa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 08/05/2018 09:23 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0354/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2663-2667   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 

           Teor   do   ato:   "Carta(s)   Precatória(s),   assinada(s)   digitalmente,   encontra(m)-se   pronta(s)   para   impressão 
 e   devido   encaminhamento,   devendo   o   patrono   do   requerente   encaminhá-la(s)   e   comprovar   o   protocolo   da(s) 
 carta(s) no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme Comunicado CG 1951/2017." 

           Cotia, 8 de maio de 2018. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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________________________________________________________________________ 

       Rua Paulistânia, nº. 90, Conjunto 81, Vila Madalena, CEP 05440-000, São Paulo-SP 

 +55 (11) 4148-5302 / +55 (11) 3031-7479 / www.venturoleduarte.com.br 

  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

                                                                                    BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Ref.: Comprova a distribuição de Carta Precatória  

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, CONFORME DETERMINAÇÃO DE FLS. 133, 

COMPROVAR A DISTRIBUIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA EFETIVA 

CITAÇÃO DO REQUERIDO NO ENDEREÇO FORNECIDO À FLS. , QUAL SEJA: 

 

MT EMPILHAR 

AV. CEL. SEZEFREDO FAGUNDES, 1643 – NÚCLEO DO 

ENGORDADOR, SÃO PAULO – SP – CEP: 02368-000 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

 

São Paulo-SP, 14 de maio de 2018.  

 
EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª. 
           OAB/SP 231.283  
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Setor de Cartas Precatórias
Cíveis - Cap

Processo: 10213339820188260021

Classe do Processo: Carta Precatória Cível

Assunto principal: Citação

Data/Hora: 11/05/2018 15:50:46

Autor: Viviane Marques Reigota da
Silva

Réu: JOEL REIGOTA DA SILVA

Petição*: Carta Precatoria - 1-2.pdf

Documento 1: 001- Inicial - 1-6.pdf

Procuração: 002-Procuração - 1.pdf

Documento 2: 003-Decisão e comprovação
de justiça gratuita - 1-6.pdf

Documento 3: 004-Ato ordinatório - 1.pdf
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1

TATIANA FRANCISCA DOS SANTOS

De: COTIA - 3 OFICIO CIVEL

Enviado em: sexta-feira, 15 de junho de 2018 09:02

Para: ADRIANA RIBEIRO CAGGIANO; CARLOS SHIGUEMI SHIMONO; 

CLAUDIO FERNANDES CAMARGO; TATIANA FRANCISCA DOS 

SANTOS

Assunto: ENC: devolução - Carta Precatória nº 

1064271-45.2017.8.26.0021 - nº origem: 

1005823-11.2016.8.26.0152

Prioridade: Alta

 

De: HELY LOPES MEIRELLES - OFICIO DE CARTAS PRECATORIAS CIVEIS 
Enviado: quinta-feira, 14 de junho de 2018 14:41 
Para: COTIA - 3 OFICIO CIVEL 
Assunto: devolução - Carta Precatória nº 1064271-45.2017.8.26.0021 - nº origem: 1005823-
11.2016.8.26.0152 

  

  

Prezado(a) Sr(a)., 
Nos termos do Comunicado CG Nº 1951/2017, título VIII, segue senha devolução 

devolução - Carta Precatória nº 1064271-45.2017.8.26.0021 - nº origem: 1005823-
11.2016.8.26.0152 

Nome: Setor de Cartas Precatórias Cíveis da Capital (Geraldo) 
_______Senha: 6isbkm     
Esta senha expira em: 18/04/2019 

  
Atenciosamente, 
  
Setor de Cartas Precatórias Cíveis da Capital 
Viaduto Dona Paulina, 80 – 17º andar – Centro 

São Paulo/SP 

Tel.: (11) 3242-2333 ramal 2169 

  

 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento 
adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas 
internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são 
proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
VIADUTO DONA PAULINA, Nº 80, São Paulo-SP - CEP 01501-020
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1064271-45.2017.8.26.0021 

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Citação

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Valor da Causa: R$ 6.000.000,00

Nº do Mandado: 021.2018/028870-0

Mandado expedido em relação a:
Joel Reigota da Silva

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Cachoeira do Sul, 291, Vila Jaguara - CEP 05117-010, São Paulo-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Gilsa Elena Rios

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso 

da pessoa selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 

trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São Paulo, 18 de abril de 2018.

*02120180288700*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, nº 80, 17ª e 18ª andar - Sala: 1701, Centro - CEP 
01501-020, Fone: 3242.2333, São Paulo-SP - E-mail: 
spprecatoriascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1064271-45.2017.8.26.0021

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Citação

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça KLEDSON WALTER PIRES (16145)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 

021.2018/028870-0  dirigi-me ao endereço:  R. Cachoeira do Sul, 

291 e lá fui atendido por Adriano Abreu que informou 

que Joel Reigota da Silva não reside ali e é desconhecido.

O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 15 de maio de 2018.

Número de Cotas:1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
06

42
71

-4
5.

20
17

.8
.2

6.
00

21
 e

 c
ód

ig
o 

44
E

9D
35

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
LE

D
S

O
N

 W
A

LT
E

R
 P

IR
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

05
/2

01
8 

às
 0

9:
44

 .

fls. 11

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
23

-1
1.

20
16

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

2D
B

D
5F

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

A
T

IA
N

A
 F

R
A

N
C

IS
C

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
06

/2
01

8 
às

 1
3:

59
 .

fls. 139



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se o autor, no prazo 
de cinco dias, sobre o mandado da carta precatória de fls. 139, 
cumprido negativo. Nada Mais. Cotia, 15 de junho de 2018. Eu, 
Tatiana Francisca dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 19/06/2018 10:49 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0441/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2667-2683   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor,   no   prazo   de   cinco   dias,   sobre   o   mandado   da   carta   precatória   de   fls. 
 139, cumprido negativo." 

           Cotia, 19 de junho de 2018. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

                                                                                    BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Ref.: Manifesta-se sobre Mandado da Carta Precatória de fs. 139. 

 

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, TENDO SIDO INSTADA PELO DESPACHO PUBLICADO 

NO DJSP NA DATA DE 20.06.2018, DIZER E REQUERER O QUANTO SEGUE. 

 

 

Conforme consta na Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 139, o 

Requerido é desconhecido no endereço da Rua Cachoeira do Sul, nº. 291. 

 

 

Todavia, conforme petição protocolizada na data de 14.05.2018, a 

Requerente já forneceu o endereço no qual trabalha o Requerido, posto que todas as 

diligências já foram efetuadas para localização do mesmo, restando todas infrutíferas, 

conforme se verifica nos autos. 
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Assim, REITERA-SE o pedido de citação do Requerido no endereço no 

qual o mesmo labora, em caráter excepcional, no endereço abaixo descrito: 

                      

 

MT EMPILHAR 

AV. CEL. SEZEFREDO FAGUNDES, nº. 1643 – NÚCLEO DO 

ENGORDADOR, CEP: 02368-000, SÃO PAULO – SP 

 

Outrossim, informa que a Requerente é beneficiaria da Justiça Gratuita, 

sendo dispensando, portanto, o recolhimento das taxas judiciárias para tal ato.  

 

Termos em que 

Pede Deferimento. 

 

 

São Paulo-SP, 20 de junho de 2018.  

 
 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª. 
           OAB/SP 231.283  
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CERTIDÃO

Autos: 1005823-11.2016.8.26.0152 
Classe: Alienação Judicial de Bens

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Expedido com erronia.

Cotia, 27 de junho de 2018.

Josefa Macedo de Queiroz Marques
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CERTIDÃO

Autos: 1005823-11.2016.8.26.0152 
Classe: Alienação Judicial de Bens

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Expedido em modelo equivocado.

Cotia, 27 de junho de 2018.

Josefa Macedo de Queiroz Marques
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe  Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedição de carta.

Nada Mais. Cotia, 27 de junho de 2018. Eu, ___, Josefa Macedo 
de Queiroz Marques, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

3ª VARA CIVEL

Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Destinatário:
Joel Reigota da Silva
Avenida Coronel Sezefredo Fagundes, 1643, Empresa MT Empilhar, Nucleo do Engordador 
São Paulo-SP 
CEP 02368-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Cotia, 27 de junho de 2018. Josefa Macedo de Queiroz Marques - Chefe de 
Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o autor no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o AR 
negativo de fls. 149.

Nada Mais. Cotia, 06 de julho de 2018. Eu, ___, Patrick 
Miranda Mello, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 10/07/2018 09:50 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0482/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2149-2168   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o AR negativo de fls. 149." 

           Cotia, 10 de julho de 2018. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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       Rua Paulistânia, nº. 90, Conjunto 81, Vila Madalena, CEP 05440-000, São Paulo-SP 

 +55 (11) 4148-5302 / +55 (11) 3031-7479 / www.venturoleduarte.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

 

 

                                                                                    BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Ref.: Retifica o nº. do imóvel fornecido para citação do Requerido.  

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, TENDO SIDO INSTADA PELO DESPACHO PUBLICADO 

NO DJSP NA DATA DE 11.07.2018, DIZER E REQUERER O QUANTO SEGUE. 

 

Conforme consta no AR acostado à fls. 149, “não existe o número”, 

motivo pelo qual, referido AR retornou negativo. 

 

Todavia, houve visível equívoco da Autora ao fornecer o endereço para 

nova citação do Requerido, sendo que no número informado, faltou o numeral zero no 

final, sendo abaixo o endereço correto: 
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________________________________________________________________________ 

       Rua Paulistânia, nº. 90, Conjunto 81, Vila Madalena, CEP 05440-000, São Paulo-SP 

 +55 (11) 4148-5302 / +55 (11) 3031-7479 / www.venturoleduarte.com.br 

 

 

                      

MT EMPILHAR 

AV. CEL. SEZEFREDO FAGUNDES, nº. 16.430  

NÚCLEO DO ENGORDADOR, CEP: 02368-000, SÃO PAULO – SP 

 

 

Assim, REITERA-SE o pedido de citação do Requerido no endereço 

acima, no qual o mesmo labora, em caráter excepcional. 

 

Junta, nessa oportunidade, o endereço correto extraído do site da 

‘internet’. 

 

Outrossim, informa que a Requerente é beneficiaria da Justiça Gratuita, 

sendo dispensando, portanto, o recolhimento das taxas judiciárias para tal ato.  

 

Termos em que 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo-SP, 10 de julho de 2018.  

 

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª. 

           OAB/SP 231.283  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe  Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedição de carta.

Nada Mais. Cotia, 18 de julho de 2018. Eu, ___, Patrick 
Miranda Mello, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

3ª VARA CIVEL

Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Destinatário:
Joel Reigota da Silva
Avenida Coronel Sezefredo Fagundes, 16.430, Nucleo do Engordador 
São Paulo-SP 
CEP 02368-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Cotia, 18 de julho de 2018. Patrick Miranda Mello - Escrevente Técnico 
Judiciário.
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1

TATIANA FRANCISCA DOS SANTOS

De: COTIA - 3 OFICIO CIVEL
Enviado em: terça-feira, 17 de julho de 2018 18:51
Para: ADRIANA RIBEIRO CAGGIANO; CARLOS SHIGUEMI SHIMONO; 

CLAUDIO FERNANDES CAMARGO; TATIANA FRANCISCA DOS 
SANTOS

Assunto: ENC: malote digital
Anexos: 3.pdf

  

De: COTIA - OFICIO DE DISTRIBUICAO JUDICIAL 
Enviado: terça-feira, 17 de julho de 2018 13:05 
Para: COTIA - 3 OFICIO CIVEL 
Assunto: malote digital 

Boa tarde,  
  
segue o malote digital. 
  
Flávia  
  

COMARCA DE COTIA 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
Seção de Distribuição Judicial 
Rua Topázio, 585 - Jardim Nomura - Cotia/SP - CEP: 06717-235 
Tel: (11) 4703-5277  
E-mail: cotia@tjsp.jus.br 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento 
adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas 
internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são 
proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA – RITO COMUM - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152
Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial
Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva
Requerido: Joel Reigota da Silva
Prazo para Cumprimento: 30 dias
Valor da Causa: R$ 600.000,00

JUSTIÇA GRATUITA

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DO FORO DE COTIA DA DE 
COTIA
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DO SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS 
CÍVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Renata Meirelles Pedreño, MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Civel do 
Foro de Cotia, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) abaixo, para os atos e termos da ação 
proposta, de acordo com a seguinte decisão: "Vistos, 1. Devidamente comprovada a pobreza da 
parte autora, defiro-lhe os benefícios da justiça gratuita.2. Diante das especificidades da 
causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para 
momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC, art.139, VI e 
Enunciado nº 35 da ENFAM: "Além das situações em que a flexibilização do procedimento é 
autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a 
previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias 
fundamentais do processo").3. Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis.4. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de 
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é 
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição 
inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras 
fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no 
artigo 340 do CPC. 5. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.Int.".

PRAZO PARA DEFESA: 15 (quinze) dias úteis da juntada. 

ADVERTÊNCIAS:  1 - Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não 
contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor. 2 - Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [gd3xce] ou 
senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
VIADUTO DONA PAULINA, Nº 80, São Paulo-SP - CEP 01501-020
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1021333-98.2018.8.26.0021 

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Citação

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Valor da Causa: R$ 600.000,00

Nº do Mandado: 021.2018/042856-1

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a:
Joel Reigota da Silva 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Avenida Coronel Sezefredo Fagundes, 1643, Nucleo do Engordador - CEP 02368-000, São Paulo-
SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Gilsa Elena Rios

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada. 

Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 

Paulo, 30 de maio de 2018.

*02120180428561*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, nº 80, 17ª e 18ª andar - Sala: 1701, Centro - CEP 
01501-020, Fone: 3242.2333, São Paulo-SP - E-mail: 
spprecatoriascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1021333-98.2018.8.26.0021

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Citação

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Cláudio Pereira Falcão (37887)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
021.2018/042856-1  dirigi-me a Av. Cel. Sezefredo Fagundes 16430 – na 
Empresa MT Empilhar, onde, DEIXEI DE CITAR a JOEL REIGOTA DA 
SILVA, tendo em vista que o requerido não mais trabalha naquele local, 
desde novembro/2017, e, o seu paradeiro é desconhecido. Nada mais. 

O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 18 de junho de 2018.

Número de Cotas:   2

Pag. A 51 N 11 -   17 KM
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se o autor, no prazo 
de cinco dias, sobre o mandado da carta precatória de fls. 
158/160, cumprido negativo. Nada Mais. Cotia, 19 de julho de 
2018. Eu, Tatiana Francisca dos Santos, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 23/07/2018 11:02 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0510/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2472-2490   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor,   no   prazo   de   cinco   dias,   sobre   o   mandado   da   carta   precatória   de   fls. 
 158/160, cumprido negativo." 

           Cotia, 23 de julho de 2018. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

 

 

                                                                                    BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Referência: Requer citação por Edital. 

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, DIZER E REQUERER O QUANTO SEGUE. 

 

Que  conforme se verifica nos autos, o processo de arrasta desde 2016, 

esbarrando na citação do Requerido, posto que se encontra em local incerto e não. 

 

Se verifica, igualmente, que todas as pesquisas de endereço já foram 

efetuadas para tentativa de localixação do mesmo, RESTANDO TODAS AS 

DILIGÊNCIAS FRUSTRADAS. 
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Desta feita, outra alternativa não resta a não ser requerer a citação do 

Requerido por Edital, a fim de que a Requerente possa ver o seu pedido julgado por 

V. Exa. 

 

Assim, requer-se que V. Exa. se digne em deferir a citação do 

Requerido por Edital, nos termos da legislação em vigor, ressaltando, outrossim, que 

a Requerente é beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

 

Termos em que 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo-SP, 30 de julho de 2018.  

 

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª. 

           OAB/SP 231.283  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Alexandre Aiba Aguemi

Vistos.

Certifique a serventia se já realizadas todas as pesquisas de praxe. Caso positivo e 
ainda restando endereços a serem diligenciados, providencie a requerente os meios necessários 
para citação nos endereços indicados e não diligenciados. 

Se todos os endereços foram diligenciados, cite-se o requerido por edital, devendo 
a parte autora providenciar a minuta do mesmo e recolher as taxas devidas.

Por fim, se ainda restarem pesquisas a ser realizadas, tornem conclusos.

 
Intime-se.

Cotia, 31 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 02/08/2018 10:45 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0534/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2625-2644   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certifique   a   serventia   se   já   realizadas   todas   as   pesquisas   de   praxe.   Caso   positivo   e 
 ainda   restando   endereços   a   serem   diligenciados,   providencie   a   requerente   os   meios   necessários   para   citação 
 nos   endereços   indicados   e   não   diligenciados.   Se   todos   os   endereços   foram   diligenciados,   cite-se   o   requerido 
 por   edital,   devendo   a   parte   autora   providenciar   a   minuta   do   mesmo   e   recolher   as   taxas   devidas.   Por   fim,   se 
 ainda restarem pesquisas a ser realizadas, tornem conclusos. Intime-se." 

           Cotia, 2 de agosto de 2018. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

 

                                                                                    BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Ref.: Manifesta-se sobre Despacho Disponibilizado em 02.08.2018, informando 

que a Requerente é beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, TENDO SIDO NOTIFICADA PELO DESPACHO 

DISPONIBILIZADO NO DJSP EM 02.08.2018, EXPOR E REQUERER O QUANTO 

SEGUE. 

 

Não obstante a decisão publicada em 02.08.2018, a Requerente informa 

que é BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA, conforme deferido à fls.47 dos 

autos, razão pela qual NÃO DEVE EFETUAR O RECOLHIMENTO DE CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS PARA QUE SEJA PROVIDENCIADA MINUTA DE 

EDITAL, OU EVENTUAIS DILIGÊNCIAS, conforme lhe assegura a Lei. 
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________________________________________________________________________ 

       Rua Paulistânia, nº. 90, Conjunto 81, Vila Madalena, CEP 05440-000, São Paulo-SP 

 +55 (11) 4148-5302 / +55 (11) 3031-7479  / www.venturoleduarte.com.br 

 

 

 

Termos em que 

Pede Deferimento. 

 

 

São Paulo-SP, 02 de agosto de 2018.  

  

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª. 

           OAB/SP 231.283  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que .revendo os autos verifiquei que foram realizadas 

todas as pesquisas de praxe, restando um endereço ainda não diligenciado, a 

saber: "Rua Projetada I 86, Caucaia do Alto, Cotia/SP, CEP 

06700-000". Nada Mais. Cotia, 06 de agosto de 2018. Eu, ___, Daniela 

Chiavenato Marzagão, Oficial Maior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
RUA TOPÁZIO, 585, Cotia-SP - CEP 06717-235
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Valor da Causa: R$ 600.000,00

Nº do Mandado: 152.2018/016096-5

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a: Joel Reigota da Silva 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Projetada I, 86, Caucaia do Alto - CEP 06700-000, Cotia-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Carlos Alexandre Aiba Aguemi

Cotia, 06 de agosto de 2018.

*15220180160965*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe - Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Samuel Ialamov (21610)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
152.2018/016096-5  dirigi-me a Rua Projetada, atual Rua Marina Custódio 
da Silva Freitas,Vila São Roque, Caucaia do Alto, Cotia e, aí sendo, deixei 
de citar Joel Reigota da Silva, em razão de ter sido informado pela 
moradora Edna Benedicto Paulino, que  Joel é pessoa desconhecida no 
local. Face ao exposto, baixo o presente para os fins de direito. 

O referido é verdade e dou fé. 

Cotia, 15 de agosto de 2018.

Número de Cotas:01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que todos os endereços constantes destes autos já foram 

diligenciados. Nada Mais. Cotia, 28 de agosto de 2018. Eu, ___, Euler 

Santos de Sousa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe: Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.

PROCESSO Nº 1005823-11.2016.8.26.0152

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Civel, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). 

CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) JOEL REIGOTA DA SILVA, Brasileiro, Divorciado, Autônomo, RG 

25.374.300-X, CPF 155.570.078-06, que lhe foi proposta uma ação de Alienação Judicial de Bens 

por parte de Viviane Marques Reigota da Silva, alegando em síntese ser sua ex-esposa, que nos 

autos do divórcio de n. 1008371-51.2015.8.26.0602 ficou acordado entre as partes que o imóvel 

assim descrito "fração ideal de 250,00 m² dentro de uma área de 30.492 m², denominada como 

parte da Chácara Dedo de Deus, situada no perímetro urbano do distrito de Caucaia do Alto, 

município de Cotia, registrada na matrícula nº 58.926 junto ao Cartório de Registro de Imóveis de 

Cotia-SP" seria partilhado na proporção de 59% em favor do réu e 41% em favor da autora e que 

o réu permaneceria residindo no imóvel até 28/02/2016. Não concordando com a permanência do 

réu no imóvel até então, pugna a autora pela venda do imóvel. Encontrando-se o réu em lugar 

incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 

ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do 

presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 

caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 

publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 28 de agosto 

de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: sexta-feira, 31 de agosto de 2018 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano XI - Edição 2650 122

Fontoura Rodrigues, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 28/06/2018, 

foi decretada a INTERDIÇÃO de MARILENE CARVALHO DE AMORIM PEREIRA, CPF 143.764.538-03, declarando-
o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter 
DEFINITIVO, o(a) Sr(a). SÉRGIO PORFIRO LINO, CPF: 181.753.598-62, RG: 26549447-3. O presente edital será publicado por 
três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 28 de 
agosto de 2018.

3ª Vara Cível

(RETR: 1BGUY.000)
JUIZ DE DIREITO CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1005823-11.2016.8.26.0152

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Civel, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA 
AGUEMI, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) JOEL REIGOTA DA SILVA, Brasileiro, Divorciado, Autônomo, RG 25.374.300-X, CPF 155.570.078-06, que 
lhe foi proposta uma ação de Alienação Judicial de Bens por parte de Viviane Marques Reigota da Silva, alegando em síntese 
ser sua ex-esposa, que nos autos do divórcio de n. 1008371-51.2015.8.26.0602 ficou acordado entre as partes que o imóvel 
assim descrito “fração ideal de 250,00 m² dentro de uma área de 30.492 m², denominada como parte da Chácara Dedo de 
Deus, situada no perímetro urbano do distrito de Caucaia do Alto, município de Cotia, registrada na matrícula nº 58.926 junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis de Cotia-SP” seria partilhado na proporção de 59% em favor do réu e 41% em favor da autora e 
que o réu permaneceria residindo no imóvel até 28/02/2016. Não concordando com a permanência do réu no imóvel até então, 
pugna a autora pela venda do imóvel. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Cotia, aos 28 de agosto de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 (VINTE) DIAS.
PROCESSO Nº 4000114-80.2012.8.26.0152

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Civel, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA 
AGUEMI, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a JORGE LUIS GOMES CANDIANI, Brasileiro, Solteiro, RG 43.631.851-9, CPF 224.605.138-01, pai J. C., mãe 
T. G. D. O., Nascido em 03/06/1981, de cor Branco, natural de São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de 
Alimentos requerida por P. C. P. C., constando da inicial que o débito, a título de pensão alimentícia, importa em R$ 19.282,98; 
atualizado até o mês de abril de 2018. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por edital, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento 
da importância mencionada (devidamente atualizada e acrescida das pensões que se vencerem ao longo da demanda) ou 
comprove que já o fez ou, ainda, justifique a impossibilidade de efetuá-lo, SOB PENA DE PRISÃO, nos termos do artigo 911 
do Código de Processo Civil. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado no local de costume e publicado pela imprensa na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 28 de agosto de 2018.

CUBATÃO

3ª Vara Cível

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Processo Físico nº: 0002486-75.2000.8.26.0157
Classe – Assunto: Interdição - Capacidade
Requerente: Sabatina Narciso Silva e outros
Requerido: Elizabeth Tonico Silva e outro

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Elizabeth Tonico Silva 
e E ELISEU TÔNICO SILVA, REQUERIDO POR ELIAS TÔNICO DA SILVA E ADELAIDE SILVA MARCOLINO - PROCESSO 
Nº0002486-75.2000.8.26.0157.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Cubatão, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Regina Balbi Lombardi, 
na forma da Lei, etc.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

 

 

                                                                                    BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Referência: Requer o prosseguimento do feito. 

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, DIZER E REQUERER O QUANTO SEGUE: 

 

 

Primeiramente compete destacar que foram realizadas inúmeras 

DILIGÊNCIAS na tentativa de citação do Requerido, conforme se observa às fls. 49, 

57,65, 110, 111, 114, 139, 149, 160, 163 e 172, sendo correto afirmar que todas 

restaram infrutíferas. 

 

A certidão de fls. 173, corrobora o acima alegado, posto que certificado 

pela D. Serventia que foram realizadas diligências em todos os endereços 

encontrados no curso do processo. 

 

Assim, não restou outra alternativa, senão a realização da citação do 

Requerido por Edital, providência essa realizada em 28.08.2018, constando 
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expressamente no Edital de Citação do Requerido o prazo de 20 (vinte) dias para sua 

vigência, conforme se verifica as fls.174-175 dos autos. 

 

O prazo do Edital transcorreu “in albis”, tendo como término a data de 

17.09.2018. 

Tendo em vista que decorreu o prazo do Requerido para apresentação 

de defesa, requer-se que sejam aplicados os efeitos da Revelia, conforme dispõe o 

artigo 319, do Código de Processo Civil.  

 

Diante da flagrante revelia do Requerido quanto à matéria de fato, nos 

termos do artigo 319 do CPC, requer-se: 

 

01- A procedência da presente “Ação de Alienação Judicial de Imóvel”, 

a fim de que V.Exa. determine a venda imediata do imóvel “sub judice”, pelo valor de 

R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), conforme avaliação de fls.33 dos autos e com 

fundamento nos art. 632 do Código Civil, bem como art. 725, IV, do Código de 

Processo Civil; 

 

02- Requer, ainda, a condenação do Requerido no pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados no patamar máximo, por ser 

de justiça. 

03- Caso V. Exa. assim, não entenda, que seja nomeado Curador 

Especial para apresentação das defesas cabíveis. 

  

N. T. P.D. 

 

São Paulo-SP, 09 de outubro de 2018.  

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª. 

           OAB/SP 231.283  
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA 3ª.  VARA

CÍVEL DA COMARCA DE COTIA/SP

Processo nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Ação de Alienação Judicial

JOEL  REIGOTA  DA  SILVA,  qualificado  nos  autos  em  epígrafe,

através de sua advogada, vem tempestivamente apresentar sua

CONTESTAÇÃO nos autos em epígrafe, pelos motivos de fato e de

direito a seguir expostos:
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█ DA  JUSTIÇA  GRATUITA

01. Requer-se os  benefícios  da

Justiça Gratuita ao REQUERIDO, nos termos da legislação vigente,

posto não possuir  condições de arcar  com as custas judiciais  e

honorária  advocatícios,  sem prejuízo  do  seu sustento,  conforme

documentação juntada aos autos.

02. Oportuno informar que o  REQUE-

RIDO encontra-se desempregado desde Dezembro/2014, quando

foi dispensado do seu último emprego CLT (doc. 01).

03. Atualmente, com 44 (quarenta e

quatro) anos de idade e em função da crise atualmente vigente

neste país, o REQUERIDO não conseque se recolocar no mercado

de  trabalho,  realizando  serviços  de  manutenção  residencial  e

veicular, quando surgem.   
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█ PRELIMINARMENTE

DO VALOR DA CAUSA

04. O REQUERIDO  impugna o  valor

da causa, pelos seguintes motivos:

(a) na exordial, o valor da ação foi mensurado em R$ 600.000,00

(seiscentos mil reais);

(b) o objeto da ação envolve a alienação judicial  de imóvel

valorado pela AUTORA em R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) em

sua totalidade; 

(c) a  AUTORA  detém  41%  (quarenta  e  um  por  cento)  da

propriedade desse imóvel, equivalente a R$ 246.000,00 (duzentos e

quarenta e seis mil reais);

(d) em  tese,  a  AUTORA  busca  auferir,  na  presente  ação,  o

benefício financeiro de R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta e seis

mil reais).
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05. Assim sendo, impugna-se o valor

da causa, atribuído pela AUTORA em sua exordial, visto estar  em

discordância ao previsto no art. 292 do CPC/15, que estabelece

que o valor da causa deve corresponder ao benefício pecuniário

auferido com o deferimento da ação.

█ DA PRETENSÃO DA AUTORA

06. O  REQUERIDO  concorda  inte-

gralmente com a alienação judicial do imóvel, embora a AUTORA

tenha  se  esquecido  de  pleitear  primeiramente  a  extinção  do

condomínio.

07. A  AUTORA  também  esqueceu

que a  responsabilidade pela  venda  do imóvel  é  de  ambas  as

partes.

08. Desde  já  e  por  cautela,  o

REQUERIDO requer a parte que a ele compete, oriunda da venda

do imóvel, seja exclusivamente em dinheiro.
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█ DO MÉRITO

09. Após  atenta  leitura  da exordial

da AUTORA, documento unilateral que não estampa a realidade,

o REQUERIDO entende serem necessários alguns esclarecimentos.

Vejamos:

Dos Esforços do REQUERIDO

10. A audiência do divórcio foi  em

11/11/2015 e o REQUERIDO está tentando vender o imóvel desde

aquele mês, quando contratou os serviços de 03 (três) imobiliárias

para tal (docs. 02 a 04).

11. Portanto, o REQUERIDO cumpriu

o  acordado  firmado  entre  as  partes  por  ocasião  do  divórcio,

colocando o imóvel imediatamente à venda não somente em 01

(uma) imobiliária, mas em 03 (três), conforme faz prova (docs. 02 a

04).
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Dos Esforços da AUTORA

12. O  REQUERIDO  não  tem conhe-

cimento de quaisquer esforços da AUTORA em vender o imóvel,

posto que:

(a) nenhum corretor de imóveis lá esteve, para avaliar o imóvel;

(b) nenhuma  imobiliária  lá  colocou  placa  de  “Vende-se”  ou

“Aluga-se”, em seu nome;

(c) nenhum  interessado  compareceu  no  imóvel,  oriundo  de

qualquer imóbiliária contratada pela AUTORA.

Do Valor do Imóvel

13. Em 11/11/2015, a AUTORA impôs

a  venda  do  imóvel  pelo  valor  de  R$  600.000,00  (seiscentos  mil

reais), objetivando alcançar R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta e

seis  mil  reais)  pelos  seus  41%  (quarenta  e  um  por  cento)  da

propriedade.
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14. Por  sua  vez,  conforme  já

exposto,  o REQUERIDO procurou  a  imobiliária  PERES  IMÓVEIS  em

19/11/2015, que também avaliou o imóvel em aproximadamente

R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), de forma que esse foi o valor

de venda do imóvel em 02 (duas) outras imobiliárias:  Projeto3 e ZL

Imóvel (docs. 02 a 04).

Das Dificuldades da Venda

15. Desde então, as imobiliárias tem

encontrado  dificuldades  em  vender  o  imóvel,  em  função  da

situação  financeira  do  mercado  e  do  fato  do  imóvel  não  ter

escritura,  o  que  inviabiliza  o  financiamento  imobiliário  junto  a

instituições competentes para tal. Interessados aparecem, porém

eles propõem o pagamento do imóvel através de:

(a) uma pequena parcela em dinheiro, complementando com

carros e outro(s) imóvel(is) de menor;

(b) troca por um imóvel de igual valor (com ou sem escritura);

(c) troca por um imóvel de valor superior (com ou sem escritura),

com “devolução de dinheiro” ao comprador.
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16. O  REQUERIDO  não  recebeu

qualquer  proposta  para  pagamento  do  imóvel  em  dinheiro,

mesmo tentando negociar a venda por um valor inferior aos R$

600.000,00 (seiscentos mil reais).

17. Resumindo,  todas  as  propostas

recebidas não atenderam aos interesses das partes.

Da Permanência do REQUERIDO no imóvel

18. Necessário  pontuar  que a

AUTORA  optou  por  sair  do  imóvel  antes  do  divórcio,  com  ela

levando inclusive os filhos, ou seja, a AUTORA saiu da habitação

por sua livre e espontânea vontade.

19. Atualmente,  o  REQUERIDO  não

mais reside nesse imóvel, conforme se comprova com o contrato

de  locação  juntado  aos  autos  e  com  as  diversas  tentativas

frustradas de sua citação.
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Do Aluguel

20. Enquanto  residiu  no  imóvel  e

quando  de  lá  saiu,  o  REQUERIDO  pagou  o  aluguel  devido  à

AUTORA,  estipulado  no  divórcio,  não  havendo  qualquer

pendência financeira em relação a esse tema.

21. Atualmente, o imóvel encontra-

se alugado a terceiro e a AUTORA recebe mensalmente o valor

equivalente a 41% (quarenta e hum por cento) do aluguel, não

havendo  qualquer  pendência  financeira a  ser  postulada  pela

AUTORA (doc. 05).

22. A  AUTORA se beneficiou com a

locação do imóvel, visto que passou a receber valor superior ao

definido nos autos do divórcio.
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23. Oportuno  antecipar  que,  caso

a  AUTORA  encontre  alguém  que  alugue  o  imóvel  por  valor

superior ao ora firmado, o REQUERIDO se compromete a falar com

o INQUILINO para que desocupe imediatamente a habitação –

ele já foi alertado sobre essa possibilidade.

24. Pertinente  e  factual,  o  REQUE-

RIDO  esclarece  que a  parte  do aluguel  que a  ele  pertence  é

atualmente  a  sua   única  fonte  de  renda,  com  a  qual  paga

inclusive a pensão alimentícia dos filhos.

Da Adjudicação do Imóvel

25. Desde o divórcio, o REQUERIDO

sempre deixou claro que:

(a) não dispõem de recursos financeiros para comprar a parte

da AUTORA;

(b) não tem interesse em viver no imóvel;
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Do Direito de Preferência

26. O  REQUERIDO  declinou  do

direito de preferência na aquisição do imóvel desde o divórcio e

uma vez mais ora declina desse direito.

█ DOS PEDIDOS 

27. A  AUTORA  busca,  com  levian-

dade, a proteção judicial objetivando a alienação judicial de um

imóvel  que  possui  em  condomínio  com  o  REQUERIDO,  sem

contudo, comprovar quaisquer tipos de objeção por parte deste,

que inclusive atuou e atua para a sua venda.

28. Assim,  por  nunca  haver  oposi-

ção à alienação, por compelir o REQUERIDO a demandar em uma

ação  comprovadamente  imotivada,  requer se  digne  Vossa

Excelência  em  determinar  a  inversão  do ônus  processual,  bem

como dos honorários advocatícios, condenando a AUTORA nestes

ônus  e  demais  cominações  legais,  incluindo  porém  não  se

restringindo, as custas processuais.
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29. Requer-se, também:

(a) a  procedência  da impugnação do valor  da causa,  a  ser

fixado no montante equivalente a 41% (quarenta e um por cento)

do  valor  do  imóvel,  equivalente  a  R$  246.000,00  (duzentos  e

quarenta e seis mil reais);

(b) a  concessão  dos  benefícios  da  justiça  gratuita  ao

REQUERIDO, nos termos da Lei nº1060/50, por se tratar de pessoa

necessitada na acepção jurídica do termo;

(c) a  produção de todas  as  provas  em direito  admitidas,  em

especial,  documental  anexa  e  a  ser  juntada  posteriormente,  o

depoimento  pessoal  das  partes  e  oitiva  de  testemunhas  a  ser

arroladas oportunamente. 

Nestes Termos,

Pede e Espera Deferimento.

Cotia/SP, 16/10/2018

Hebe Leite

OAB/SP 178.019
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Anexos:

Procuração

Justiça Gratuita 

Doc. 01 – CTPS do Requerido

Doc. 02 – Declaração da Imobiliária Peres

Doc. 03 – Declaração da Imobiliária Projeto3

Doc. 04 – Informação da Imobiliária ZL

Doc. 05 – Contrato de Aluguel
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a contestação de fls. 179/212 é tempestiva. 

Nada Mais. Cotia, 17 de outubro de 2018. Eu, ___, Euler Santos de 

Sousa, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação de fls. 179/212 no 
prazo de quinze dias. 

Nada Mais. Cotia, 17 de outubro de 2018. Eu, ___, Euler Santos 
de Sousa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 18/10/2018 09:55 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0695/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2668-2680   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação de fls. 179/212 no prazo de quinze dias." 

           Cotia, 18 de outubro de 2018. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

 

 

                                                                                    BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Referência: Réplica à contestação de fls. 179/191. 

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, advogada inscrita na 

OAB/SP sob  nº. 231.283, com endereços profissional e eletrônico constantes no 

rodapé desta, onde recebe as intimações de estilo, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, apresentar a presente RÉPLICA A CONTESTAÇÃO, pelos 

FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO A SEGUIR EXPOSTOS. 

 

 

I- DA NECESSIDADE DO AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO 

DE ALIENAÇÃO JUDICIAL – DO INARREDÁVEL INTERESSE DE AGIR DA 

AUTORA. 

 

Trata-se de Ação de Alienação Judicial, procedimento especial de 

jurisdição voluntária ajuizado pelo Autora, em decorrência das avenças a respeito dos 

bens do ex-casal decididas na oportunidade do divórcio, para determinação da venda 
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do bem imóvel que se encontra em comunhão estabelecida pelo casamento, mas já 

partilhada pelas partes. 

 

Ensejando a partilha do patrimônio amealhado na constância da 

sociedade conjugal a formação de condomínio sobre a titularidade de direitos 

originários de imóvel indivisível, a inexistência de consenso acerca da dissolução da 

copropriedade resulta na sua extinção no molde legalmente estabelecido, que é a 

alienação judicial da coisa comum na forma estabelecida pelo artigo 730 do 

CPC, assegurado o direito de preferência resguardado aos condôminos, conforme 

preceitua o legislador de direito material (CC, art. 1.320). 

 

Conquanto assegurado aos condôminos a extinção do condomínio 

caso não haja mais interesse na sua preservação, a fórmula legalmente preceituada 

para a extinção da copropriedade é a alienação judicial da coisa comum, 

MEDIDA ESTA AJUIZADA PELA AUTORA, NOS TERMOS DA INICIAL E 

DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHAM. 

 

Bem se sabe que a  alienação judicial do imóvel comum, como forma de 

extinção do condomínio que se formou sobre sua propriedade, deve observar a 

regulação legal destinada à sua consumação, segundo a qual, havendo dissenso 

entre as partes sobre o modo como deve ser a sua realização, o juiz, de ofício ou a 

requerimento dos interessados, mandará aliená-lo em leilão, preferindo-se, na 

venda, em condições iguais de oferta, o condômino ao estranho, afigurando-se 

inviável, por conseguinte, a imposição ao condômino que frui de forma exclusiva do 

bem que adquira a cota-parte do co-proprietário, haja vista que o exercício da 

preferência consubstancia mera faculdade assegurada aos condôminos, sendo 

impassível de determinação judicial nesse sentido. 

 

Perfeitamente cabível e procedente a presente Demanda. 
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II - DA TEMPESTIVIDADE 

 

Salienta-se que a presente Réplica é devidamente tempestiva, haja vista 

que o prazo para sua apresentação é de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação 

do autor, nos moldes dos arts. 219, 224 e 350, CPC/15. 

 

 

III – DOS FUNDAMENTOS DA AÇÃO DE ALIENAÇÃO AJUIZADA  

 

Clarividente o interesse processual da Autora ao ajuizar a presente 

Demanda, CONFORME ALHURES,  não havendo que se falar de ação prévia de 

extinção de condomínio, na medida em que, conforme Termo de Audiência Debates 

e Julgamento acostado aos autos, restou acordado entre as partes que: 

 

11) O imóvel pertencente ao ex-casal, descrito às fls. 215, no item “11” 
– localizado no distrito de Caucaia do Alto, Cotia-SP, seria partilhado na 

proporção de 59% (cinquenta e nove por cento) em favor do Requerido 

e 41 (quarenta e um por cento) em favor da Requerente; que o imóvel 

seria colocado a venda IMEDIATAMENTE e deveria ser avaliado por duas 

imobiliárias, sendo uma indicada pela Autora e outra indicada pelo 

Requerido, sendo que o valor mínimo de venda seria a média das duas 

avaliações. 

 

 

Restou estabelecido, ainda, que: 

 

O Requerido permaneceria no imóvel até o dia 28 de fevereiro de 2016, 

sem qualquer ônus, ficando responsável apenas pelo pagamento de 

impostos e taxas. Que decorrido tal período, caso o Requerido 

permanecesse no imóvel, pagaria aluguel da parte cabente à Requerente 

no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), até o dia 10 de cada 

mês, iniciando-se no mês de março de 2016, mediante depósito na conta 

bancária já mencionada. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
23

-1
1.

20
16

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

3D
3F

3B
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
IV

A
N

I D
U

A
R

TE
 V

E
N

TU
R

O
LE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

11
/2

01
8 

às
 1

6:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

O
A

18
70

12
24

75
1 

   
 .

fls. 217



4 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

       Rua Paulistânia, nº. 90, Conjunto 81, Vila Madalena, CEP 05440-000, São Paulo-SP 

 +55 (11) 4148-5302 / +55 (11) 3031-7479 / www.venturoleduarte.com.br 

 

 

Inicialmente, urge dizer que é fato incontroverso a ocupação exclusiva 

do imóvel pela Réu, bem assim que os direitos sobre o imóvel foram adquiridos pelo 

ex casal e partilhados quando do decreto de divórcio, nos termos acima. 

 

Fato incontroverso, igualmente, a inércia do Réu, que continua fruindo 

da coisa na realização da sua alienação como forma de realização da divisão firmada, 

resulta na sua extinção no molde legalmente estabelecido, que é a alienação judicial 

da coisa comum na forma estabelecida pelo artigo 730 do CPC , assegurado o 

direito de preferência resguardado aos co proprietários, conforme preceitua o 

legislador de direito material ( CC , art. 1.320 ).  

 

Em que pesem as alegações do Réu, note que a questão do co 

propriedade restou resolvida entre as partes, não havendo que se aventar de 

necessidade de ajuizamento de ação para essa finalidade como quer o Réu, vez que 

os procedimentos para venda do móvel foi acertada na ocasião do divórcio, conforme 

amplamente se comprovou nos autos. 

 

 

III-  DA SÍNTESE DA CONTESTAÇÃO APRESENTADA  

 

Nobre Julgador,  

 

Da contestação apresentada, nota-se que o Réu continua se utilizando 

de todas as medidas protelatórias possíveis e imagináveis para a alienação do imóvel, 

a contar do fato de que se furtou de receber a citação ao longo dos dois últimos anos, 

conforme se verifica nos autos, e, somente quando a sua citação seria feita por Edital 

é que, espontaneamente, adentrou aos autos e apresentou sua Contestação. 

 

Em sua defesa alegou que concorda com a venda do imóvel, mas que a 

Autora se esqueceu de pleitear a extinção do condomínio;  que a responsabilidade 

pela venda do imóvel é de ambas as partes; que colocou o imóvel a venda em três 
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imobiliárias; que a Autora não se esforça para vender o imóvel; que avaliou o imóvel 

em outras imobiliárias que o avaliaram, igualmente, pelo valor de R$ 600.000,00 

(seiscentos mil reais); que as propostas recebidas não interessaras às partes;  que a 

Autora optou por sair do imóvel levando os filhos, por sua livre e espontânea vontade;  

que não mais reside no imóvel e  que o mesmo está alugado, percebendo a Autora o 

seu percentual de 41% do valor do aluguel; que declina do direito de preferência na 

aquisição do imóvel. 

 

Ainda, impugna o valor dado à causa, e, ao final, requer a inversão do 

ônus processual, com a condenação da Autora nas custas processuais e honorários 

advocatícios, requerendo, ainda, os benefícios da justiça gratuita. 

 

Todavia, conforme se verifica, os argumentos lançados pelo Réu não 

devem prevalecer, sob pena de ferimento dos direitos da Autora, motivo pelo qual 

passa a se rebater ponto por ponto da Contestação apresentada. 

 

IV – DA INPUGNAÇÃO DO VALOR DADO À CAUSA – IMPUGNAÇÃO 

QUE NÃO SE SUSTENTA 

 

Alega o Réu, preliminarmente, que o valor atribuído à causa está em 

discordância com o dispositivo contido no art. 292, do Código de Processo Civil, vez 

que a Autora detém apenas 41% (quarenta e um por cento) do valor do imóvel. 

 

TAL ALEGAÇÃO NÃO PROSPERA, vejamos. 

 

O valor da causa deve corresponder ao conteúdo patrimonial em 

discussão, ou ao proveito econômico perseguido pela parte. 

 

No caso do autos, se tratando de alienação de bem indivisível, o valor 

da causa equivale à integralidade do valor do imóvel que a Autora pretende a 

alienação, devendo prevalecer o valor de mercado do bem. 
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Assim, deve ser mantido o valor atribuído à causa, o que se requer e se 

espera. 

 

V- DOS ALEGADOS ESFORÇOS DO RÉU – DO VALOR DO IMÓVEL 

- DA ALEGADA DIFICULDADE DE VENDA DO IMÓVEL - ALEGAÇÕES 

FALACIOSAS 

 

A alegação do Réu de que tem se esforçado para vender o imóvel, NÃO 

coaduna com a realidade dos fatos, vez que por diversas vezes impediu a entrada da  

Autora com prováveis compradores e até mesmo corretores. 

 

Sempre refutou o valor que ela encontrava para transação do imóvel, 

bem como as condições de venda, obviamente porque usufruiu da moradia até maio 

de 2018 –vide data na qual foi firmado o contrato de locação colacionado pelo Réu. 

 

As formas, valores e condições de venda por ele declinados são 

fantasiosos, pois trata-se de imóvel de valor mediano, de edificação sólida, bem 

localizado. 

 

Assim, restam IMPROCEDENTES AS ALEGAÇÕES DO RÉU, vez que 

evidenciado que se furtou até mesmo de receber a citação para a presente ação. 

 

VI– DA PERMANÊNCIA DO RÉU NO IMÓVEL – DA SUPOSTA 

LOCAÇÃO DO IMÓVEL  - DA AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA DA AUTORA 

 

Inicialmente, vale dizer que o Réu se comprometeu judicialmente em 

vender o imóvel IMEDIATAMENTE, nos termos da r. sentença de divórcio acostada 

aos autos. 

“(...)que o imóvel seria colocado a venda IMEDIATAMENTE e deveria ser 

avaliado por duas imobiliárias (...)”. 
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Todavia, Excelência, nota-se que o Réu dificultou de todas as formas a 

venda do imóvel para dele usufruir com exclusividade, fruição esta que perdurou até 

maio de 2018, conforme suposto contrato de aluguel juntado. 

 

De forma que, efetivada partilha de imóvel indiviso por ocasião da 

extinção do vínculo conjugal, determinando a formação de condomínio sobre a coisa 

partilhada, o condômino que passa a usufruir com exclusividade do imóvel deve, 

necessariamente, indenizar o outro condômino pela fruição da coisa como forma de, 

coibindo-se que se locuplete indevidamente, confira justa contrapartida pela privação 

que impõe ao outro. 

 

Mesmo porque, referida obrigação já havia sido estatuída na ocasião do 

Divórcio, não havendo que se aventar o contrário. 

 

VI- DA ADJUDICÇÃO DO IMÓVEL – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

DECLINADO PELO RÉU 

 

Confessadamente, o Réu declina do seu direito de preferência, fato esse 

que corrobora o pedido da Autora de alienação judicial do imóvel “sub judice”. 

 

Preceitua o Código Civil, art. 632:  

 

"Quando a coisa for indivisível, ou se tornar, pela divisão, imprópria ao 

seu destino, e os consortes não quiserem adjudicá-la a um só, 

indenizando os outros, será vendida e repartido o preço..."  

 

É a venda compulsória. 

 

Os Tribunais do País, interpretando ao aludido dispositivo legal, assim 

têm entendido: "Deve ser deferido o pedido do condômino que não quer 

continuar no estado de indivisão, para que se realize a venda judicial da coisa 
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comum, no caso de não ser possível, de fato e de direito, acordo amigável 

versando sobre a adjudicação pelo imóvel a um dos condôminos, mediante a 

competente reposição do preço." (Revista de Direito, 70:342). 

 

VII – DA ALEGAÇÃO DE QUE A AUTORA DEIXOU O LAR POR LIVRE 

E ESPONTÂNEA VONTADE E LEVOU CONSIGO OS FILHOS DO CASAL – A 

VERDADE DOS FATOS.  

 

Sem o menor constrangimento, tem o Réu a coragem de afirmar que a 

Autora deixou o lar por livre e espontânea vontade e levou consigo os filhos do 

casal. 

 

Excelência, em 2015 a Autora se viu forçada a deixar o lar e ir para casa 

de familiares em Sorocaba-SP, por ter descoberto que o Réu estava estuprando a 

filha menor e deficiente do ex casal, há mais de 09 anos - vide docs. 01/03 anexo. 

 

De forma que o Réu é foragido em ação criminal que lhe move a Justiça 

Pública – autos nº  0003400.32.2015.8.26.0152, que tramita perante a Vara Criminal 

de Cotia-SP, na qual foi denunciado por crime de “ESTUPRO DE VULNERÁVEL” 
– vide docs. 01/03, da filha menor e deficiente do ex casal, processo esse que 

corre em segredo de justiça. 

 

Que tal fato foi constatado em exame pericial realizado por expert na 

menor junto ao IMESC, lamentavelmente., estando, ainda, pendente, de sentença 

para averiguação da conduta criminosa do Réu. 

 

Diante do ocorrido, outra alternativa não restou à Autora a não ser deixar 

o lar para tirá-los da convivência paterna, eis que altamente prejudicial aos filhos e ao 

casal. 

Outrossim, Excelência, restou evidenciado que o Réu litiga de má-fé uma 

vez que falta com a verdade dos fatos, omite fatos e furtou-se de receber a citação 
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para os termos da presente Ação, bem como, sequer declinou seu endereço na peça 

Contestatória e Procuração “Ad Judicia” outorgada à sua patrona. 

 

Os motivos são incontestes!! E são tenebrosos!! 

 

 

VIII- DA ALEGAÇÃO DO RÉU DE QUE O ALUGUEL DO IMÓVEL É 

SUA ÚNICA FONTE DE RENDA  - DA IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA 

PLEITEADA 

 

Não obstante a lamúria ao alegar que o aluguel do imóvel “sub judice” é 

sua única fonte de renda, bem como alegar estado de pobreza, a verdade dos fato é 

outra. 

Veja, Excelência, o Réu ostenta vida confortável e cheia de festividades, 

viagens, baladas e outros – vide docs. 04/06 extraídos do “facebook” do mesmo. 

 

Na verdade, o Réu possui ótima renda, possui veículo de valor elevado 

e só alugou o imóvel “sub judice” para se furtar das citações desse processo e do 

processo criminal, nas quais figura como Réu. 

 

Diante do exposto e nos termos da legislação em vigor, REQUER-SE 

SEJA INDEFEIDO O PEDIDO DE  CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA AO RÉU, 

mesmo porque nenhum documento acostou aos autos que fizesse prova de seua 

alegado estado de pobreza. 

 

Contrariamente, a Autora sobrevive com a mísera pensão que o Réu 

paga aos filhos e com o percentual da locação. 

 

XI- DOS PEDIDOS 

 Diante da Contestação apresentada evidencia-se que restaram 
intocados os fatos apresentados na exordial, devendo a ação ser julgada totalmente 
procedente para condenação do Réu nos pedidos apontados na exordial. 
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Ante o exposto, requer que sejam rechaçadas todas as alegações  

aventadas na Contestação, bem como seja indeferido o pedido de justiça gratuita 

ao Réu e que seja mantido o valor da causa, por todos os fatos e fundamentos 

sobejamente expostos, com o consequente acolhimento de todos os pedidos 

elencados na exordial. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento 

 

 

São Paulo-SP, 09 de novembro de 2018.  

 

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª. 

           OAB/SP 231.283  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
RUA TOPÁZIO, 585, Cotia-SP - CEP 06717-235
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Manifestem-se as partes, em cinco dias, se possuem interesse na realização de 
audiência de conciliação. O silêncio será entendido como desinteresse, sem prejuízo de tentativa 
de conciliação em audiência de instrução e julgamento.

No mesmo prazo, especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando, 
com indicação do fato a ser demonstrado, sob pena de preclusão. Em caso de prova oral, para 
melhor adequação da pauta, devem, também no prazo de cinco dias, arrolar as testemunhas, sob 
pena de preclusão.

Do pedido de justiça gratuita, pelo requerido:
A despeito do regramento trazido pelo § 3º do artigo 99 do novo Código de 

Processo Civil, é oportuno recordar que a assistência judiciária gratuita aos necessitados está 
prevista no inciso LXXIV do artigo 5º da atual Constituição Federal de 1988, nestes termos: 

“O ESTADO PRESTARÁ ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E 
GRATUITA AOS QUE COMPROVAREM INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS.” 

Impõe-se, portanto, o comando normativo constitucional sobre a norma 
infraconstitucional, cabendo à parte requerida a prova da alegada pobreza (artigo 99, § 2º, NCPC), 
mediante apresentação de declaração de imposto de renda, no prazo de quinze dias. 

Int.

Cotia, 19 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 23/11/2018 09:36 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0758/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2754-2771   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifestem-se   as   partes,   em   cinco   dias,   se   possuem   interesse   na   realização   de 
 audiência   de   conciliação.   O   silêncio   será   entendido   como   desinteresse,   sem   prejuízo   de   tentativa   de 
 conciliação   em   audiência   de   instrução   e   julgamento.   No   mesmo   prazo,   especifiquem   as   provas   que   pretendem 
 produzir,   justificando,   com   indicação   do   fato   a   ser   demonstrado,   sob   pena   de   preclusão.   Em   caso   de   prova 
 oral,   para   melhor   adequação   da   pauta,   devem,   também   no   prazo   de   cinco   dias,   arrolar   as   testemunhas,   sob 
 pena   de   preclusão.   Do   pedido   de   justiça   gratuita,   pelo   requerido:   A   despeito   do   regramento   trazido   pelo   §   3º 
 do   artigo   99   do   novo   Código   de   Processo   Civil,   é   oportuno   recordar   que   a   assistência   judiciária   gratuita   aos 
 necessitados   está   prevista   no   inciso   LXXIV   do   artigo   5º   da   atual   Constituição   Federal   de   1988,   nestes   termos: 
 "O   ESTADO   PRESTARÁ   ASSISTÊNCIA   JURÍDICA   INTEGRAL   E   GRATUITA   AOS   QUE   COMPROVAREM 
 INSUFICIÊNCIA   DE   RECURSOS."   Impõe-se,   portanto,   o   comando   normativo   constitucional   sobre   a   norma 
 infraconstitucional,   cabendo   à   parte   requerida   a   prova   da   alegada   pobreza   (artigo   99,   §   2º,   NCPC),   mediante 
 apresentação de declaração de imposto de renda, no prazo de quinze dias. Int." 

           Cotia, 23 de novembro de 2018. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

 

 

                                                                                    BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Referência: Manifesta-se sobre provas a produzir. 

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, advogada inscrita na 

OAB/SP sob  nº. 231.283, com endereços profissional e eletrônico constantes no 

rodapé desta, onde recebe as intimações de estilo, vem, respeitosa e 

tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR-SE SOBRE AS 

PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NOS TERMOS QUE SE SEGUEM: 

 

INICALMENTE, A Requerente informa que possui intenção de participar 

de audiência de tentativa de conciliação. 

 

Para delimitar as QUESTÕES DE FATO E DE DIREITO relevantes para 

a decisão do mérito é importante destacar que restaram incontroversas as seguintes 

matérias : 

1) Restou incontroverso que ao Réu é ao longo do anos se utilizou 

de todas as medidas protelatórias possíveis e imagináveis para a alienação do imóvel, 

a contar do fato de que se furtou de receber a citação ao longo dos dois últimos anos, 
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conforme se verifica nos autos, e, somente quando a sua citação seria feita por Edital 

é que, espontaneamente, adentrou aos autos e apresentou sua Contestação. 

 

2) Restou incontroverso que o Réu dificultou de todas as formas a 

venda do imóvel para dele usufruir com exclusividade, fruição esta que perdurou até 

maio de 2018, conforme suposto contrato de aluguel juntado.  

 
3) Restou incontroverso que alegação do Réu de que tem se 

esforçado para vender o imóvel, NÃO coaduna com a realidade dos fatos, vez que por 

diversas vezes impediu a entrada da  Autora com prováveis compradores e até mesmo 

corretores e sempre refutou o valor que a Requerente encontrava para transação do 

imóvel, bem como as condições de venda. Obviamente porque usufruiu da moradia 

até maio de 2018. 

 
4) Igualmente, restou incontroverso que a em 2015 a Autora se viu 

forçada a deixar o lar e ir para casa de familiares em Sorocaba-SP, por ter descoberto 

que o Réu estava estuprando a filha menor e deficiente do ex casal, há mais de 09 

anos - vide docs. 01/03 anexo, sendo o mesmo foragido em ação criminal que lhe 

move a Justiça Pública – autos nº  0003400.32.2015.8.26.0152, que tramita perante 

a Vara Criminal de Cotia-SP, na qual foi denunciado por crime de “ESTUPRO DE 

VULNERÁVEL” – vide documentos anexados aos autos, da filha menor e 

deficiente do ex casal, processo esse que corre em segredo de justiça. 

 

Outrossim, Excelência, restou evidenciado que o Réu litiga de má-fé uma 

vez que falta com a verdade dos fatos, omite fatos e furtou-se de receber a citação 

para os termos da presente Ação, bem como, sequer declinou seu endereço na peça 

Contestatória e Procuração “Ad Judicia” outorgada à sua patrona. 

 

 

Conforme restou evidenciado,  o Réu NÃO se desincumbiu do ônus que 

lhe cabia que demonstrar nos autos a inexistência do direito da Autora, em desacordo 

com a nova sistemática adotada pelo Novo Diploma Processual Civil Pátrio, delineada 
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no artigo 373, dispõe que “compete, em regra, ao autor a prova do fato constitutivo, e 

ao réu a prova do fato impeditivo, extintivo ou modificativo daquele”, (incisos I 
e II do artigo 373 do NCPC). 

 

Por outro lado, a Autora, nos termos do art. 373, II, do NCPC, 

demonstrou os fatos constitutivos de seu direito, mediante provas cabais carreadas 

aios autos, provas estas que embasam os pedidos declinados na exordial. 

 

Imperioso reiterar o fato de que restou amplamente provado que trata-

se de Ação de Alienação Judicial, procedimento especial de jurisdição voluntária 

ajuizado pelo Autora, em decorrência das avenças a respeito dos bens do ex-casal 

decididas na oportunidade do divórcio, para determinação da venda do bem imóvel 

que se encontra em comunhão estabelecida pelo casamento, mas já partilhada pelas 

partes. 

 

Ensejando a partilha do patrimônio amealhado na constância da 

sociedade conjugal a formação de condomínio sobre a titularidade de direitos 

originários de imóvel indivisível, a inexistência de consenso acerca da dissolução da 

copropriedade resulta na sua extinção no molde legalmente estabelecido, que é a 

alienação judicial da coisa comum na forma estabelecida pelo artigo 730 do 

CPC, assegurado o direito de preferência resguardado aos condôminos, conforme 

preceitua o legislador de direito material (CC, art. 1.320), restando claro que o Réu de 

se declinou do seu direito de preferência. 

 

 

Vale acrescentar que a presente ação  está calcada em fatos reais e que 

foram documentalmente comprovados, não restando dúvidas quanto à seriedade e 

veracidade da ‘quaetio” ora colocada à sábia análise do DD. Magistrado. 

 

Isto posto, o Requerente reitera os pedidos iniciais, devendo o Réu ser 

condenado com os ônus da sucumbência e no pagamento das custas processuais. 
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Ainda, no tocante à produção de provas, reitera-se todos os documentos 

já juntados e requer-se a produção de prova documental consistente na juntada do 

documentos que comprovam que o Réu é legítimo proprietário de casa na praia do 

litoral Paulista , provas essas irrefutáveis e cabais  de que o Réu não é pobre na 

acepção jurídica do termo, e não faz jus aos benefícios da Justiça Gratuita pleiteada, 

bem como desfruta de vida confortável, com padrão de nível elevado,  em festejo ao 

Princípio da verdade Real que norteia os processos. 

 

 

Caso V. Exa. entenda que os fatos apontados (e o direito da Autora) não 

estão suficientemente provados –o que se admite apenas por amor ao debate -  

REQUER-SE A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL, consistente na oitiva de testemunhas 

que serão oportunamente arroladas, as quais comprovarão todos os fatos alegados. 

 

Tudo por medida de MÁXIMA JUSTIÇA. 

 

  

Termos em que, 

Pede Deferimento 

 

 

São Paulo-SP, 03 de dezembro de 2018.  

 

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª. 

           OAB/SP 231.283  
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA 3ª.  VARA

CÍVEL DA COMARCA DE COTIA/SP

Processo nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Ação de Alienação Judicial

JOEL  REIGOTA  DA  SILVA,  qualificado  nos  autos  em  epígrafe,

através de sua advogada, vem tempestivamente à presença de

Vossa  Excelência,  pelos  motivos  de  fato  e  de  direito  a  seguir

expostos:
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█ DA   AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

01. O REQUERIDO não tem interesse

em  audiência  de  conciliação,  posto  que  já  concordou  inte-

gralmente com a alienação judicial do imóvel.

█ DAS  PROVAS

02. Objetivando  provar que  a

AUTORA  é  a  única  responsável  pela  demora  na  citação  do

REQUERIDO, indica-se os documentos de  fls. 30/item 08, 237/240,

através  do  qual  provado  está  que  a  AUTORA  tinha  e  tem

conhecimento que o REQUERIDO reside em Itanhaem/SP, porém

nunca solicitou a Vossa Excelência que lá fosse ele citado.

03. Objetivando  provar que  o

REQUERIDO mantinha contato com a AUTORA e a informava de

suas dificuldades para vender o imóvel, junta-se aos autos troca

de mensagens entre as partes, através do WHATSAPP (doc. 01).
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04. Objetivando  provar que  está

tentando vender o imóvel desde o Novembro/2015, o REQUERIDO

juntou aos autos declaração das seguintes imobiliárias:

Imobiliária Peres (fls. 203);

Imobiliária Projeto 3 (fls. 204);

Imobiliária ZL (fls. 205).

05. Objetivando  corroborar  as

declarações anteriormente mencionadas, o REQUERIDO junta aos

autos  fotos  das  placas  de  “vende-se”  fixadas  no  imóvel  pelas

imobiliárias por ele contratadas (doc. 02).

06. Objetivando  provar que  o

imóvel  estava vazio (até ser alugado) e à venda, o REQUERIDO

junta  aos  autos  03  (três)  certidões  de  mandado  cumprido

negativo,  emitidas  em  diferentes  datas  e  oriundas  de  outro

processo, nas quais os oficiais de justiça informam que o imóvel

está aparentemente vazio e à venda  (doc. 03).
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07. Objetivando provar indiretamen-

te a inexistência de quaisquer esforços da AUTORA em vender o

imóvel, conforme pontuado em sua contestação (fls. 184), pontua-

se  que  a  AUTORA  não  juntou  quaisquer  provas  ou  indícios  de

provas para derrubar essa afirmação.

08. Impertinente  porém  factual,

objetivando provar a inveracidade do estupro, junta-se aos autos

o relatório  da Delegada de Polícia que presidiu o inquérito,  em

que clara  e  fartamente  pontua que o resultado dos  laudos  foi

negativo  (doc. 04).

09. Impertinente  porém  factual,  a

AUTORA deixou o imóvel  para ir  residir  com o seu AMANTE,  em

Sorocaba/SP,  tendo  posteriormente  se  arrependido  e  sido

rejeitada  pelo  REQUERIDO,  que  já  reconstruiu  sua  vida  pessoal

com outra mulher.

10. Sempre com o devido respeito,

aproveita-se  a  oportunidade  para  esclarecer  à  AUTORA  e  sua

causídica, que o REQUERIDO não é foragido da justiça, conforme

afirmado na réplica, estando à disposição da Justiça – sugere-se

cautela nas palavras e foco neste processo.
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Nestes Termos,

Pede e Espera Deferimento.

Cotia/SP, 03/12/2018

Hebe Leite

OAB/SP 178.019
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

VARA CRIMINAL

Rua Topázio. 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4614-5371, 

Cotia-SP - E-mail: cotiacr@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0003400-32.2015.8.26.0152
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estupro de vulnerável
Autor: Justiça Pública
Réu: Joel Reigota da Silva
Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo
Oficial de Justiça David de Alencar Rodrigues Costa (21605)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 

152.2017/014055-4  dirigi-me ao endereço indicado por diversas vezes, 

em dias e horários alternados, inclusive em finais de semana e no 

período noturno e ali sendo, deixei de citar o réu Joel Reigota da Silva  

em virtude de não haver logrado êxito em localizá-lo pessoalmente, 

pois em todas as vezes em que ali estive a residência encontrava-se 

fechada, estando inclusive com uma placa de "Vende" em sua 

fachada" e apesar da insistência por parte deste oficial ninguém 

apareceu para me atender, e junto a vizinhança não obtive nenhuma 

informação sobre o mesmo. Face ao exposto, baixo o mandado em 

cartório para os devidos fins de direito, tendo em vista ainda haver se 

esgotado o tempo de permanência do mesmo em mãos deste oficial. O 

referido é verdade e dou fé. Cotia, 07 de agosto de 2017.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

VARA CRIMINAL

Rua Topázio, 585, ., Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4614-5371, 

Cotia-SP - E-mail: cotiacr@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0003400-32.2015.8.26.0152
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estupro de vulnerável
Autor: Justiça Pública
Réu: Joel Reigota da Silva
Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo
Oficial de Justiça David de Alencar Rodrigues Costa (21605)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 

152.2017/020994-5  dirigi-me ao endereço indicado por diversas vezes, 

em dias e horários alternados, inclusive em finais de semana e no 

período noturno e ali sendo, deixei de citar o réu Joel Reigota da Silva 

em virtude de não haver logrado êxito em localizá-lo pessoalmente, 

pois em todas as vezes em que ali estive a residência encontrava-se 

fechada, estando inclusive com uma placa de "vende" em sua fachada, 

e apesar da insistência por parte deste oficial ninguém apareceu para 

me atender, e junto a vizinhança não obtive nenhuma informação 

sobre o mesmo. Face ao exposto, baixo o mandado em cartório para os 

devidos fins de direito, tendo em vista ainda haver se esgotado o 

tempo de permanência do mesmo em mãos deste oficial. O referido é 

verdade e dou fé. Cotia, 06 de dezembro de 2017.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

VARA CRIMINAL

Rua Topázio, 585, ., Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4614-5371, 

Cotia-SP - E-mail: cotiacr@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0003400-32.2015.8.26.0152
Classe - Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Estupro de vulnerável
Autor: Justiça Pública
Réu: Joel Reigota da Silva
Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo
Oficial de Justiça Luiz Carlos Paes (21607)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 

152.2018/002135-3  dirigi-me ao endereço constante do presente e ali sendo 

deixei de citar Joel Reigota da Silva em virtude de não conseguir localizá-lo 

aduzindo que o imóvel encontra-se aparentemente desocupado e com placa 

de "vende-se".

O referido é verdade e dou fé. 

Cotia, 11 de abril de 2018.
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA 3ª.  VARA

CÍVEL DA COMARCA DE COTIA/SP

Processo nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Ação de Alienação Judicial

JOEL  REIGOTA  DA  SILVA,  qualificado  nos  autos  em  epígrafe,

através de sua advogada, vem tempestivamente à presença de

Vossa Excelência,  requer  o  recebimento  e  a apreciação desta

petição, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

Página 1 de 3

Hebe Leite hebe@adv.oabsp.org.br
OAB-SP 178.019 (011) 9.8010-0808    
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DOS ESCLARECIMENTOS

01. POR  CAUTELA  e  conforme  já

pontuado em sua contestação, o REQUERIDO ratifica que:

a) apesar do imóvel estar atualmente alugado, ele continua à

venda  nas  imobiliárias  por  ele  contratadas,  conforme  provas

juntadas aos autos;

b) o imóvel foi alugado com o conhecimento da AUTORA, que

não estava encontrando um imóvel com o valor por ele pago a

título de aluguel, favorecendo assim a ela e filhos, posto que  o

imóvel  foi  alugado por um valor  proporcionalmente superior  ao

definido  na  sentença  do  divórcio,  beneficiando  a  todos  os

envolvidos, inclusive os filhos (fls. 246);

c) se compromete a retirar o inquilino do imóvel, caso o imóvel

seja vendido ou seja encontrado um inquilino que pague um valor

superior ao atualmente recebido.

Página 2 de 3

Hebe Leite hebe@adv.oabsp.org.br
OAB-SP 178.019 (011) 9.8010-0808    
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DA JUSTIÇA GRATUITA

02. Por  cautela,   o  REQUERIDO

informa que apresentará os documentos necessários à concessão

da Justiça Gratuita por ele pleiteada na contestação, no prazo

deferido por Vossa Excelência (fls.  231).

DOS MEMORIAIS

03. Por  cautela,   o  REQUERIDO

requer  a  oportunidade  de  apresentar  alegações  finais  por

memoriais escritos, nos termos do vigente CPC.

Nestes Termos,

Pede e Espera Deferimento.

Cotia/SP, 04/12/2018

Hebe Leite

OAB/SP 178.019

Página 3 de 3

Hebe Leite hebe@adv.oabsp.org.br
OAB-SP 178.019 (011) 9.8010-0808    

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
23

-1
1.

20
16

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

3E
C

9B
D

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

B
E

 L
E

IT
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

12
/2

01
8 

às
 1

2:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

O
A

18
70

13
03

41
4 

   
 .

fls. 260



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
RUA TOPÁZIO, 585, Cotia - SP - CEP 06717-235
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1005823-11.2016.8.26.0152 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos. 

Cuidam os autos de ação de alienação judicial aforada por VIVIANE MALAQUIAS 

MARQUES, qualificada nos autos, contra JOEL REIGOTA DA SILVA, também qualificado. Em 

breve resumo, diz a parte autora que se divorciou do réu por força de acordo homologado em Juízo 

nos autos do processo n. 1008371-51.2015.8.26.0602, que tramitou perante a 1ª Vara de Família e 

Sucessões da Comarca de Sorocaba-SP. Nos termos da composição, o imóvel descrito às fls. 02/03 

deveria ser colocado à venda, cabendo 59% ao réu e 41% à autora. Ainda não vendido o imóvel, 

pugna a autora pela venda judicial. 

Com a inicial vieram documentos.

Regularmente citado, o réu ofertou a contestação de fls. 179/185, oportunidade em 

que não se opôs à venda.  

Deu-se a réplica na sequencia. 

Relatados, 

D     E     C     I     D    O.

Inicialmente, observo que, embora o feito verse sobre alienação do imóvel adquirido 

pelas partes durante o matrimônio, as partes travam debate em torno da culpa pelo divórcio. 
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Diz a autora que o réu praticara estupro de vulnerável contra a filha menor e 

deficiente. Diz o réu, de outro lado, que a autora deixou o lar para viver com seu amante. 

Pois bem. 

Da desnecessidade de comprovação da culpa pelo fim do matrimônio.

Parece estar com razão ANTONIO CEZAR PELUSO ao afirmar que: 

As crises matrimoniais, e a Psicanálise também o comprova, raro são devidas a uma 

culpa episódica, pontual; quase sempre constituem manifestações tardias de um processo de 

transição e de ruptura, do qual as pessoas, em geral, não tem consciência plena. Os inconscientes 

dos cônjuges rompem a comunhão de vidas muitos anos antes das crises exteriores. Os 

casamentos não terminam por episódios, mas pela sua história. Parafraseando o velho Machado 

de Assis, o qual assegurava que a ocasião não faz o ladrão, faz o furto, pode dizer-se que a 

ocasião faz a crise, não a ruptura. Produz-se muito antes a ruptura, cuja verdadeira 

responsabilidade, quando exista, é dificilmente apurável pelo juiz."1 2

Realmente, quando os cônjuges ou companheiros não estão mais felizes com a vida 

em comum, na quase totalidade das vezes é impossível afirmar quem teria sido o culpado por 

aquela situação, não sendo justo o critério de poder ajuizar o pedido de separação ou de divórcio 

com base numa eventual conduta de um dos cônjuges ou companheiros, que, como adverte LUIZ 

EDSON FACHIN, "pode ser apenas um sintoma do fim."3 Alguns entendem que geralmente a 

culpa pelo fim do casamento seria sempre recíproca; no entanto, parece-me que o correto seria na 

1 idem, p. 50/1.
2 Nesse sentido CARLOS CELSO ORCESI DA COSTA cita a lição de LUCIO 
GRASSI: "Quem, como nós, está convencido que a separação não pode ser 
entendida como sanção, que muitas vezes a 'culpa' de um cônjuge é apenas 
leviandade, habilmente aproveitada pelo outro cônjuge; que freqüentemente 
o cônjuge 'culpado' não é o mais 'perverso', mas tão-somente o mais 
desguarnecido dos dois; que quase sempre a razão e o tortuoso não são 
divisíveis com aquela demarcação límpida de manzoniana reputação [...] 
não pode senão considerar como decisivamente positivas as conseqüências 
no caso de algumas decisões (principalmente na área penal do adultério) 
da Corte Constitucional Italiana, afastando nalguns casos o critério da 
sanção no direito de família." In: Tratado da Separação e do Divórcio, 
op. cit., p. 685/6.
3  Também questionando a justiça da apuração da culpa, escreve LUIZ EDSON 
FACHIN: "Não mais tem sentido averiguar a culpa como motivação de ordem 
íntima, psíquica. Objetivamente é possível inferir certas condutas, não 
raro atribuídas , de modo preconceituoso, mais à mulher que ao homem. A 
conduta, porém, pode ser apenas sintoma do fim. (in: Elementos críticos 
do Direito de Família, op. cit., p. 179)
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verdade entender que nenhum dos cônjuges é culpado. 

Ainda nesse sentido, oportuna a lição de ROLF MADALENO discorrendo que 

[...] já de longa data tem se mostrado débil e inútil o esforço processual que 

pesquisa a gênese culposa da falência conjugal, porquanto, de nada adianta e, disto se 

apercebem os que lidam com este ramo familista do direito, procurar um protagonista que possa 

ser responsabilizado pela ruptura das núpcias, até mesmo porque, todo este superado culto à 

causa culposa de final de casamento só tem servido para aumentar amarguras, tristezas e 

humilhações. Aconselha o bom senso de hoje, o descarte investigativo de qualquer razão que 

pudesse provocar uma decisão culposa de liquidação da sociedade conjugal, pois este hábito do 

exame da culpa só se presta para uma tola dramatização da separação, alargando 

desnecessariamente as tensões familiares, dinamitando qualquer resquício que pudesse sobrar, 

de uma imprescindível áurea de harmonia e diálogo familiar."4

Logo, não vislumbro nos autos elementos para imputar culpa nem a um nem a outro 

cônjuge. 

E, ainda que assim não fosse, o objeto de debate dos autos é a alienação judicial de 

bem imóvel, aspecto no qual as partes não controvertem.

Prescindível, por isso, o prolongamento da fase instrutória com oitiva de testemunhas 

para debater a culpa de um ou de outro divorciando pelo fracasso do matrimônio.

Da extinção do condomínio e da alienação judicial.

Na esfera dos direitos reais, o condomínio é situação transitória que deve ser extinto 

quando da vontade potestativa de qualquer dos condôminos, como ocorre no presente caso. 

Ocorre que a venda judicial dar-se-á mediante o respeito ao valor médio das 

avaliações a serem apresentadas por ambas as partes na fase de liquidação, de tal modo que não 

restará prejuízo a nenhuma das partes.

Assim, de rigor a procedência da ação para determinar a alienação judicial do bem 

descrito na inicial.

4 Conduta conjugal culposa. In: Direito de Família  Aspectos Polêmicos. 
Porto Alegre : Livraria do Advogado, 1999, p. 182
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Destaco, ademais, não tem lugar neste feito o debate em torno de alugueres que 

incidem sobre o imóvel, eis que o pedido dos autos limita-se ao pedido de venda judicial. Assim, 

por aplicação do princípio da adstrição do julgamento ao pedido, deixo de acolher qualquer 

pretensão de divisão sobre alugueres.

Por fim, anoto que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar decisão, nem se obriga a ater-se 

aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um os seus argumentos5.

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e assim o faço para extinguir o 

condomínio existente sobre o imóvel descrito nos autos e para autorizar a venda judicial do 

imóvel, reservando-se à autora 41% do produto da venda e ao réu 59%, com observação do direito 

de preferência dos condôminos, nos termos do art. 1.322, CC. 

Determino ainda a avaliação do imóvel, que se dará pelo valor médio das avaliações 

de imobiliárias de renome da região a serem colacionadas aos autos pelas partes. Admito que cada 

parte instrua os autos com duas avaliações cada qual. Obtido o valor de avaliação e, após nova 

manifestação da partes, o bem será alienado em primeira ou segunda hasta públicas que serão 

designadas pela Serventia.

Não havendo resistência do réu quanto à alienação judicial, deixo de condená-lo nos 

ônus de sucumbência.

Na hipótese de interposição de recurso de apelação, por não haver mais juízo de 

admissibilidade a ser exercido pelo Juízo "a quo" (art. 1.010, CPC), sem nova conclusão, intime-

se a parte contrária, caso possua advogado, para oferecer resposta, no prazo de 15 dias. Em 

havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões. 

Após, remetam-se os autos à Superior Instância, para apreciação do recurso de apelação.

Oportunamente, ao arquivo. 

P. I. C.

5 - RTJESP 115/207.
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1005823-11.2016.8.26.0152 - lauda 5

Cotia, 04 de dezembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0788/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2653-2664   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cuidam   os   autos   de   ação   de   alienação   judicial   aforada   por   VIVIANE   MALAQUIAS 
 MARQUES,   qualificada   nos   autos,   contra   JOEL   REIGOTA   DA   SILVA,   também   qualificado.   Em   breve   resumo, 
 diz   a   parte   autora   que   se   divorciou   do   réu   por   força   de   acordo   homologado   em   Juízo   nos   autos   do   processo   n. 
 1008371-51.2015.8.26.0602,   que   tramitou   perante   a   1ª   Vara   de   Família   e   Sucessões   da   Comarca   de 
 Sorocaba-SP.   Nos   termos   da   composição,   o   imóvel   descrito   às   fls.   02/03   deveria   ser   colocado   à   venda, 
 cabendo   59%   ao   réu   e   41%   à   autora.   Ainda   não   vendido   o   imóvel,   pugna   a   autora   pela   venda   judicial.   Com   a 
 inicial   vieram   documentos.   Regularmente   citado,   o   réu   ofertou   a   contestação   de   fls.   179/185,   oportunidade   em 
 que   não   se   opôs   à   venda.   Deu-se   a   réplica   na   sequencia.   Relatados,   D   E   C   I   D   O.   Inicialmente,   observo   que, 
 embora   o   feito   verse   sobre   alienação   do   imóvel   adquirido   pelas   partes   durante   o   matrimônio,   as   partes   travam 
 debate   em   torno   da   culpa   pelo   divórcio.   Diz   a   autora   que   o   réu   praticara   estupro   de   vulnerável   contra   a   filha 
 menor   e   deficiente.   Diz   o   réu,   de   outro   lado,   que   a   autora   deixou   o   lar   para   viver   com   seu   amante.   Pois   bem. 
 Da   desnecessidade   de   comprovação   da   culpa   pelo   fim   do   matrimônio.   Parece   estar   com   razão   ANTONIO 
 CEZAR   PELUSO   ao   afirmar   que:   As   crises   matrimoniais,   e   a   Psicanálise   também   o   comprova,   raro   são 
 devidas   a   uma   culpa   episódica,   pontual;   quase   sempre   constituem   manifestações   tardias   de   um   processo   de 
 transição   e   de   ruptura,   do   qual   as   pessoas,   em   geral,   não   tem   consciência   plena.   Os   inconscientes   dos 
 cônjuges   rompem   a   comunhão   de   vidas   muitos   anos   antes   das   crises   exteriores.   Os   casamentos   não 
 terminam   por   episódios,   mas   pela   sua   história.   Parafraseando   o   velho   Machado   de   Assis,   o   qual   assegurava 
 que   a   ocasião   não   faz   o   ladrão,   faz   o   furto,   pode   dizer-se   que   a   ocasião   faz   a   crise,   não   a   ruptura.   Produz-se 
 muito   antes   a   ruptura,   cuja   verdadeira   responsabilidade,   quando   exista,   é   dificilmente   apurável   pelo   juiz."  
 Realmente,   quando   os   cônjuges   ou   companheiros   não   estão   mais   felizes   com   a   vida   em   comum,   na   quase 
 totalidade   das   vezes   é   impossível   afirmar   quem   teria   sido   o   culpado   por   aquela   situação,   não   sendo   justo   o 
 critério   de   poder   ajuizar   o   pedido   de   separação   ou   de   divórcio   com   base   numa   eventual   conduta   de   um   dos 
 cônjuges   ou   companheiros,   que,   como   adverte   LUIZ   EDSON   FACHIN,   "pode   ser   apenas   um   sintoma   do   fim." 
 Alguns   entendem   que   geralmente   a   culpa   pelo   fim   do   casamento   seria   sempre   recíproca;   no   entanto, 
 parece-me   que   o   correto   seria   na   verdade   entender   que   nenhum   dos   cônjuges   é   culpado.   Ainda   nesse 
 sentido,   oportuna   a   lição   de   ROLF   MADALENO   discorrendo   que   [...]   já   de   longa   data   tem   se   mostrado   débil   e 
 inútil   o   esforço   processual   que   pesquisa   a   gênese   culposa   da   falência   conjugal,   porquanto,   de   nada   adianta   e, 
 disto   se   apercebem   os   que   lidam   com   este   ramo   familista   do   direito,   procurar   um   protagonista   que   possa   ser 
 responsabilizado   pela   ruptura   das   núpcias,   até   mesmo   porque,   todo   este   superado   culto   à   causa   culposa   de 
 final   de   casamento   só   tem   servido   para   aumentar   amarguras,   tristezas   e   humilhações.   Aconselha   o   bom 
 senso   de   hoje,   o   descarte   investigativo   de   qualquer   razão   que   pudesse   provocar   uma   decisão   culposa   de 
 liquidação   da   sociedade   conjugal,   pois   este   hábito   do   exame   da   culpa   só   se   presta   para   uma   tola 
 dramatização   da   separação,   alargando   desnecessariamente   as   tensões   familiares,   dinamitando   qualquer 
 resquício   que   pudesse   sobrar,   de   uma   imprescindível   áurea   de   harmonia   e   diálogo   familiar."   Logo,   não 
 vislumbro   nos   autos   elementos   para   imputar   culpa   nem   a   um   nem   a   outro   cônjuge.   E,   ainda   que   assim   não 
 fosse,   o   objeto   de   debate   dos   autos   é   a   alienação   judicial   de   bem   imóvel,   aspecto   no   qual   as   partes   não 
 controvertem.   Prescindível,   por   isso,   o   prolongamento   da   fase   instrutória   com   oitiva   de   testemunhas   para 
 debater   a   culpa   de   um   ou   de   outro   divorciando   pelo   fracasso   do   matrimônio.   Da   extinção   do   condomínio   e   da 
 alienação   judicial.   Na   esfera   dos   direitos   reais,   o   condomínio   é   situação   transitória   que   deve   ser   extinto 
 quando   da   vontade   potestativa   de   qualquer   dos   condôminos,   como   ocorre   no   presente   caso.   Ocorre   que   a 
 venda   judicial   dar-se-á   mediante   o   respeito   ao   valor   médio   das   avaliações   a   serem   apresentadas   por   ambas 
 as   partes   na   fase   de   liquidação,   de   tal   modo   que   não   restará   prejuízo   a   nenhuma   das   partes.   Assim,   de   rigor   a 
 procedência   da   ação   para   determinar   a   alienação   judicial   do   bem   descrito   na   inicial.   Destaco,   ademais,   não 
 tem   lugar   neste   feito   o   debate   em   torno   de   alugueres   que   incidem   sobre   o   imóvel,   eis   que   o   pedido   dos   autos 
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 limita-se   ao   pedido   de   venda   judicial.   Assim,   por   aplicação   do   princípio   da   adstrição   do   julgamento   ao   pedido, 
 deixo   de   acolher   qualquer   pretensão   de   divisão   sobre   alugueres.   Por   fim,   anoto   que   o   juiz   não   está   obrigado   a 
 responder   a   todas   as   alegações   das   partes,   quando   já   tenha   encontrado   motivo   suficiente   para   fundar 
 decisão,   nem   se   obriga   a   ater-se   aos   fundamentos   indicados   por   elas   e   tampouco   a   responder   um   a   um   os 
 seus   argumentos.   Pelo   exposto,   JULGO   PROCEDENTE   o   pedido   e   assim   o   faço   para   extinguir   o   condomínio 
 existente   sobre   o   imóvel   descrito   nos   autos   e   para   autorizar   a   venda   judicial   do   imóvel,   reservando-se   à   autora 
 41%   do   produto   da   venda   e   ao   réu   59%,   com   observação   do   direito   de   preferência   dos   condôminos,   nos 
 termos   do   art.   1.322,   CC.   Determino   ainda   a   avaliação   do   imóvel,   que   se   dará   pelo   valor   médio   das   avaliações 
 de   imobiliárias   de   renome   da   região   a   serem   colacionadas   aos   autos   pelas   partes.   Admito   que   cada   parte 
 instrua   os   autos   com   duas   avaliações   cada   qual.   Obtido   o   valor   de   avaliação   e,   após   nova   manifestação   da 
 partes,   o   bem   será   alienado   em   primeira   ou   segunda   hasta   públicas   que   serão   designadas   pela   Serventia. 
 Não   havendo   resistência   do   réu   quanto   à   alienação   judicial,   deixo   de   condená-lo   nos   ônus   de   sucumbência. 
 Na   hipótese   de   interposição   de   recurso   de   apelação,   por   não   haver   mais   juízo   de   admissibilidade   a   ser 
 exercido   pelo   Juízo "a   quo" (art.   1.010,   CPC),   sem   nova   conclusão,   intime-se   a   parte   contrária,   caso   possua 
 advogado,   para   oferecer   resposta,   no   prazo   de   15   dias. Em   havendo   recurso   adesivo,   também   deve   ser 
 intimada   a   parte   contrária   para   oferecer   contrarrazões.   Após,   remetam-se   os   autos   à   Superior   Instância,   para 
 apreciação do recurso de apelação. Oportunamente, ao arquivo. P. I. C." 

           Cotia, 7 de dezembro de 2018. 

           Tatiana Francisca dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 261/265 transitou em 

julgado em 30/01/2019. Nada Mais. Cotia, 05 de fevereiro de 2019. 

Eu, ___, Daniela Chiavenato Marzagão, Oficial Maior.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que estes autos encontram-se em termos para 

arquivamento. Nada Mais. Cotia, 05 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Daniela 

Chiavenato Marzagão, Oficial Maior. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

 

 

                                                                                    BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Referência: Reitera a avaliação  juntada nos autos, conforme facultou o D. 

Magistrado e requer a alienação judicial do bem. 

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosa e 

tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, DIZER E REQUERER O 

QUANTO SEGUE: 

 

Conforme é dos auto, o feito transitou em julgado na data de 30/01/2019. 

 

Que  destaca-se o Dispositivo Final da r. sentença: 

 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e assim o faço para 

extinguir o condomínio existente sobre o imóvel descrito nos autos e para 

autorizar a venda judicial do imóvel, reservando-se à autora 41% do 

produto da venda e ao réu 59%, com observação do direito de 

preferência dos condôminos, nos termos do art. 1.322, CC. 
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E ainda: 

 

 

“Determino ainda a avaliação do imóvel, que se dará pelo valor médio 

das avaliações de imobiliárias de renome da região a serem colacionadas 

aos autos pelas partes. Admito que cada parte instrua os autos com 

duas avaliações cada qual. Obtido o valor de avaliação e, após nova 

manifestação da partes, o bem será alienado em primeira ou segunda 

hasta públicas que serão designadas pela Serventia.” Grifei. 

 

 

Desta feita, tendo em vista que V. Exa. facultou às partes a juntada de 

duas avaliações do imóvel referido,  a Requerente reitera a avaliação já juntada à 

fls. 33, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), elaborada por corretor 

profissional, devidamente inscrito no CRECI. 

 

Assim, requer seja realizada a venda judicial do imóvel por esse 

valor, em vista das condições do mercado bastante desfavoráveis nesse momento. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento 

 

 

São Paulo-SP, 13 de fevereiro de 2019.  

 

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª. 

           OAB/SP 231.283  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Cotia
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585,  Jardim Nomura
CEP: 06717-235 - Cotia - SP
Telefone: 4703-6133 - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - 

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Manifeste-se o requerido, no prazo de quinze dias, apresentando avaliação do 
imóvel, nos termos da sentença.

Int.

Cotia, 11 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 15/04/2019 09:15 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0145/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2433-2451   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   requerido,   no   prazo   de   quinze   dias,   apresentando   avaliação   do 
 imóvel, nos termos da sentença. Int." 

           Cotia, 15 de abril de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA 3ª.  VARA

CÍVEL DA COMARCA DE COTIA (SP) 

Processo nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Ação de Alienação Judicial

JOEL  REIGOTA  DA  SILVA,  qualificado  nos  autos  em  epígrafe,

através de sua advogada, vem tempestivamente à presença de

Vossa Excelência, para se manifestar nos seguintes termos:

Da Justiça Gratuita

01. O  REQUERIDO  reitera  o  seu

pedido de justiça gratuita (fls. 180, 193 a 201).

Página 1 de 2

Hebe Leite hebe@adv.oabsp.org.br
OAB-SP 178.019 (011) 9.8010-0808    
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Das Avaliações

02. O REQUERIDO reitera as 03 (três)

avaliações  já  juntadas  às  fls.  202  a  204,  todas  no  valor  de  R$

600.000,00 (seiscentos mil reais).

Da Petição de Fls. 269/270

03. Nada  a  discordar,  ressaltando

que aguarda a venda do imóvel, nos termos da sentença de fls.

261/265.

Nestes Termos,

Pede e Espera Deferimento.

Cotia (SP), 01/05/2019.

Hebe Leite

OAB/SP 178.019

Página 2 de 2

Hebe Leite hebe@adv.oabsp.org.br
OAB-SP 178.019 (011) 9.8010-0808    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao requerido. Anote-se.
Homologo o valor de avaliação apresentado (R$ 600.000,00), ante a concordância 

das partes.
Para a realização da venda, nomeio  Damásio Consultoria e Administração 

Judicial, a qual deverá ser intimada para a apresentação do quanto necessário para a venda.

Intime-se.

Cotia, 29 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 31/05/2019 09:55 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0211/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2522-2557   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   os   benefícios   da   Justiça   Gratuita   ao   requerido.   Anote-se.   Homologo   o   valor 
 de   avaliação   apresentado   (R$   600.000,00),   ante   a   concordância   das   partes.   Para   a   realização   da   venda, 
 nomeio   Damásio   Consultoria   e   Administração   Judicial,   a   qual   deverá   ser   intimada   para   a   apresentação   do 
 quanto necessário para a venda. Intime-se." 

           Cotia, 31 de maio de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Intimação Leiloeiro de sua Nomeação para Alienação de Imóvel - Processo 

Digital 1005823-11.2016.8.26.0152

EDUARDO BENEDITO DA SILVA

Qui, 13/06/2019 11:30

Para:  contato@damasioleiloes.com.br <contato@damasioleiloes.com.br>

1 anexos (83 KB)

Senha do Processo [1005823-11.2016.8.26.0152].pdf; 

Prezados Senhores da Damásio Consultoria,

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de Cotia, Dr. Carlos Alexandre 

Aiba Aguemi, intimo Vossa Senhoria de sua nomeação como Gestor de Leilão Eletrônico, 

nos autos digitais acima mencionados, devendo, no prazo de 10 dias, apresentar o 

necessário para a alienação do imóvel.

Valor atualizado de bem imóvel: R$ 600.000,00.

Segue em documento anexo, senha do Processo Digital.

Cadastrado no Portal de Auxiliares da Justiça.

NÃO RESPONDER A ESTE E-MAIL.

Outrossim, para qualquer informação ou menção a respeito deste feito, deverá ser 

encaminhada para cotia3@tjsp.jus.br

Atenciosamente,

EDUARDO BENEDITO DA SILVA

Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

3º Ofício Cível do Fórum de Cotia 

Rua Topázio, 585 - Jardim Nomura - Cotia/SP - CEP: 06717-235

Tel: (11) 4703-6133 

E-mail: eduardosilva@tjsp.jus.br

Page 1 of 1

13/06/2019https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADA0NjEyZDU5LWJlMzktNDcy... P
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Retransmitidas: Intimação Leiloeiro de sua Nomeação para Alienação de 

Imóvel - Processo Digital 1005823-11.2016.8.26.0152

Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0121.email.locaweb.com.br>

Qui, 13/06/2019 11:30

Para:  contato@damasioleiloes.com.br <contato@damasioleiloes.com.br>

1 anexos (13 KB)

Message Headers; 

This is the mail system at host arnie0121.email.locaweb.com.br.

Your message was successfully delivered to the destination(s)

listed below. If the message was delivered to mailbox you will

receive no further notifications. Otherwise you may still receive

notifications of mail delivery errors from other systems.

                   The mail system

< contato@damasioleiloes.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250

    2.0.0 <contato@damasioleiloes.com.br> WP1KHhJeAl1uPgAAC3rNow Saved

Page 1 of 1
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO 
DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE COTIA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ÁREA CÍVEL – ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS 

 
Processo nº. 1005823-11.2016.8.26.0152 

 
VIVIANE MARQUES REIGOTA DA SILVA 

Exequente 
 

JOEL REIGOTA DA SILVA 
Exequente 

 
 

DAMÁSIO LEILÕES, representada por seu leiloeiro 

oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA, JUCESP nº. 1021, Bacharel em 

Engenharia Civil, Pós-Graduando em Direito e Negócios Imobiliários, CREA/SP nº: 

5.070.289.013, e nomeado nos autos, homologado de acordo com o Provimento 

CSM nº 1625/2009, indicado para realizar o LEILÃO ELETRÔNICO, nos autos do 

processo em epígrafe, infra-assinado, vem, mui, respeitosamente perante V. Exa. 

informar, requerer e solicitar o quanto segue: 

 

1 – Informar que aceito a honrosa nomeação e desde já 

agradeço a confiança depositada neste Auxiliar da Justiça. 
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2 - Informar os dados para a realização do cadastro 

para o feito exposto acima: leiloeiro oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA, 

JUCESP nº. 1021, CPF/MF: 286.876.468-10, RG nº: 26.464.947-3, CADASTRADO 

NO TJ/SP sob o nº: 5789, email: ‘contato@damasioleiloes.com.br’, tel.: (11) 

2605-3760 ou 99968-7712. 

 

3 - Informar que o Pregão será realizado por meio 

digital, ou seja, on line, no escritório deste Signatário, à Rua Juventus, nº 420, bairro 

Parque da Mooca, município de São Paulo / SP, CEP 03124-020, onde P. 

Deferimento na data de início dos Trabalhos, dada a intimação via e-mail deste 

Auxiliar da Justiça, ‘contato@damasioleiloes.com.br’; de acordo com o art. 429 e 

art. 431-A do CPC enviaremos o Termo de Diligência, informando o início dos 

trabalhos e a entrega dos Editais, versões completa e resumido, sendo realizados 

dentro do prazo estabelecido em Lei e determinado por este D. Juízo. 

 

4 – Designar as hastas públicas a serem realizadas 

através de leilão eletrônico, pelo website: www.damasioleiloes.com.br, nas datas e 

horários abaixo relacionados: 

 

1º Leilão: 

Abertura 12/08/2019 a partir das 17h00min. 

Encerramento 15/08/2019 a partir das 17h00min. 

 

2º Leilão: 

Abertura 15/08/2019 a partir das 17h00min. 

Encerramento 05/09/2019 a partir das 17h00min. 

 

5 - Além do mais, seguem em anexo o edital de leilão, 

Certidão de Valor Venal nº 32506 e Certidão Positiva de Tributos Imobiliários nº 

32505/2019, que serão devidamente publicados no website: 

www.damasioleiloes.com.br . 
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6 - Por fim requer, seja publicado, pelo cartório judicial, o 

edital de leilão em Diário Oficial e intimadas as partes informando das datas. 

 

 

 

 

 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
São Paulo / SP, 01 de Julho de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ROGÉRIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA 
Perito Engenheiro Civil – CREA: 5.070.289.013 

Leiloeiro Oficial do Estado de São Paulo. 
JUCESP nº: 1021 
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EDITAL DE LEILÃO 

ELETRÔNICO  

 

 

 

 

 

 

 

Edital 84/2019  
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PREÂMBULO 

 

 O (a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Cotia - SP, por intermédio do(a) Leiloeiro(a) Oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE 

OLIVEIRA, JUCESP nº 1021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar leilão público do tipo maior lance, de forma eletrônico. 

 

1 - DO OBJETO 

  

1.1 - O objeto do presente edital é a venda através de leilão público, do(s) bem(ns)   

penhorado(s) descrito(s) no ANEXO I. 

 

2 - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO 

 

2.1 - Os interessados poderão participar virtualmente através do endereço eletrônico: 

www.damasioleiloes.com.br,  mediante aprovação de cadastro até dois dias úteis antes do leilão. 

 

 

1º LEILÃO - Os bens serão vendidos pelo maior lance à vista, ou, na falta deste, pela melhor 

proposta parcelada, desde que por valor igual ou superior à avaliação. 

 

ABERTURA: 12/08/2019 a partir das 17h00min. 

ENCERRAMENTO: 15/08/2019 a partir das 17h00min.1 

 

2º LEILÃO² - Os bens serão vendidos pelo maior lance à vista, ou, na falta deste, pela melhor 

proposta parcelada, desde que por valor igual ou superior ao lance mínimo, isto é, 50% do 

valor da avaliação atualizado. 

 

ABERTURA: 15/08/2019 a partir das 17h00min. 

ENCERRAMENTO: 05/09/2019 a partir das 17h00min.² 

 

                                                           
1 Caso haja lance no último minuto do leilão, o sistema abrirá automaticamente um minuto extra e assim 
sucessivamente a cada lance, até que não haja mais ofertas, podendo assim, ultrapassar o horário pré-definido 
para o encerramento. 
2 O 2º leilão está condicionado à não arrematação dos bens no 1º leilão. Bens arrematados no 1º leilão ficam sem 
efeito no 2º leilão. 
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3 - DAS INTIMAÇÕES 

  

 3.1 - Ficam as partes, seus cônjuges ou companheiros, coproprietários, titular de 

usufruto, uso,  habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins 

de moradia ou concessão de direito real de uso, proprietário, credor pignoratício, hipotecário, 

anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, promitente comprador e 

vendedor, União, Estado e Município, intimados do presente edital. (Art. 889 – CPC). 

 

4 - DA PARTICIPAÇÃO 

  

 4.1 - A participação neste certame sem a sua prévia impugnação implica na 

concordância e aceitação de todos os termos e condições deste edital, bem como submissão às 

demais obrigações legais decorrentes e previstas no website e sistema eletrônico de leilão, 

assim como na legislação vigente. 

 4.2 - Poderão participar do leilão as pessoas físicas maiores de 18 anos e pessoas 

jurídicas representadas por maior de 18 anos, devidamente habilitadas pelo leiloeiro. 

 4.3 - A habilitação se dará mediante a análise cadastral dos interessados, os quais 

deverão fornecer os seguintes documentos: 

 PESSOA FÍSICA: Identidade, CPF e comprovante de residência atualizado (3 

meses).  

 PESSOA JURÍDICA: Contrato social, inscrição estadual se houver, comprovante de 

endereço comercial atualizado (3 meses), identidade, CPF e endereço residencial atualizado (3 

meses) do representante. Caso o representante não seja o SÓCIO ADMINISTRADOR da 

empresa, deverá apresentar instrumento de PROCURAÇÃO com poderes específicos para 

participar do leilão, com a firma reconhecida por verdadeiro. 

 4.4 - Para participação ON-LINE, o interessado deverá efetuar cadastro prévio no 

website indicado no PREÂMBULO, com antecedência mínima de dois dias úteis antes do 

leilão, além de, enviar a documentação disposta no item 4.3 e anuir às regras de participação 

dispostas non site para obtenção de “login” e “senha”, estando o cadastro em ordem, o 

interessado será habilitado e só então estará apto a proferir lances. 

 4.5 - O leiloeiro poderá a seu critério, solicitar informações, documentos, explicações 

extras  e tudo o que julgar necessário para habilitar ou não os interessados a proferirem 

lances. 
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5 - DO CADASTRO E HABILITAÇÃO 

  

 5.1 - Fazendo cadastro eletrônico, o usuário recebe uma senha de acesso, que 

possibilita a sua  participação no leilão de forma on-line, mediante habilitação. 

 5.2 - O usuário cadastrado deverá atualizar os dados cadastrais sempre que houver 

modificações nos seus dados, principalmente de endereço, e-mail e telefones, ou quando for 

solicitado. 

 5.3 - O usuário fica responsável cível e criminalmente pelas informações preenchidas 

no cadastro. 

 5.4 - O usuário não poderá divulgar sua senha de segurança, que é pessoal e 

intransferível.  Desde logo, fica ciente que é responsável por todas as negociações realizadas 

em sua conta, uma vez que o acesso a ela será possível apenas mediante a inserção da 

respectiva senha de segurança, a qual é de conhecimento exclusivo do mesmo. 

 5.5 - O leiloeiro pode solicitar a qualquer momento, por escrito, a confirmação das 

informações prestadas no momento da realização do cadastro. Ademais, poderá recusar sem 

qualquer justificativa qualquer cadastro que apresente informações imprecisas ou conflitantes, 

assim como aqueles que entender suspeitos, podendo também, inabilitar provisória ou 

definitivamente o usuário. 

5.6 - Não poderá oferecer lance aquele que não estiver na livre administração de seus 

bens e também: 

 5.6.1 – os tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores ou os 

liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; 

5.6.2 - os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação 

estejam encarregados; 

5.6.3 – o juiz, o membro do Ministério Público e o da Defensoria Pública, o 

escrivão, o chefe de secretaria e os demais servidores e auxiliares da justiça, em relação aos 

bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua 

autoridade; 

5.6.4 - os servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da 

pessoa jurídica a que servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta; 

5.6.5 - os leiloeiros e seus prepostos quanto aos bens de cuja venda estejam 

encarregados; 

5.6.6 - os advogados de qualquer das partes. 
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6 - DO WEBSITE E SISTEMA ELETRÔNICO DE LEILÃO 

  

 6.1 - Todas as regras contidas no website e no sistema eletrônico de leilão incorporam 

o presente edital. 

 6.2 - O usuário poderá através do sítio eletrônico programar lances automáticos, de tal 

sorte que, se outro usuário cobrir sua oferta, o sistema automaticamente gerará um novo lance 

para aquele usuário, acrescido do incremento mínimo, até o limite máximo estabelecido pelo 

usuário. Os lances automáticos ficarão registrados no sistema com a data e hora em que forem 

programados. 

 6.3 - Não são responsáveis, o leiloeiro e o administrador do sistema, por quaisquer 

problemas ocasionados por falta ou queda de energia elétrica, ou problemas com a internet. 

Sendo assim, havendo qualquer problema com o leilão on-line, o leiloeiro poderá prosseguir 

com o leilão somente presencial ou adiar o certame, ao seu critério. 

 

7 - DO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

  

 7.1 - O leiloeiro é a autoridade máxima no leilão, cabendo a este, dirimir quaisquer 

lides que eventualmente possam surgir. Fica reservado ao leiloeiro, o direito de suspender o 

leilão, bem como adiar o seu horário e data de início, nos casos que se justifique tal medida. 

 7.2 - O leiloeiro faz jus à comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor do bem 

arrematado, que deverá ser paga no ato pelo arrematante. 

 7.3 - Na hipótese de desistência da arrematação, o arrematante renuncia ao direito de 

reembolso da comissão paga ao leiloeiro. 

 7.4 - Em caso de adjudicação, suspensão, acordo, remição da execução, extinção do 

feito, embargo ou cancelamento, será devida pelo executado ao leiloeiro, a título de 

remuneração pelos serviços prestados e ressarcimento dos gastos, a importância estabelecida 

na portaria da Vara Judicial ou no despacho que nomeou o leiloeiro. Na falta destes, aplicar-

se-á 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação do bem, sendo que: no caso de 

Adjudicação, fica ao encargo do Exequente o pagamento da comissão; no caso de 

Adimplemento da Dívida ou Remição da Execução, ao encargo do Executado; e, no caso de 

Acordo firmado entre as partes, ao encargo das próprias partes, nos termos art. 40 do Decreto 

21.981/32, ou, então, arcar com a comissão previamente fixada de 5% (cinco por cento) sobre 

o valor da arrematação ao Leiloeiro, cabendo ao MM. Juízo determinar qual forma será 

aplicada ao caso. 

 7.5 - Os lotes deste leilão podem ser modificados a critério do leiloeiro ou do juízo. 
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8 - DA VISTORIA DOS BENS 

 

 8.1 - Os interessados deverão vistoriar o(s) bem(ns) e levantar informações e eventuais 

pendências ou restrições de qualquer natureza, aqui não mencionadas, não podendo alegar 

desconhecimento das características e ônus não mencionados. 

 8.2 – O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) em caráter ad corpus, no estado em que se 

encontram e sem garantia, cabendo ao interessado examiná-lo(s) com antecedência, se 

necessário mediante acompanhamento de oficial de justiça, que deverá ser solicitado nos 

autos. 

 8.3 - Havendo divergência entre imagem e descrição no edital, vale a descrição. As 

imagens são meramente ilustrativas. 

 8.4 - As descrições e enunciados contidos neste edital representam o estado geral do 

(s) bem(ns) na data de avaliação, e informações levantadas até então. Quaisquer divergências 

encontradas posteriormente não constituirão motivo válido para desfazimento da arrematação.  

 

9 - DAS DÍVIDAS E ÔNUS 

 

 9.1 – Fica a cargo do arrematante, as despesas relativas à transmissão do(s) bem(ns), 

tais como, ITBI, laudêmio, taxas, alvarás, averbações, regularização, certidões, emolumentos 

cartorários, registros, remoção e outros ônus decorrentes. 

 9.2 - Caso o(s) bem(ns) imóvel(is) se encontre(m) ocupado(s), a desocupação e 

imissão na posse ficam a cargo do arrematante. 

 9.3 - Créditos tributários se sub-rogam no valor da arrematação. (Art. 130 do CTN). 

 9.4 - Constitui ônus do arrematante o custo de expedição da carta de arrematação e da 

ordem  de entrega, se houver. 

 

10 - DOS LANCES 

 

  10.1 - No primeiro leilão o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo maior valor ofertado à 

vista, ou na falta deste, pela melhor proposta parcelada, desde que igual ou superior à 

avaliação. Caso não haja interessados nesta ocasião, far-se-á o segundo leilão, no qual o(s) 

bem(ns) será(ão) vendido(s) pela maior oferta à vista, sendo lance não inferior a 50% do valor 

da avaliação, ou na falta deste, pela melhor proposta parcelada, desde que não a preço vil, 

sendo considerado assim, preço inferior ao estabelecido por este Juízo, ou, na sua falta, preço 
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abaixo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. (Art. 891 – CPC). 

  10.2 – Todos os lances são IRREVOGÁVEIS, IRRETRATÁVEIS, da inteira 

responsabilidade do licitante, e significam compromisso assumido perante esta licitação 

pública. 

  10.3 - Na hipótese de o licitante vencedor, ou seja, aquele que deu o maior lance, não 

pagar  quaisquer valores, seja o lance ofertado, seja a comissão, dentro dos prazos aqui 

estipulados, o vencedor tornar-se-á o licitante que ofertou o segundo maior lance e assim 

sucessivamente até que sejam efetivados os pagamentos, concluindo assim a arrematação. 

  10.4 - Todos os licitantes ficarão com seus lances vinculados ao certame pelo prazo de 

30 (trinta) dias corridos, contados da data de encerramento do leilão. Neste prazo poderão ser 

convocados a efetuar o pagamento do seu lance, caso se torne o vencedor do leilão. 

        10.5 - Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência 

aquele  que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não 

tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance 

que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles. (Art. 893 – 

CPC). 

 10.6 - Não havendo lançador na parte ideal, far-se-á a alienação do imóvel em sua 

integridade. (Art. 894 – CPC). 

10.7 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a 

exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) 

dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á 

novo leilão, à custa dele próprio. 

 

11 - DAS PROPOSTAS COM PAGAMENTO PARCELADO 

 

 11.1 - O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 

por escrito: I – até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não 

inferior ao da avaliação; II – até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por 

valor que não seja considerado vil, sendo considerado assim, preço inferior ao estabelecido 

pelo juiz, ou,  na sua falta, preço abaixo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. 

(Art. 891 – CPC). A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo 

menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 

(trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do 

próprio bem, quando se tratar de imóveis. As propostas para aquisição em prestações 

indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
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pagamento do saldo. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 

propostas de pagamento parcelado. Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: I 

- em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a 

de maior valor; II - em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar. 

(Art. 895 – CPC). 

 11.1.1 – As propostas para pagamento parcelado serão admitidas com sinal não 

inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor de lance mínimo, e o restante em até 30 

meses, com correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que 

estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 

2º, § 7º e § 8º do NCPC). 

 11.2 - Nos processos em que o exequente for a União, há possibilidade de 

parcelamento. São condições mínimas para o parcelamento da arrematação nos respectivos 

autos: a) saldo devedor da dívida executada como valor máximo do parcelamento da 

arrematação; b) limite máximo de 60 (sessenta) parcelas mensais, observando-se o limite 

mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) em cada parcela. (Portaria PGFN Nº 79, de 03 

fevereiro de 2014). 

 

12 - DO PAGAMENTO 

 

 12.1 - O vencedor deverá no prazo de até 1 (um) dia útil, apresentar ao leiloeiro o 

comprovante de pagamento do lance. Caso não ocorra o pagamento, o vencedor será 

declarado o segundo maior lance, que terá o mesmo prazo para comprovar o pagamento e 

assim sucessivamente. Havendo inadimplência de qualquer das prestações, incidirá multa de 

10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando-se, por 

conseguinte, o exequente a pleitear a resolução da arrematação, promovendo, em face do 

arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos 

da execução em que se deu a arrematação. 

 

13 - DAS PENALIDADES 

   

13.1 – Administrativa 

  13.1.1 - Ao licitante inadimplente recairão restrições à conta, impedimento de negociar 

com o poder público por até 2 (dois) anos, além de protestos e inscrições em cadastros  de 

devedores. 
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 13.2 - Cível 

 13.2.1 - O licitante que após ter seu lance declarado vencedor, não efetivar 

pagamentos, não fornecer a documentação requisitada ou não assinar os documentos 

relacionados, tudo dentro do prazo, arcará com multa penitencial equivalente a 20% (vinte por 

cento) sobre o valor de sua oferta, em favor do leiloeiro oficial. 

 13.3 - Criminal  

 13.3.1 - Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando bens, ou 

simulando dívidas: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. Parágrafo único - 

Somente se procede mediante queixa. (Art. 179 – CP). 

  13.3.2 - Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena-  

detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. (Art. 331 – CP). 

 13.3.3 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, 

promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; 

afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, 

fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, 

além da pena correspondente à violência. Parágrafo único - incorre na mesma pena quem se 

abstém de concorrer ou licitar, em razão da vantagem oferecida. (Art. 335 – CP). 

 13.3.4 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar 

concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à 

violência. (Art. 358 – CP). 

  13.3.5. - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si 

ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: Pena - detenção, 

de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Art. 90 da lei 8.666 de 1993). 

13.4 - Será considerada válida a intimação feita no último endereço físico e/ou 

eletrônico fornecido pelo (a) licitante, motivo pelo qual, está obrigado (a) a manter cadastro 

atualizado. 

 

14 - DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

  

 14.1 - O edital foi publicado nesta data no website descrito no PREÂMBULO, na 

forma do art. 887 do CPC. 
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15 - DOS RECURSOS 

 

 15.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, o licitante que não o fizer 

até o segundo dia útil que anteceder a abertura do leilão. 

 15.2 - No caso de aplicação da multa prevista no item 13.2.1, o licitante terá o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis para apresentar recurso ou fazer o pagamento. 

 

16 - DAS INFORMAÇÕES 

 

 16.1 - Maiores informações e cópia do edital poderão ser obtidas pelo website 

www.damasioleiloes.com.br ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Juventus, nº 

420, Parque da Mooca, São Paulo - SP, CEP 03124-020, Telefone (0xx11) 2605-3760 ou pelo 

e-mail: contato@damasioleiloes.com.br. 

 

17 - DO FORO 

 

 17.1 - Para quaisquer demandas judiciais decorrentes deste edital de leilão, fica eleito 

o foro da Comarca de Cotia - SP, com expressa renúncia a todos os outros. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo / SP, 18 de Junho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DR. CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI 
Exmo. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Cotia - SP 

3ª Vara Cível 
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ANEXO I 

 

 

LOTE 01 

 

Vara: 3ª Vara Cível da Comarca de Cotia - SP 

Processo: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Juiz: Dr. Carlos Alexandre Aiba Aguemi 

Requerente: VIVIANE MARQUES REIGOTA DA SILVA 

Requerido: JOEL REIGOTA DA SILVA 

Bem(ns): IMÓVEL RESIDENCIAL, situado à Travessa Arzeu Augusto de Lima, nº 86, 
bairro de Jardim São Luiz, CEP 06725-043, Distrito de Caucaia do Alto, Município de 
Cotia/SP. Segundo Certidão de Venda e Compra (fls. 15/17) – UMA FRAÇÃO IDEAL 
DE 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) ... dentro de uma área de 30.492,00m² 
(trinta mil, quatrocentos e noventa e dois metros quadrados), denominada como PARTE DA 
CHÁCARA DEDO DE DEUS, situada no perímetro urbano do distrito de Caucaia do Alto, 
Município e Comarca de Cotia, Estado de São Paulo, perfeitamente descrita e caracterizada na 
MATRÍCULA nº 56.926 DO SERVIÇO REGISTRAL DA CIDADE E COMARCA DE 
COTIA, Estado de São Paulo. Inscrição Municipal nº: 13444.12.22.0880.00.000 Apesar de 
não haver nenhum documento comprovando a metragem da área construída, medimos o 
imóvel através do Google Earth o qual chegamos a Área Construída: 300,00m² (aprox.). 

Ônus: Conforme Certidão Positiva de Tributos Imobiliários nº 32505/2019, de 
18/06/2019, certifica-se para os devidos fins e efeitos que a inscrição imobiliária de nº 
13444.12.22.0880.00.000, encontra-se EM DÉBITO com esta Municipalidade até a presente 
data, porém não informa o valor. 

Vistoria: Travessa Arzeu Augusto de Lima, nº 86, bairro de Jardim São Luiz, CEP 06725-
043, Distrito de Caucaia do Alto, Município de Cotia/SP. 

Data da Avaliação: Maio/2019. 

Valor da Avaliação: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

Lance Mínimo (1º leilão): R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) – a ser atualizado à época do 
leilão. 

Lance Mínimo (2º leilão): R$ 300.000,00 (trezentos mil reais – 50% do valor da avaliação) – 
a ser atualizado à época do leilão. 
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18/06/2019 Certidão de Valor Venal

https://cidadaocotia.giap.com.br/apex/cotia/f?p=647:8:3213106860982::NO:8:: 1/1

CERTIDAO DE VALOR VENAL
   

Prefeitura do Município de Cotia Certidão
- Estado de São Paulo - 32506

Secretaria Municipal da Fazenda -  

Departamento de Cadastro Imobiliário Municipal  
Interessado Processo Inscrição
Certidão Emitida Pela Web Nº.: / 13444.12.22.0880.00.000
Proprietário Compromissário
JOEL REIGOTA DA SILVA JOEL REIGOTA DA SILVA
Local Área(m2)
RUA JOSE MANOEL DE OLIVEIRA ,0 - CAUCAIA DO ALTO
CEP.06727-187 250,00
Valor Venal do Terreno Valor Venal Excesso Valor Venal Prédio
R$ 13.369,91 R$ 0,00 R$ 0,00

 

Revendo os arquivos do Cadastro Imobiliário e
assentamentos existentes nesta Municipalidade CERTIFICO  que, o
imóvel acima caracterizado, teve seu Valor Venal Tributável para o
exercício 2019  em R$ 13.369,91 (TREZE MIL E TREZENTOS E
SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) .
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL, AOS 18 de Junho de 2019.

 

Paulo E.F. Scavacini
Diretor do Centro Integrado Tributário
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18/06/2019 Certidões de Débito(s)

https://cidadaocotia.giap.com.br/apex/cotia/f?p=647:6:3956533142332::NO:6:: 1/1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA
 

- Estado de São Paulo -
 Secretaria Municipal da Fazenda

 Departamento de Dívida Ativa
  

 

 
CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBUTOS

IMOBILIÁRIOS  

 

Nº.32505/2019
Certificamos para os devidos fins e efeitos que a inscrição imobiliária abaixo descrita encontra-se  EM
DÉBITO  com esta Municipalidade até a presente data.

 
Inscrição Imobiliária: 13444.12.22.0880.00.000
Proprietário: JOEL REIGOTA DA SILVA
Local: RUA JOSE MANOEL DE OLIVEIRA ,0
Bairro: CAUCAIA DO ALTO
Lote: Quadra:

 

Ressalvando-se o direito da Fazenda Municipal de cobrar os débitos que venham a ser apurados.

Esta certidão é válida até o final do mês da data de sua expedição.

 
 

Certidão emitida através do Cidadão Online no site: www.cotia.sp.gov.br
Confirmação de autenticidade disponível no endereço acima.

 
 

Prefeitura do Municipio de COTIA, 18 de Junho de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Fls. 279/295: aprovo a minuta apresentada

Intime-se o leiloeiro, que deverá tomar todas as providências necessárias à 

alienação, suportando os custos disso.

No mais, aguarde-se a realização das praças.
Intime-se.

Cotia, 05 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1

EULER SANTOS DE SOUSA

De: EULER SANTOS DE SOUSA

Enviado em: quinta-feira, 11 de julho de 2019 11:37

Para: contato@damasioleiloes.com.br

Assunto: Aprovação de minuta de edital - Processo 

1005823-11.2016.8.26.0152

Sinalizador de acompanhamento:

Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

Prezados(as) Senhores(as),  

 

 

De ordem do Exmo. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Cotia-SP, Dr. Carlos Alexandre 

Aiba Aguemi, informo Vossa Senhoria que a minuta apresentada foi aprovada, devendo Vossa 

Senhoria providenciar o necessário para a realização do leilão, inclusive os custos. 

 

 

Peço a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail. 

 

Atenciosamente, 

 

 

EULER SANTOS DE SOUSA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3ª Vara Cível do Foro de Cotia 

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura, Cotia-SP – CEP 06717-235

Tel: (11) 4703-6133 

E-mail: eulerd@tjsp.jus.br 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 12/07/2019 10:33 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0271/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2812-2831   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   279/295:   aprovo   a   minuta   apresentada   Intime-se   o   leiloeiro,   que   deverá   tomar 
 todas   as   providências   necessárias   à   alienação,   suportando   os   custos   disso.   No   mais,   aguarde-se   a   realização 
 das praças. Intime-se." 

           Cotia, 12 de julho de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO 
DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE COTIA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
ÁREA CÍVEL – ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS 

 
Processo nº. 1005823-11.2016.8.26.0152 

 
VIVIANE MARQUES REIGOTA DA SILVA 

Exequente 
 

JOEL REIGOTA DA SILVA 
Exequente 

 
DAMÁSIO LEILÕES, representada por seu leiloeiro oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE 

OLIVEIRA, JUCESP nº. 1021 e nomeado nos autos, homologado de acordo com o 

Provimento CSM nº 1625/2009, indicado para realizar o LEILÃO ELETRÔNICO, nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui, respeitosamente perante V. Exa. informar, 

requerer e solicitar o quanto segue: 

 

1 – Requerer a juntada do incluso Auto de Leilão Negativo, em Segunda Praça, do leilão 

em epígrafe. (Anexo I) 
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2 – Requer que, caso não seja esse o entendimento desta MMª. Juíza, solicitar 

deferimento em nova designação de datas para novo leilão eletrônico com as 

determinações de Vossa Excelência com hastas públicas a serem realizadas através de 

leilão eletrônico, pelo website: www.damasioleiloes.com.br, nas datas e horários abaixo 

relacionados: 

 

1ª Hasta Pública: 

Abertura 01/11/20112 a partir das 16h45min. 

Encerramento 07/11/2019 a partir das 16h45min. 

 

2ª Hasta Pública:  

Abertura 07/11/2019 a partir das 16h45min. 

Encerramento 27/11/2019 a partir das 16h45min. 

 

3 - Além do mais, seguem em anexo edital de leilão, qual será devidamente publicado 

no website: www.damasioleiloes.com.br. (Anexo II) 

 

4 - Por fim requer, seja publicado, pela zelosa Serventia, o edital de leilão em Diário 

Oficial. 

 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
 

 
São Paulo, 18 de Setembro de 2019. 

 
 
 
 
 

ROGÉRIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA 
Leiloeiro Oficial do Estado de São Paulo - JUCESP 1.021 

Perito Engenheiro Civil Judicial 
CREA / SP nº: 5.070.289.013 
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AUTO DE LEILÃO 
 
 

 

 

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de 

dois mil e dezenove, foi encerrado às 17h00min o leilão online através do site 

www.damasioleiloes.com.br cujo início se deu aos doze dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e dezenove, às 17h00min. 

 

 

A Damásio Leilões, neste ato representada pelo 

Leiloeiro Oficial do Estado, Sr. Rogério Damásio de Oliveira, JUCESP nº 1021, 

levou-se a efeito em 2ª Praça o Público Leilão de bem, perante a 3ª Vara Cível 

da Comarca de Cotia - SP, expedido nos autos da ÁREA CÍVEL - CITAÇÃO, 

Processo nº 1005823-11.2016.8.26.0152, em que VIVIANE MARQUES 

REIGOTA DA SILVA move em face de JOEL REIGOTA DA SILVA, constantes 

no Edital de Leilão publicado no D.O.E.. Efutuado o pregão eletrônico, NÃO 

HOUVE LICITANTES. Do que para constar, lavrei este termo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROGÉRIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA 
Leiloeiro Oficial doestado de São Paulo. 

JUCESP nº: 1021 
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EDITAL DE LEILÃO 

ELETRÔNICO  

 

 

 

 

 

 

 

Edital 111/2019  
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PREÂMBULO 

 

 O (a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Cotia - SP, por intermédio do(a) Leiloeiro(a) Oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE 

OLIVEIRA, JUCESP nº 1021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar leilão público do tipo maior lance, de forma eletrônico. 

 

1 - DO OBJETO 

  

1.1 - O objeto do presente edital é a venda através de leilão público, do(s) bem(ns)   

penhorado(s) descrito(s) no ANEXO I. 

 

2 - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO 

 

2.1 - Os interessados poderão participar virtualmente através do endereço eletrônico: 

www.damasioleiloes.com.br,  mediante aprovação de cadastro até dois dias úteis antes do leilão. 

 

 

1º LEILÃO - Os bens serão vendidos pelo maior lance à vista, ou, na falta deste, pela melhor 

proposta parcelada, desde que por valor igual ou superior à avaliação. 

 

ABERTURA: 01/11/2019 a partir das 16h45min. 

ENCERRAMENTO: 07/11/2019 a partir das 16h45min.1 

 

2º LEILÃO² - Os bens serão vendidos pelo maior lance à vista, ou, na falta deste, pela melhor 

proposta parcelada, desde que por valor igual ou superior ao lance mínimo, isto é, 50% do 

valor da avaliação atualizado. 

 

ABERTURA: 07/11/2019 a partir das 16h45min. 

ENCERRAMENTO: 27/11/2019 a partir das 16h45min.² 

 

                                                           
1 Caso haja lance no último minuto do leilão, o sistema abrirá automaticamente um minuto extra e assim 
sucessivamente a cada lance, até que não haja mais ofertas, podendo assim, ultrapassar o horário pré-definido 
para o encerramento. 
2 O 2º leilão está condicionado à não arrematação dos bens no 1º leilão. Bens arrematados no 1º leilão ficam sem 
efeito no 2º leilão. 
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3 - DAS INTIMAÇÕES 

  

 3.1 - Ficam as partes, seus cônjuges ou companheiros, coproprietários, titular de 

usufruto, uso,  habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins 

de moradia ou concessão de direito real de uso, proprietário, credor pignoratício, hipotecário, 

anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, promitente comprador e 

vendedor, União, Estado e Município, intimados do presente edital. (Art. 889 – CPC). 

 

4 - DA PARTICIPAÇÃO 

  

 4.1 - A participação neste certame sem a sua prévia impugnação implica na 

concordância e aceitação de todos os termos e condições deste edital, bem como submissão às 

demais obrigações legais decorrentes e previstas no website e sistema eletrônico de leilão, 

assim como na legislação vigente. 

 4.2 - Poderão participar do leilão as pessoas físicas maiores de 18 anos e pessoas 

jurídicas representadas por maior de 18 anos, devidamente habilitadas pelo leiloeiro. 

 4.3 - A habilitação se dará mediante a análise cadastral dos interessados, os quais 

deverão fornecer os seguintes documentos: 

 PESSOA FÍSICA: Identidade, CPF e comprovante de residência atualizado (3 

meses).  

 PESSOA JURÍDICA: Contrato social, inscrição estadual se houver, comprovante de 

endereço comercial atualizado (3 meses), identidade, CPF e endereço residencial atualizado (3 

meses) do representante. Caso o representante não seja o SÓCIO ADMINISTRADOR da 

empresa, deverá apresentar instrumento de PROCURAÇÃO com poderes específicos para 

participar do leilão, com a firma reconhecida por verdadeiro. 

 4.4 - Para participação ON-LINE, o interessado deverá efetuar cadastro prévio no 

website indicado no PREÂMBULO, com antecedência mínima de dois dias úteis antes do 

leilão, além de, enviar a documentação disposta no item 4.3 e anuir às regras de participação 

dispostas non site para obtenção de “login” e “senha”, estando o cadastro em ordem, o 

interessado será habilitado e só então estará apto a proferir lances. 

 4.5 - O leiloeiro poderá a seu critério, solicitar informações, documentos, explicações 

extras  e tudo o que julgar necessário para habilitar ou não os interessados a proferirem 

lances. 
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5 - DO CADASTRO E HABILITAÇÃO 

  

 5.1 - Fazendo cadastro eletrônico, o usuário recebe uma senha de acesso, que 

possibilita a sua  participação no leilão de forma on-line, mediante habilitação. 

 5.2 - O usuário cadastrado deverá atualizar os dados cadastrais sempre que houver 

modificações nos seus dados, principalmente de endereço, e-mail e telefones, ou quando for 

solicitado. 

 5.3 - O usuário fica responsável cível e criminalmente pelas informações preenchidas 

no cadastro. 

 5.4 - O usuário não poderá divulgar sua senha de segurança, que é pessoal e 

intransferível.  Desde logo, fica ciente que é responsável por todas as negociações realizadas 

em sua conta, uma vez que o acesso a ela será possível apenas mediante a inserção da 

respectiva senha de segurança, a qual é de conhecimento exclusivo do mesmo. 

 5.5 - O leiloeiro pode solicitar a qualquer momento, por escrito, a confirmação das 

informações prestadas no momento da realização do cadastro. Ademais, poderá recusar sem 

qualquer justificativa qualquer cadastro que apresente informações imprecisas ou conflitantes, 

assim como aqueles que entender suspeitos, podendo também, inabilitar provisória ou 

definitivamente o usuário. 

5.6 - Não poderá oferecer lance aquele que não estiver na livre administração de seus 

bens e também: 

 5.6.1 – os tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores ou os 

liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; 

5.6.2 - os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação 

estejam encarregados; 

5.6.3 – o juiz, o membro do Ministério Público e o da Defensoria Pública, o 

escrivão, o chefe de secretaria e os demais servidores e auxiliares da justiça, em relação aos 

bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua 

autoridade; 

5.6.4 - os servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da 

pessoa jurídica a que servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta; 

5.6.5 - os leiloeiros e seus prepostos quanto aos bens de cuja venda estejam 

encarregados; 

5.6.6 - os advogados de qualquer das partes. 
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6 - DO WEBSITE E SISTEMA ELETRÔNICO DE LEILÃO 

  

 6.1 - Todas as regras contidas no website e no sistema eletrônico de leilão incorporam 

o presente edital. 

 6.2 - O usuário poderá através do sítio eletrônico programar lances automáticos, de tal 

sorte que, se outro usuário cobrir sua oferta, o sistema automaticamente gerará um novo lance 

para aquele usuário, acrescido do incremento mínimo, até o limite máximo estabelecido pelo 

usuário. Os lances automáticos ficarão registrados no sistema com a data e hora em que forem 

programados. 

 6.3 - Não são responsáveis, o leiloeiro e o administrador do sistema, por quaisquer 

problemas ocasionados por falta ou queda de energia elétrica, ou problemas com a internet. 

Sendo assim, havendo qualquer problema com o leilão on-line, o leiloeiro poderá prosseguir 

com o leilão somente presencial ou adiar o certame, ao seu critério. 

 

7 - DO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

  

 7.1 - O leiloeiro é a autoridade máxima no leilão, cabendo a este, dirimir quaisquer 

lides que eventualmente possam surgir. Fica reservado ao leiloeiro, o direito de suspender o 

leilão, bem como adiar o seu horário e data de início, nos casos que se justifique tal medida. 

 7.2 - O leiloeiro faz jus à comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor do bem 

arrematado, que deverá ser paga no ato pelo arrematante. 

 7.3 - Na hipótese de desistência da arrematação, o arrematante renuncia ao direito de 

reembolso da comissão paga ao leiloeiro. 

 7.4 - Em caso de adjudicação, suspensão, acordo, remição da execução, extinção do 

feito, embargo ou cancelamento, será devida pelo executado ao leiloeiro, a título de 

remuneração pelos serviços prestados e ressarcimento dos gastos, a importância estabelecida 

na portaria da Vara Judicial ou no despacho que nomeou o leiloeiro. Na falta destes, aplicar-

se-á 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação do bem, sendo que: no caso de 

Adjudicação, fica ao encargo do Exequente o pagamento da comissão; no caso de 

Adimplemento da Dívida ou Remição da Execução, ao encargo do Executado; e, no caso de 

Acordo firmado entre as partes, ao encargo das próprias partes, nos termos art. 40 do Decreto 

21.981/32, ou, então, arcar com a comissão previamente fixada de 5% (cinco por cento) sobre 

o valor da arrematação ao Leiloeiro, cabendo ao MM. Juízo determinar qual forma será 

aplicada ao caso. 

 7.5 - Os lotes deste leilão podem ser modificados a critério do leiloeiro ou do juízo. 
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8 - DA VISTORIA DOS BENS 

 

 8.1 - Os interessados deverão vistoriar o(s) bem(ns) e levantar informações e eventuais 

pendências ou restrições de qualquer natureza, aqui não mencionadas, não podendo alegar 

desconhecimento das características e ônus não mencionados. 

 8.2 – O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) em caráter ad corpus, no estado em que se 

encontram e sem garantia, cabendo ao interessado examiná-lo(s) com antecedência, se 

necessário mediante acompanhamento de oficial de justiça, que deverá ser solicitado nos 

autos. 

 8.3 - Havendo divergência entre imagem e descrição no edital, vale a descrição. As 

imagens são meramente ilustrativas. 

 8.4 - As descrições e enunciados contidos neste edital representam o estado geral do 

(s) bem(ns) na data de avaliação, e informações levantadas até então. Quaisquer divergências 

encontradas posteriormente não constituirão motivo válido para desfazimento da arrematação.  

 

9 - DAS DÍVIDAS E ÔNUS 

 

 9.1 – Fica a cargo do arrematante, as despesas relativas à transmissão do(s) bem(ns), 

tais como, ITBI, laudêmio, taxas, alvarás, averbações, regularização, certidões, emolumentos 

cartorários, registros, remoção e outros ônus decorrentes. 

 9.2 - Caso o(s) bem(ns) imóvel(is) se encontre(m) ocupado(s), a desocupação e 

imissão na posse ficam a cargo do arrematante. 

 9.3 - Créditos tributários se sub-rogam no valor da arrematação. (Art. 130 do CTN). 

 9.4 - Constitui ônus do arrematante o custo de expedição da carta de arrematação e da 

ordem  de entrega, se houver. 

 

10 - DOS LANCES 

 

  10.1 - No primeiro leilão o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo maior valor ofertado à 

vista, ou na falta deste, pela melhor proposta parcelada, desde que igual ou superior à 

avaliação. Caso não haja interessados nesta ocasião, far-se-á o segundo leilão, no qual o(s) 

bem(ns) será(ão) vendido(s) pela maior oferta à vista, sendo lance não inferior a 50% do valor 

da avaliação, ou na falta deste, pela melhor proposta parcelada, desde que não a preço vil, 

sendo considerado assim, preço inferior ao estabelecido por este Juízo, ou, na sua falta, preço 
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abaixo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. (Art. 891 – CPC). 

  10.2 – Todos os lances são IRREVOGÁVEIS, IRRETRATÁVEIS, da inteira 

responsabilidade do licitante, e significam compromisso assumido perante esta licitação 

pública. 

  10.3 - Na hipótese de o licitante vencedor, ou seja, aquele que deu o maior lance, não 

pagar  quaisquer valores, seja o lance ofertado, seja a comissão, dentro dos prazos aqui 

estipulados, o vencedor tornar-se-á o licitante que ofertou o segundo maior lance e assim 

sucessivamente até que sejam efetivados os pagamentos, concluindo assim a arrematação. 

  10.4 - Todos os licitantes ficarão com seus lances vinculados ao certame pelo prazo de 

30 (trinta) dias corridos, contados da data de encerramento do leilão. Neste prazo poderão ser 

convocados a efetuar o pagamento do seu lance, caso se torne o vencedor do leilão. 

        10.5 - Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência 

aquele  que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não 

tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance 

que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles. (Art. 893 – 

CPC). 

 10.6 - Não havendo lançador na parte ideal, far-se-á a alienação do imóvel em sua 

integridade. (Art. 894 – CPC). 

10.7 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a 

exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) 

dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á 

novo leilão, à custa dele próprio. 

 

11 - DAS PROPOSTAS COM PAGAMENTO PARCELADO 

 

 11.1 - O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 

por escrito: I – até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não 

inferior ao da avaliação; II – até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por 

valor que não seja considerado vil, sendo considerado assim, preço inferior ao estabelecido 

pelo juiz, ou,  na sua falta, preço abaixo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. 

(Art. 891 – CPC). A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo 

menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 

(trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do 

próprio bem, quando se tratar de imóveis. As propostas para aquisição em prestações 

indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
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pagamento do saldo. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 

propostas de pagamento parcelado. Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: I 

- em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a 

de maior valor; II - em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar. 

(Art. 895 – CPC). 

 11.1.1 – As propostas para pagamento parcelado serão admitidas com sinal não 

inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor de lance mínimo, e o restante em até 30 

meses, com correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que 

estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 

2º, § 7º e § 8º do NCPC). 

 11.2 - Nos processos em que o exequente for a União, há possibilidade de 

parcelamento. São condições mínimas para o parcelamento da arrematação nos respectivos 

autos: a) saldo devedor da dívida executada como valor máximo do parcelamento da 

arrematação; b) limite máximo de 60 (sessenta) parcelas mensais, observando-se o limite 

mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) em cada parcela. (Portaria PGFN Nº 79, de 03 

fevereiro de 2014). 

 

12 - DO PAGAMENTO 

 

 12.1 - O vencedor deverá no prazo de até 1 (um) dia útil, apresentar ao leiloeiro o 

comprovante de pagamento do lance. Caso não ocorra o pagamento, o vencedor será 

declarado o segundo maior lance, que terá o mesmo prazo para comprovar o pagamento e 

assim sucessivamente. Havendo inadimplência de qualquer das prestações, incidirá multa de 

10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando-se, por 

conseguinte, o exequente a pleitear a resolução da arrematação, promovendo, em face do 

arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos 

da execução em que se deu a arrematação. 

 

13 - DAS PENALIDADES 

   

13.1 – Administrativa 

  13.1.1 - Ao licitante inadimplente recairão restrições à conta, impedimento de negociar 

com o poder público por até 2 (dois) anos, além de protestos e inscrições em cadastros  de 

devedores. 
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 13.2 - Cível 

 13.2.1 - O licitante que após ter seu lance declarado vencedor, não efetivar 

pagamentos, não fornecer a documentação requisitada ou não assinar os documentos 

relacionados, tudo dentro do prazo, arcará com multa penitencial equivalente a 20% (vinte por 

cento) sobre o valor de sua oferta, em favor do leiloeiro oficial. 

 13.3 - Criminal  

 13.3.1 - Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando bens, ou 

simulando dívidas: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. Parágrafo único - 

Somente se procede mediante queixa. (Art. 179 – CP). 

  13.3.2 - Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena-  

detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. (Art. 331 – CP). 

 13.3.3 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, 

promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; 

afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, 

fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, 

além da pena correspondente à violência. Parágrafo único - incorre na mesma pena quem se 

abstém de concorrer ou licitar, em razão da vantagem oferecida. (Art. 335 – CP). 

 13.3.4 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar 

concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à 

violência. (Art. 358 – CP). 

  13.3.5. - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si 

ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: Pena - detenção, 

de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Art. 90 da lei 8.666 de 1993). 

13.4 - Será considerada válida a intimação feita no último endereço físico e/ou 

eletrônico fornecido pelo (a) licitante, motivo pelo qual, está obrigado (a) a manter cadastro 

atualizado. 

 

14 - DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

  

 14.1 - O edital foi publicado nesta data no website descrito no PREÂMBULO, na 

forma do art. 887 do CPC. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
23

-1
1.

20
16

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

52
2D

A
08

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
E

R
IO

 D
A

M
A

S
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

09
/2

01
9 

às
 1

9:
02

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

O
A

19
70

10
73

40
1 

   
 .

fls. 311



11 

                                                                                                                     

 

15 - DOS RECURSOS 

 

 15.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, o licitante que não o fizer 

até o segundo dia útil que anteceder a abertura do leilão. 

 15.2 - No caso de aplicação da multa prevista no item 13.2.1, o licitante terá o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis para apresentar recurso ou fazer o pagamento. 

 

16 - DAS INFORMAÇÕES 

 

 16.1 - Maiores informações e cópia do edital poderão ser obtidas pelo website 

www.damasioleiloes.com.br ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Juventus, nº 

420, Parque da Mooca, São Paulo - SP, CEP 03124-020, Telefone (0xx11) 2605-3760 ou pelo 

e-mail: contato@damasioleiloes.com.br. 

 

17 - DO FORO 

 

 17.1 - Para quaisquer demandas judiciais decorrentes deste edital de leilão, fica eleito 

o foro da Comarca de Cotia - SP, com expressa renúncia a todos os outros. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo / SP, 18 de Setembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DR. CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI 
Exmo. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Cotia - SP 

3ª Vara Cível 
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ANEXO I 

 

 

LOTE 01 

 

Vara: 3ª Vara Cível da Comarca de Cotia - SP 

Processo: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Juiz: Dr. Carlos Alexandre Aiba Aguemi 

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Bem(ns): IMÓVEL RESIDENCIAL, situado à Travessa Arzeu Augusto de Lima, nº 86, 
bairro de Jardim São Luiz, CEP 06725-043, Distrito de Caucaia do Alto, Município de 
Cotia/SP. Segundo Certidão de Venda e Compra (fls. 15/17) – UMA FRAÇÃO IDEAL 
DE 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) ... dentro de uma área de 30.492,00m² 
(trinta mil, quatrocentos e noventa e dois metros quadrados), denominada como PARTE DA 
CHÁCARA DEDO DE DEUS, situada no perímetro urbano do distrito de Caucaia do Alto, 
Município e Comarca de Cotia, Estado de São Paulo, perfeitamente descrita e caracterizada na 
MATRÍCULA nº 56.926 DO SERVIÇO REGISTRAL DA CIDADE E COMARCA DE 
COTIA, Estado de São Paulo. Inscrição Municipal nº: 13444.12.22.0880.00.000 Apesar de 
não haver nenhum documento comprovando a metragem da área construída, medimos o 
imóvel através do Google Earth o qual chegamos a Área Construída: 300,00m² (aprox.). 

Ônus: Conforme Certidão Positiva de Tributos Imobiliários nº 32505/2019, de 
18/06/2019, certifica-se para os devidos fins e efeitos que a inscrição imobiliária de nº 
13444.12.22.0880.00.000, encontra-se EM DÉBITO com esta Municipalidade até a presente 
data, porém não informa o valor. 

Vistoria: Travessa Arzeu Augusto de Lima, nº 86, bairro de Jardim São Luiz, CEP 06725-
043, Distrito de Caucaia do Alto, Município de Cotia/SP. 

Data da Avaliação: Maio/2019. 

Valor da Avaliação: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

Lance Mínimo (1º leilão): R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) – a ser atualizado à época do 
leilão. 

Lance Mínimo (2º leilão): R$ 300.000,00 (trezentos mil reais – 50% do valor da avaliação) – 
a ser atualizado à época do leilão. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.
Fls. 299/313. Digam as partes, em cinco dias.
Após, tornem conclusos para deliberação acerca da designação de novas datas para 

leilão, com celeridade.

Intime-se.

Cotia, 19 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 23/09/2019 09:21 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0412/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2384-2393   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   299/313.   Digam   as   partes,   em   cinco   dias.   Após,   tornem   conclusos   para 
 deliberação acerca da designação de novas datas para leilão, com celeridade. Intime-se." 

           Cotia, 23 de setembro de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª. VARA CÍVEL DA COMARCA

DE COTIA (SP) 

Processo nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Ação de Alienação Judicial

JOEL REIGOTA DA SILVA, qualificado nos autos em epígrafe, através de sua advogada,

vem  tempestivamente  à  presença  de  Vossa  Excelência,  para  se  manifestar  nos

seguintes termos:

01. Requer-se seja  novamente  o  imóvel

colocado à venda através  dos  meios  disponibilizados  ao Judiciário,  nos  termos  da

sentença de fls. 261/265 e em conformidade com as avaliações de fls. 33 e 202/204.

Nestes Termos,

Pede e Espera Deferimento.

Cotia (SP), 23/09/2019.

Hebe Leite

OAB/SP 178.019

Página 1 de 1

Hebe Leite hebe@adv.oabsp.org.br
OAB-SP 178.019 (011) 9.8010-0808    
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________________________________________________________________________ 
       Rua Paulistânia, nº. 90, Conjunto 81, Vila Madalena, CEP 05440-000, São Paulo-SP 

    +55 (11) 4148-5302 / +55 (11) 3031-7479 / www.venturoleduarte.com.br 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

 

                                                                                    BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Referência: Requer redesignação de novas datas para leilão do imóvel “sub 
judice”. 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, tendo sido instada 

pelo Despacho publicado no DJE em 24.09.2019, vem, respeitosa e 

tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, DIZER E REQUERER O 

QUANTO SEGUE: 

 

Tendo em vista o Auto de Leilão Negativo de fls. 299/300, requer-se 

sejam designadas novas datas para novo leilão do imóvel “sub judice”, nos termos 

das avalições de fls. 33 e 202/204.  

 

Termos em que, 

Pede Deferimento 

 

São Paulo-SP, 25 de setembro de 2019.  

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª.            

         OAB/SP 231.283  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Intime-se o leiloeiro para a designação de novas datas, providenciando o 
necessário.

Intime-se.

Cotia, 11 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 15/10/2019 09:53 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0465/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2725-2746   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   leiloeiro   para   a   designação   de   novas   datas,   providenciando   o 
 necessário. Intime-se." 

           Cotia, 15 de outubro de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE 
DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE COTIA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
ÁREA CÍVEL – ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS 

 
Processo nº. 1005823-11.2016.8.26.0152 

 
VIVIANE MARQUES REIGOTA DA SILVA 

Exequente 
 

JOEL REIGOTA DA SILVA 
Exequente 

 
DAMÁSIO LEILÕES, representada por seu leiloeiro oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE 

OLIVEIRA, JUCESP nº. 1021 e nomeado nos autos, homologado de acordo com o 

Provimento CSM nº 1625/2009, indicado para realizar o LEILÃO ELETRÔNICO, nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui, respeitosamente perante V. Exa. informar, 

requerer e solicitar o quanto segue: 

 

1 – Informar ciência sobre a R. Decisão de V. Exa. Às fls. 318. 
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2 – Explicar que, é normal as partes que estão querendo a venda de um bem, por 

diversos motivos, sejam eles, por apego, herança de família, motivos sentimentais e, 

até mesmo, motivos financeiros, solicitar um valor acima do praticado no mercado 

atual da região. Por outro lado, com a aplicação desta supervalorização, fica 

inviável a venda deste bem, pois não haverá interessados no arremate. 

 

3 – Dito isso, informamos que o bem penhorado está supervalorizado, conforme rápida 

pesquisa feita por este Auxiliar da Justiça, com cópia em anexo. Informar, também, 

que o valor apresentado corresponde a imóveis situados na região central de Cotia (e 

não de Caucaia do Alto); ou imóveis situados em condomínio fechado e Chácaras (na 

região do imóvel). 

 

4 – Solicitar que seja deferido e fixado, como nova avaliação do bem penhorado nos 

autos do Processo em epígrafe, o valor médio da pesquisa em anexo. Ou seja, o valor 

de R$ 322.500,00 (trezentos e vinte e dois mil e quinhentos reais). Sendo assim, 

estabelecer também a porcentagem de desconto para 2º leilão de 20% sobre o valor 

informado, sendo R$ 258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil reais). 

 

5 – Por fim, requer nova intimação com as determinações deste MM. Juiz para a 

designação de novas datas para a realização da Hasta Pública. 

 

6 – Informar que nos encontramos a total disposição deste MM. Juízo. 

 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 

 
São Paulo, 15 de outubro de 2019. 

 
 
 
 

ROGÉRIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA 
Leiloeiro Oficial do Estado de São Paulo - JUCESP 1.021 

Perito Engenheiro Civil Judicial 
CREA / SP nº: 5.070.289.013 
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https://www.vivareal.com.br/imovel/sobrado-3-quartos-caucaia-do-alto-bairros-cotia-com-

garagem-218m2-venda-RS350000-id-2452941780/?__vt=rpca:b 

 

 

 

 

 

https://www.vivareal.com.br/imovel/sobrado-5-quartos-caucaia-do-alto-bairros-cotia-com-

garagem-250m2-venda-RS400000-id-2451905325/?__vt=rpca:b 
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https://www.imovelweb.com.br/propriedades/casa-em-caucaia-2934847620.html 

 

 

 

 

https://www.imovelweb.com.br/propriedades/casa-com-garagem-para-5-carros-

2941190252.html 
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https://imoveis.trovit.com.br/listing/casa-em-vila-sao-roque-caucaia-do-alto-cotiasp-de-250m-

3-quartos-a-venda-por-r-29000000.1F13G10o1812d 

 

 

 

 

https://www.casamineira.com.br/imovel/venda/casa-3-quartos-a-venda-no-planalto-caucaia-

do-alto-cotia-sp/987597?utm_source=Trovit&utm_medium=CPC&utm_campaign=campanha-

2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Fls. 320/324. Digam as partes, em 15 (quinze) dias.
Após, tornem conclusos.

Intime-se.

Cotia, 18 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 2754-2769   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   320/324.   Digam   as   partes,   em   15   (quinze)   dias.   Após,   tornem   conclusos. 
 Intime-se." 

           Cotia, 22 de outubro de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª. VARA CÍVEL DA COMARCA
DE COTIA (SP) 

Processo nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 
Ação de Alienação Judicial

JOEL REIGOTA DA SILVA, qualificado nos autos em epígrafe, através de sua advogada,
vem  tempestivamente  à  presença  de  Vossa  Excelência,  para  se  manifestar  em
relação à petição de fls. 320/321, nos seguintes termos:

01. Em que pese a experiência profissional do

LEILOEIRO, o REQUERIDO humildemente entende que ele está equivocado ao afirmar
que:

“2 – Explicar que, é normal as partes que

estão querendo a venda de um bem, por

diversos  motivos,  sejam eles,  por  apego,

herança de família,  motivos  sentimentais

e, até mesmo, motivos financeiros, solicitar

um valor acima do praticado no mercado

atual  da  região.  Por  outro  lado,  com  a

aplicação  desta  supervalorização,  fica

inviável  a  venda  deste  bem,  pois  não

haverá interessados no arremate.”

(fls. 321)

posto que  as avaliações juntadas aos autos foram realizadas por profissionais idôneos
e de imobiliárias conceituadas da região, não havendo qualquer ingerência de sua
parte (fls. 33 e 202/204).
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02. O LEILOEIRO também está equivocado ao
afirmar que o bem está penhorado:

“4  –  Solicitar  que seja  deferido e fixado,

como  nova  avaliação  do  bem

penhorado  nos  autos  do  Processo  em

epígrafe, …..”

(fls. 321)

posto  que trata-se  de  venda  judicial  de  bem  havido  durante  a  vigência  do
casamento entre as partes.

03. Conforme se extrai dos autos:

a) o  imóvel  foi  avaliado  em  R$  600.000,00 (seiscentos  mil  reais),  conforme  
avaliações apresentadas por ambas as partes  (fls. 33 e 202/204);

b) até a presente data, o imóvel em questão foi disponibilizado através de LEILÃO 

ELETRÔNICO por 24 (vinte e quatro) dias corridos (fls. 279/281):  
12/08/2019 (a partir das 17h) a 15/08/2019 (até as 17h)
15/08/2019 (a partir das 17h) a 05/09/2019 (até as 17h)

c) após essa  tentativa de venda frustradas,  o  LEILOEIRO solicita a fixação do  
preço de R$ 322.500,00 (trezentos e vinte e dois mil e quinhentos reais) para  
a realização de nova hasta pública, com a porcentagem de desconto para o 
2º leilão de 20% sobre o valor informado, qual seja, R$ 258.000,00 (duzentos e 
cinquenta e oito mil reais), representando uma redução de mais de 47% (qua-

renta e sete por cento) e 57% (cinquenta e sete por cento), respecticamente.

04. Com  humildade,  o  REQUERIDO  entende
que, atualmente, a venda de qualquer imóvel não ocorre no imediatismo almejado
pelo  LEILOEIRO,  exceto  quando  situado  em  local  privilegiado  e/ou  com  preço
reduzido à metade (ou mais).
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05. Além disso,  o  imóvel  não está  “parado”,
ou  seja,  está  locado  e  o  aluguel  é  dividido  entre  as  partes,  na  proporção  dos
respectivos direitos, de forma que o REQUERIDO entende que há tempo para vender o
imóvel, adequadamente.

06. Diante desse cenário, o REQUERIDO:

a) não concorda com o(s) valor(es) de venda proposto(s) pelo LEILOEIRO;

b) requer seja  uma vez  mais  o  imóvel  colocado  à  venda através  de  LEILÃO  
ELETRÔNICO, nos termos da sentença de fls. 261/265 e em conformidade com 
as avaliações de fls. 33 e 202/204;

Nestes Termos,
Pede e Espera Deferimento.
Cotia (SP), 03/11/2019.

Hebe Leite
OAB/SP 178.019
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

 

                                                                                    BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Referência: Manifesta-se sobre a avaliação do Sr. Leiloeiro às fls. 320 e 

seguintes. 

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosa e 

tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR-SE SOBRE A 

PETIÇÃO DO SR. LEILOEIRO ACOSTADA ÀS FLS. 320 E SEGUINTES, NOS 

TERMOS QUE SE SEGUEM: 

 

I- DOS FATOS 

 

Conforme se extrai do teor do Laudo de Avaliação acostado pelo Sr. 

Leiloeiro à fls. 320 e seguintes, requer o mesmo seja deferida e fixada uma nova 

avaliação para o bem imóvel, objeto da presente alienação judicial, sob a alegação de 

o imóvel foi super valorizado e inviabilizou a venda desse bem, pelo que juntou 

“rápida” pesquisa feito pelo mesmo (fls. 321). 

 

Aduz, ainda, que, não obstante o “apego” das partes pelo bem “sub 

judice’”, por qualquer motivo que seja, o valor apresentado de R$$ 600.000,00 
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(seiscentos mil reais) não corresponde à realidade da região na qual o mesmo se 

situa. 

Ao final, pugna pela fixação do valor do imóvel em R$ 322.500,00 

(trezentos e vinte e dois mil e quinhentos reais), bem como percentual 20% (vinte por 

cento) sobre o valor acima para o segundo leilão, que remontará a quantia de R$ 

258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil reais).  

 

Ousamos discordar do nobre Avaliador. Vejamos: 

 

II - DOS FUNDAMENTOS 

 

A despeito de estar localizada no Bairro de Caucaia do Alto, em Cotia-

SP, trata-se de um excelente imóvel, em boas condições de habitalide, não havendo 

que se aventar o contrário. 

 

É notável, “data vênia”, a indevida depreciação do valor do bem imóvel, 

ultrapassando esta, inclusive, quase 50% (cinquenta por cento) do preço médio 

apresentado por corretores/avaliadores da região, os quais, em 21.07.2016 avaliaram 

o imóvel pelo valor de R$ 600.00,00 (seiscentos mil reais). 

 

Na sincera visão da Autora não se vislumbra qualquer razão concreta 

para que se chegue à conclusão a qual chegou o Sr. Leiloeiro avaliador. 

 

Não é demais salientar que autorizar tamanha depreciação do valor do 

imóvel, com espeque na forma de aquisição (leilão), não configura outra situação 

senão um indevido confisco ao patrimônio das partes, com análogo enriquecimento 

ilícito por parte do eventual arrematante. 

 

Por fim, não é possível extrair do Laudo de Avaliação a forma como se 

chegou a uma depreciação de mais de 45% (quarenta e cinco por cento) do preço do 

imóvel, devendo o referido Laudo, “data vênia”, ser totalmente desconsiderado, 
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inclusive por ser demasiado genérico, em nenhum momento especificando como 

obteve suas próprias conclusões. 

 

III - DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, requer seja desconsiderado o Laudo de 

Avaliação impugnado, devendo ser renovada sua feitura, de acordo com padrões 

razoáveis de avaliação do bem, cuja venda será judicial, ressaltando, nesse sentido, 

que não se trata de bem penhorado, mas, tão somente de alienação/venda judicial do 

bem imóvel. 

   Assim, requer-se seja considerado o valor já apontado pela Autora de 

R$ 600.00,00 (seiscentos mil reais), sob pena de empobrecimento das partes e 

enriquecimento ilícito do eventual arrematante. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento 

 

São Paulo-SP, 07 de novembro de 2019.  

 

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª.            

         OAB/SP 231.283  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Fls. 320/321, 327/329 e 330/332: diante da discordância das partes, o valor do 
imóvel fica mantido, uma vez que ausente qualquer elemento a descaracterizar o laudo avaliatório.

Deverá o leiloeiro designar data para nova praça, e caso tenha desinteresse, deverá 
informar este juízo, no prazo de quinze dias.

Intime-se.

Cotia, 03 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO 
DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE COTIA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
ÁREA CÍVEL – ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS 

 
Processo nº. 1005823-11.2016.8.26.0152 

 
VIVIANE MARQUES REIGOTA DA SILVA 

Exequente 
 

JOEL REIGOTA DA SILVA 
Exequente 

 
DAMÁSIO LEILÕES, representada por seu leiloeiro oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE 

OLIVEIRA, JUCESP nº. 1021 e nomeado nos autos, homologado de acordo com o 

Provimento CSM nº 1625/2009, indicado para realizar o LEILÃO ELETRÔNICO, nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui, respeitosamente perante V. Exa. informar, 

requerer e solicitar o quanto segue: 

 

1 – Informar ciência quanto a R. Decisão deste MM. Juízo, acostada às fls. 333. 
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2 – Solicitar deferimento em nova designação de datas para novo leilão eletrônico com 

as determinações de Vossa Excelência com hastas públicas a serem realizadas através 

de leilão eletrônico, pelo website: www.damasioleiloes.com.br, nas datas e horários 

abaixo relacionados: 

 

1ª Hasta Pública: 

Abertura 13/01/2020 a partir das 15h15min. 

Encerramento 16/01/2020 a partir das 15h15min. 

 

2ª Hasta Pública:  

Abertura 16/01/2020 a partir das 15h15min. 

Encerramento 06/02/2020 a partir das 15h15min. 

 

3 - Além do mais, seguem em anexo edital de leilão, qual será devidamente publicado 

no website: www.damasioleiloes.com.br. 

 

4 - Por fim requer, seja publicado, pela zelosa Serventia, o edital de leilão em Diário 

Oficial. 

 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
 

 
São Paulo, 04 de dezembro de 2019. 

 
 
 
 
 
 

ROGÉRIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA 
Leiloeiro Oficial do Estado de São Paulo - JUCESP 1.021 

Perito Engenheiro Civil Judicial 
CREA / SP nº: 5.070.289.013 
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PREÂMBULO 

 

 O (a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Cotia - SP, por intermédio do(a) Leiloeiro(a) Oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE 

OLIVEIRA, JUCESP nº 1021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar leilão público do tipo maior lance, de forma eletrônico. 

 

1 - DO OBJETO 

  

1.1 - O objeto do presente edital é a venda através de leilão público, do(s) bem(ns)   

penhorado(s) descrito(s) no ANEXO I. 

 

2 - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO 

 

2.1 - Os interessados poderão participar virtualmente através do endereço eletrônico: 

www.damasioleiloes.com.br,  mediante aprovação de cadastro até dois dias úteis antes do leilão. 

 

 

1º LEILÃO - Os bens serão vendidos pelo maior lance à vista, ou, na falta deste, pela melhor 

proposta parcelada, desde que por valor igual ou superior à avaliação. 

 

ABERTURA:  13/01/2020 a partir das 15h15min. 

ENCERRAMENTO:  16/01/2020 a partir das 15h15min.1 

 

2º LEILÃO ² - Os bens serão vendidos pelo maior lance à vista, ou, na falta deste, pela melhor 

proposta parcelada, desde que por valor igual ou superior ao lance mínimo, isto é, 50% do 

valor da avaliação atualizado. 

 

ABERTURA:  16/01/2020 a partir das 15h15min. 

ENCERRAMENTO:  06/02/2020 a partir das 15h15min.² 

 

                                                           
1 Caso haja lance no último minuto do leilão, o sistema abrirá automaticamente um minuto extra e assim 
sucessivamente a cada lance, até que não haja mais ofertas, podendo assim, ultrapassar o horário pré-definido 
para o encerramento. 
2 O 2º leilão está condicionado à não arrematação dos bens no 1º leilão. Bens arrematados no 1º leilão ficam sem 
efeito no 2º leilão. 
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3 - DAS INTIMAÇÕES 

  

 3.1 - Ficam as partes, seus cônjuges ou companheiros, coproprietários, titular de 

usufruto, uso,  habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins 

de moradia ou concessão de direito real de uso, proprietário, credor pignoratício, hipotecário, 

anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, promitente comprador e 

vendedor, União, Estado e Município, intimados do presente edital. (Art. 889 – CPC). 

 

4 - DA PARTICIPAÇÃO 

  

 4.1 - A participação neste certame sem a sua prévia impugnação implica na 

concordância e aceitação de todos os termos e condições deste edital, bem como submissão às 

demais obrigações legais decorrentes e previstas no website e sistema eletrônico de leilão, 

assim como na legislação vigente. 

 4.2 - Poderão participar do leilão as pessoas físicas maiores de 18 anos e pessoas 

jurídicas representadas por maior de 18 anos, devidamente habilitadas pelo leiloeiro. 

 4.3 - A habilitação se dará mediante a análise cadastral dos interessados, os quais 

deverão fornecer os seguintes documentos: 

 PESSOA FÍSICA: Identidade, CPF e comprovante de residência atualizado (3 

meses).  

 PESSOA JURÍDICA: Contrato social, inscrição estadual se houver, comprovante de 

endereço comercial atualizado (3 meses), identidade, CPF e endereço residencial atualizado (3 

meses) do representante. Caso o representante não seja o SÓCIO ADMINISTRADOR da 

empresa, deverá apresentar instrumento de PROCURAÇÃO com poderes específicos para 

participar do leilão, com a firma reconhecida por verdadeiro. 

 4.4 - Para participação ON-LINE, o interessado deverá efetuar cadastro prévio no 

website indicado no PREÂMBULO, com antecedência mínima de dois dias úteis antes do 

leilão, além de, enviar a documentação disposta no item 4.3 e anuir às regras de participação 

dispostas non site para obtenção de “login” e “senha”, estando o cadastro em ordem, o 

interessado será habilitado e só então estará apto a proferir lances. 

 4.5 - O leiloeiro poderá a seu critério, solicitar informações, documentos, explicações 

extras  e tudo o que julgar necessário para habilitar ou não os interessados a proferirem 

lances. 
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5 - DO CADASTRO E HABILITAÇÃO 

  

 5.1 - Fazendo cadastro eletrônico, o usuário recebe uma senha de acesso, que 

possibilita a sua  participação no leilão de forma on-line, mediante habilitação. 

 5.2 - O usuário cadastrado deverá atualizar os dados cadastrais sempre que houver 

modificações nos seus dados, principalmente de endereço, e-mail e telefones, ou quando for 

solicitado. 

 5.3 - O usuário fica responsável cível e criminalmente pelas informações preenchidas 

no cadastro. 

 5.4 - O usuário não poderá divulgar sua senha de segurança, que é pessoal e 

intransferível.  Desde logo, fica ciente que é responsável por todas as negociações realizadas 

em sua conta, uma vez que o acesso a ela será possível apenas mediante a inserção da 

respectiva senha de segurança, a qual é de conhecimento exclusivo do mesmo. 

 5.5 - O leiloeiro pode solicitar a qualquer momento, por escrito, a confirmação das 

informações prestadas no momento da realização do cadastro. Ademais, poderá recusar sem 

qualquer justificativa qualquer cadastro que apresente informações imprecisas ou conflitantes, 

assim como aqueles que entender suspeitos, podendo também, inabilitar provisória ou 

definitivamente o usuário. 

5.6 - Não poderá oferecer lance aquele que não estiver na livre administração de seus 

bens e também: 

 5.6.1 – os tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores ou os 

liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; 

5.6.2 - os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação 

estejam encarregados; 

5.6.3 – o juiz, o membro do Ministério Público e o da Defensoria Pública, o 

escrivão, o chefe de secretaria e os demais servidores e auxiliares da justiça, em relação aos 

bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua 

autoridade; 

5.6.4 - os servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da 

pessoa jurídica a que servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta; 

5.6.5 - os leiloeiros e seus prepostos quanto aos bens de cuja venda estejam 

encarregados; 

5.6.6 - os advogados de qualquer das partes. 
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6 - DO WEBSITE E SISTEMA ELETRÔNICO DE LEILÃO 

  

 6.1 - Todas as regras contidas no website e no sistema eletrônico de leilão incorporam 

o presente edital. 

 6.2 - O usuário poderá através do sítio eletrônico programar lances automáticos, de tal 

sorte que, se outro usuário cobrir sua oferta, o sistema automaticamente gerará um novo lance 

para aquele usuário, acrescido do incremento mínimo, até o limite máximo estabelecido pelo 

usuário. Os lances automáticos ficarão registrados no sistema com a data e hora em que forem 

programados. 

 6.3 - Não são responsáveis, o leiloeiro e o administrador do sistema, por quaisquer 

problemas ocasionados por falta ou queda de energia elétrica, ou problemas com a internet. 

Sendo assim, havendo qualquer problema com o leilão on-line, o leiloeiro poderá prosseguir 

com o leilão somente presencial ou adiar o certame, ao seu critério. 

 

7 - DO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

  

 7.1 - O leiloeiro é a autoridade máxima no leilão, cabendo a este, dirimir quaisquer 

lides que eventualmente possam surgir. Fica reservado ao leiloeiro, o direito de suspender o 

leilão, bem como adiar o seu horário e data de início, nos casos que se justifique tal medida. 

 7.2 - O leiloeiro faz jus à comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor do bem 

arrematado, que deverá ser paga no ato pelo arrematante. 

 7.3 - Na hipótese de desistência da arrematação, o arrematante renuncia ao direito de 

reembolso da comissão paga ao leiloeiro. 

 7.4 - Em caso de adjudicação, suspensão, acordo, remição da execução, extinção do 

feito, embargo ou cancelamento, será devida pelo executado ao leiloeiro, a título de 

remuneração pelos serviços prestados e ressarcimento dos gastos, a importância estabelecida 

na portaria da Vara Judicial ou no despacho que nomeou o leiloeiro. Na falta destes, aplicar-

se-á 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação do bem, sendo que: no caso de 

Adjudicação, fica ao encargo do Exequente o pagamento da comissão; no caso de 

Adimplemento da Dívida ou Remição da Execução, ao encargo do Executado; e, no caso de 

Acordo firmado entre as partes, ao encargo das próprias partes, nos termos art. 40 do Decreto 

21.981/32, ou, então, arcar com a comissão previamente fixada de 5% (cinco por cento) sobre 

o valor da arrematação ao Leiloeiro, cabendo ao MM. Juízo determinar qual forma será 

aplicada ao caso. 

 7.5 - Os lotes deste leilão podem ser modificados a critério do leiloeiro ou do juízo. 
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8 - DA VISTORIA DOS BENS 

 

 8.1 - Os interessados deverão vistoriar o(s) bem(ns) e levantar informações e eventuais 

pendências ou restrições de qualquer natureza, aqui não mencionadas, não podendo alegar 

desconhecimento das características e ônus não mencionados. 

 8.2 – O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) em caráter ad corpus, no estado em que se 

encontram e sem garantia, cabendo ao interessado examiná-lo(s) com antecedência, se 

necessário mediante acompanhamento de oficial de justiça, que deverá ser solicitado nos 

autos. 

 8.3 - Havendo divergência entre imagem e descrição no edital, vale a descrição. As 

imagens são meramente ilustrativas. 

 8.4 - As descrições e enunciados contidos neste edital representam o estado geral do 

(s) bem(ns) na data de avaliação, e informações levantadas até então. Quaisquer divergências 

encontradas posteriormente não constituirão motivo válido para desfazimento da arrematação.  

 

9 - DAS DÍVIDAS E ÔNUS 

 

 9.1 – Fica a cargo do arrematante, as despesas relativas à transmissão do(s) bem(ns), 

tais como, ITBI, laudêmio, taxas, alvarás, averbações, regularização, certidões, emolumentos 

cartorários, registros, remoção e outros ônus decorrentes. 

 9.2 - Caso o(s) bem(ns) imóvel(is) se encontre(m) ocupado(s), a desocupação e 

imissão na posse ficam a cargo do arrematante. 

 9.3 - Créditos tributários se sub-rogam no valor da arrematação. (Art. 130 do CTN). 

 9.4 - Constitui ônus do arrematante o custo de expedição da carta de arrematação e da 

ordem  de entrega, se houver. 

 

10 - DOS LANCES 

 

  10.1 - No primeiro leilão o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo maior valor ofertado à 

vista, ou na falta deste, pela melhor proposta parcelada, desde que igual ou superior à 

avaliação. Caso não haja interessados nesta ocasião, far-se-á o segundo leilão, no qual o(s) 

bem(ns) será(ão) vendido(s) pela maior oferta à vista, sendo lance não inferior a 50% do valor 

da avaliação, ou na falta deste, pela melhor proposta parcelada, desde que não a preço vil, 

sendo considerado assim, preço inferior ao estabelecido por este Juízo, ou, na sua falta, preço 
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abaixo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. (Art. 891 – CPC). 

  10.2 – Todos os lances são IRREVOGÁVEIS, IRRETRATÁVEIS, da inteira 

responsabilidade do licitante, e significam compromisso assumido perante esta licitação 

pública. 

  10.3 - Na hipótese de o licitante vencedor, ou seja, aquele que deu o maior lance, não 

pagar  quaisquer valores, seja o lance ofertado, seja a comissão, dentro dos prazos aqui 

estipulados, o vencedor tornar-se-á o licitante que ofertou o segundo maior lance e assim 

sucessivamente até que sejam efetivados os pagamentos, concluindo assim a arrematação. 

  10.4 - Todos os licitantes ficarão com seus lances vinculados ao certame pelo prazo de 

30 (trinta) dias corridos, contados da data de encerramento do leilão. Neste prazo poderão ser 

convocados a efetuar o pagamento do seu lance, caso se torne o vencedor do leilão. 

        10.5 - Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência 

aquele  que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não 

tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance 

que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles. (Art. 893 – 

CPC). 

 10.6 - Não havendo lançador na parte ideal, far-se-á a alienação do imóvel em sua 

integridade. (Art. 894 – CPC). 

10.7 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a 

exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) 

dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á 

novo leilão, à custa dele próprio. 

 

11 - DAS PROPOSTAS COM PAGAMENTO PARCELADO 

 

 11.1 - O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 

por escrito: I – até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não 

inferior ao da avaliação; II – até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por 

valor que não seja considerado vil, sendo considerado assim, preço inferior ao estabelecido 

pelo juiz, ou,  na sua falta, preço abaixo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. 

(Art. 891 – CPC). A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo 

menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 

(trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do 

próprio bem, quando se tratar de imóveis. As propostas para aquisição em prestações 

indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
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pagamento do saldo. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 

propostas de pagamento parcelado. Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: I 

- em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a 

de maior valor; II - em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar. 

(Art. 895 – CPC). 

 11.1.1 – As propostas para pagamento parcelado serão admitidas com sinal não 

inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor de lance mínimo, e o restante em até 30 

meses, com correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que 

estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 

2º, § 7º e § 8º do NCPC). 

 11.2 - Nos processos em que o exequente for a União, há possibilidade de 

parcelamento. São condições mínimas para o parcelamento da arrematação nos respectivos 

autos: a) saldo devedor da dívida executada como valor máximo do parcelamento da 

arrematação; b) limite máximo de 60 (sessenta) parcelas mensais, observando-se o limite 

mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) em cada parcela. (Portaria PGFN Nº 79, de 03 

fevereiro de 2014). 

 

12 - DO PAGAMENTO 

 

 12.1 - O vencedor deverá no prazo de até 1 (um) dia útil, apresentar ao leiloeiro o 

comprovante de pagamento do lance. Caso não ocorra o pagamento, o vencedor será 

declarado o segundo maior lance, que terá o mesmo prazo para comprovar o pagamento e 

assim sucessivamente. Havendo inadimplência de qualquer das prestações, incidirá multa de 

10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando-se, por 

conseguinte, o exequente a pleitear a resolução da arrematação, promovendo, em face do 

arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos 

da execução em que se deu a arrematação. 

 

13 - DAS PENALIDADES 

   

13.1 – Administrativa 

  13.1.1 - Ao licitante inadimplente recairão restrições à conta, impedimento de negociar 

com o poder público por até 2 (dois) anos, além de protestos e inscrições em cadastros  de 

devedores. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
23

-1
1.

20
16

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

57
77

92
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
E

R
IO

 D
A

M
A

S
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

12
/2

01
9 

às
 1

1:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

O
A

19
70

14
28

87
0 

   
 .

fls. 344



10 

                                                                                                                     

 

 13.2 - Cível 

 13.2.1 - O licitante que após ter seu lance declarado vencedor, não efetivar 

pagamentos, não fornecer a documentação requisitada ou não assinar os documentos 

relacionados, tudo dentro do prazo, arcará com multa penitencial equivalente a 20% (vinte por 

cento) sobre o valor de sua oferta, em favor do leiloeiro oficial. 

 13.3 - Criminal  

 13.3.1 - Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando bens, ou 

simulando dívidas: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. Parágrafo único - 

Somente se procede mediante queixa. (Art. 179 – CP). 

  13.3.2 - Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena-  

detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. (Art. 331 – CP). 

 13.3.3 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, 

promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; 

afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, 

fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, 

além da pena correspondente à violência. Parágrafo único - incorre na mesma pena quem se 

abstém de concorrer ou licitar, em razão da vantagem oferecida. (Art. 335 – CP). 

 13.3.4 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar 

concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à 

violência. (Art. 358 – CP). 

  13.3.5. - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si 

ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: Pena - detenção, 

de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Art. 90 da lei 8.666 de 1993). 

13.4 - Será considerada válida a intimação feita no último endereço físico e/ou 

eletrônico fornecido pelo (a) licitante, motivo pelo qual, está obrigado (a) a manter cadastro 

atualizado. 

 

14 - DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

  

 14.1 - O edital foi publicado nesta data no website descrito no PREÂMBULO, na 

forma do art. 887 do CPC. 
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15 - DOS RECURSOS 

 

 15.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, o licitante que não o fizer 

até o segundo dia útil que anteceder a abertura do leilão. 

 15.2 - No caso de aplicação da multa prevista no item 13.2.1, o licitante terá o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis para apresentar recurso ou fazer o pagamento. 

 

16 - DAS INFORMAÇÕES 

 

 16.1 - Maiores informações e cópia do edital poderão ser obtidas pelo website 

www.damasioleiloes.com.br ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Juventus, nº 

420, Parque da Mooca, São Paulo - SP, CEP 03124-020, Telefone (0xx11) 2605-3760 ou pelo 

e-mail: contato@damasioleiloes.com.br. 

 

17 - DO FORO 

 

 17.1 - Para quaisquer demandas judiciais decorrentes deste edital de leilão, fica eleito 

o foro da Comarca de Cotia - SP, com expressa renúncia a todos os outros. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo / SP, 04 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DR. CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI 
Exmo. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Cotia - SP 

3ª Vara Cível 
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ANEXO I 

 

 

LOTE 01 

 

Vara: 3ª Vara Cível da Comarca de Cotia - SP 

Processo: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Juiz: Dr. Carlos Alexandre Aiba Aguemi 

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Bem(ns): IMÓVEL RESIDENCIAL,  situado à Travessa Arzeu Augusto de Lima, nº 86, 
bairro de Jardim São Luiz, CEP 06725-043, Distrito de Caucaia do Alto, Município de 
Cotia/SP. Segundo Certidão de Venda e Compra (fls. 15/17) – UMA FRAÇÃO IDEAL 
DE 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) ... dentro de uma área de 30.492,00m² 
(trinta mil, quatrocentos e noventa e dois metros quadrados), denominada como PARTE DA 
CHÁCARA DEDO DE DEUS, situada no perímetro urbano do distrito de Caucaia do Alto, 
Município e Comarca de Cotia, Estado de São Paulo, perfeitamente descrita e caracterizada na 
MATRÍCULA nº 56.926 DO SERVIÇO REGISTRAL DA CIDADE E COMARCA DE 
COTIA,  Estado de São Paulo. Inscrição Municipal nº: 13444.12.22.0880.00.000 Apesar de 
não haver nenhum documento comprovando a metragem da área construída, medimos o 
imóvel através do Google Earth o qual chegamos a Área Construída: 200,00m² (aprox.). 

Ônus: Conforme Certidão Positiva de Tributos Imobiliários nº 32505/2019, de 
18/06/2019, certifica-se para os devidos fins e efeitos que a inscrição imobiliária de nº 
13444.12.22.0880.00.000, encontra-se EM DÉBITO  com esta Municipalidade até a presente 
data, porém não informa o valor. 

Vistoria: Travessa Arzeu Augusto de Lima, nº 86, bairro de Jardim São Luiz, CEP 06725-
043, Distrito de Caucaia do Alto, Município de Cotia/SP. 

Data da Avaliação: Maio/2019. 

Valor da Avaliação: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

Lance Mínimo (1º leilão): R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) – a ser atualizado à época do 
leilão. 

Lance Mínimo (2º leilão): R$ 300.000,00 (trezentos mil reais – 50% do valor da avaliação) – 
a ser atualizado à época do leilão. 
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EULER SANTOS DE SOUSA

De: EULER SANTOS DE SOUSA

Enviado em: quarta-feira, 4 de dezembro de 2019 11:32

Para: 'contato@damasioleiloes.com.br'

Assunto: Designação de novas datas de leilão - Processo 

1005823-11.2016.8.26.0152 - 3ª Vara Cível de Cotia

Sinalizador de acompanhamento:

Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

Prezado Sr. Rogério Damásio,  

 

 

De ordem do Exmo. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Cotia-SP, Dr. Carlos Alexandre 

Aiba Aguemi, fica Vossa Senhoria intimada a designar data para nova praça do bem objeto dos autos 

acima mencionados no prazo de quinze dias.  

 

 

Peço a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail. 

 

Atenciosamente, 

 

 

EULER SANTOS DE SOUSA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3ª Vara Cível do Foro de Cotia 

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura, Cotia-SP – CEP 06717-235

Tel: (11) 4703-6133 

E-mail: eulerd@tjsp.jus.br 
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EULER SANTOS DE SOUSA

De: Mail Delivery System <MAILER-

DAEMON@arnie0121.email.locaweb.com.br>

Para: contato@damasioleiloes.com.br

Enviado em: quarta-feira, 4 de dezembro de 2019 11:32

Assunto: Retransmitidas: Designação de novas datas de leilão - Processo 

1005823-11.2016.8.26.0152 - 3ª Vara Cível de Cotia

This is the mail system at host arnie0121.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was 

delivered to mailbox you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive 

notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<contato@damasioleiloes.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 

2.0.0 <contato@damasioleiloes> +KwCA23D511kagAAC3rNow Saved  
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 05/12/2019 10:08 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0589/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2678-2698   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   320/321,   327/329   e   330/332:   diante   da   discordância   das   partes,   o   valor   do 
 imóvel   fica   mantido,   uma   vez   que   ausente   qualquer   elemento   a   descaracterizar   o   laudo   avaliatório.   Deverá   o 
 leiloeiro   designar   data   para   nova   praça,   e   caso   tenha   desinteresse,   deverá   informar   este   juízo,   no   prazo   de 
 quinze dias. Intime-se." 

           Cotia, 5 de dezembro de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Aprovo a minuta apresentada.
Intime-se o leiloeiro para as providências necessárias.
No mais, aguarde-se a realização das praças. 

Intime-se.

Cotia, 05 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1

HUGO FARIA GASPAR

De: HUGO FARIA GASPAR

Enviado em: sexta-feira, 6 de dezembro de 2019 18:33

Para: CONTATO@DAMASIOLEILOES.COM.BR

Assunto: Aprovação de minuta de edital - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152 - 3ª VC 

de Cotia

Prezados(as) Senhores(as), 

   

Informo a Vossas Senhorias que o edital referente ao processo acima mencionado foi devidamente aprovado. 

Conforme decisão de fl. 351 dos autos, ficam Vossas Senhorias intimadas a tomarem as providências necessárias 

para a realização das praças e publicação do edital. 

   

Peço a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail. 

  

Informo ainda que qualquer menção ao feito deverá ser enviada para o e-mail cotia3@tjsp.jus.br.  

  

Atenciosamente, 

 

HUGO FARIA GASPAR 
Escrevente Técnico 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3º Ofício Cível da Comarca de Cotia-SP. 

Avenida Professor Manoel José Pedroso, 1806 - Parque Bahia - Cotia/SP - CEP: 06717-100 

Tel: (11) 4703-6133  
E-mail: hgaspar@tjsp.jus.br 
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1

HUGO FARIA GASPAR

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@burns0136.email.locaweb.com.br>

Para: CONTATO@DAMASIOLEILOES.COM.BR

Enviado em: sexta-feira, 6 de dezembro de 2019 18:34

Assunto: Expandido: Aprovação de minuta de edital - Processo 

1005823-11.2016.8.26.0152 - 3ª VC de Cotia

This is the mail system at host burns0136.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<CONTATO@DAMASIOLEILOES.COM.BR>: alias expanded  
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 09/12/2019 09:57 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0597/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2400-2412   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   a   minuta   apresentada.   Intime-se   o   leiloeiro   para   as   providências 
 necessárias. No mais, aguarde-se a realização das praças. Intime-se." 

           Cotia, 9 de dezembro de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO 
DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE COTIA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
ÁREA CÍVEL – ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS 

 
Processo nº. 1005823-11.2016.8.26.0152 

 
VIVIANE MARQUES REIGOTA DA SILVA 

Exequente 
 

JOEL REIGOTA DA SILVA 
Exequente 

 
DAMÁSIO LEILÕES, representada por seu leiloeiro oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE 

OLIVEIRA, JUCESP nº. 1021 e nomeado nos autos, homologado de acordo com o 

Provimento CSM nº 1625/2009, indicado para realizar o LEILÃO ELETRÔNICO, nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui, respeitosamente perante V. Exa. informar, 

requerer e solicitar o quanto segue: 

 

1 – Requerer a juntada do incluso Auto de Leilão Negativo, em Segunda Praça, do leilão 

em epígrafe. (Anexo I) 
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2 – Requerer que, seja deferido por este MM. Juízo, o deferimento de nova designação 

de datas para novo leilão eletrônico com as determinações de Vossa Excelência com 

hastas públicas a serem realizadas através de leilão eletrônico, pelo website: 

www.damasioleiloes.com.br, nas datas e horários abaixo relacionados: 

 

1ª Hasta Pública: 

Abertura 27/04/2020 a partir das 14h30min. 

Encerramento 30/04/2020 a partir das 14h30min. 

 

2ª Hasta Pública:  

Abertura 30/04/2020 a partir das 14h30min. 

Encerramento 20/05/2020 a partir das 14h30min. 

 

3 - Além do mais, seguem em anexo edital de leilão, qual será devidamente publicado 

no website: www.damasioleiloes.com.br. (Anexo II) 

 

4 - Por fim requer, seja publicado, pela zelosa Serventia, o edital de leilão em Diário 

Oficial. 

 

 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
 

 
São Paulo, 12 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 
 

ROGÉRIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA 
Leiloeiro Oficial do Estado de São Paulo - JUCESP 1.021 

Perito Engenheiro Civil Judicial 
CREA / SP nº: 5.070.289.013 
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AUTO DE LEILÃO 
 
 

 

 

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois 

mil e vinte, foi encerrado às 15h15min o leilão online através do site 

www.damasioleiloes.com.br cujo início se deu aos dezesseis dias do mês de 

janeiro do ano de dois mil e vinte, às 15h15min. 

 

 

A Damásio Leilões, neste ato representada pelo 

Leiloeiro Oficial do Estado, Sr. Rogério Damásio de Oliveira, JUCESP nº 1021, 

levou-se a efeito em 2ª Praça o Público Leilão de bem, perante a 3ª Vara Cível 

da Comarca de Cotia - SP, expedido nos autos da ÁREA CÍVEL - CITAÇÃO, 

Processo nº 1005823-11.2016.8.26.0152, em que VIVIANE MARQUES 

REIGOTA DA SILVA move em face de JOEL REIGOTA DA SILVA, constantes 

no Edital de Leilão publicado no D.O.E.. Efutuado o pregão eletrônico, NÃO 

HOUVE LICITANTES. Do que para constar, lavrei este termo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROGÉRIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA 
Leiloeiro Oficial doestado de São Paulo. 

JUCESP nº: 1021 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
23

-1
1.

20
16

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

5B
4C

00
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
G

E
R

IO
 D

A
M

A
S

IO
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
02

/2
02

0 
às

 1
4:

26
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
O

A
20

70
01

42
28

2 
   

 .

fls. 357



                                                                                                                     

 

1 

EDITAL DE LEILÃO 

ELETRÔNICO  

 

 

 

 

 

 

 

Edital 026/2020  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
23

-1
1.

20
16

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

5B
4C

00
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
E

R
IO

 D
A

M
A

S
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

02
/2

02
0 

às
 1

4:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

O
A

20
70

01
42

28
2 

   
 .

fls. 358



                                                                                                                     

 

2 

 

SUMÁRIO  

PREÂMBULO ........................................................................................................................................ 3 

1 - DO OBJETO ................................................................................................................................. 3 

2 - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO .................................................................................................... 3 

3 - DAS INTIMAÇÕES .......................................................................................................................... 4 

4 - DA PARTICIPAÇÃO ........................................................................................................................ 4 

5 - DO CADASTRO E HABILITAÇÃO ............................................................................................... 5 

6 - DO WEBSITE E SISTEMA ELETRÔNICO DE LEILÃO ............................................................... 6 

7 - DO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL ............................................................................................. 6 

8 - DA VISTORIA DOS BENS .............................................................................................................. 7 

9 - DAS DÍVIDAS E ÔNUS ................................................................................................................... 7 

10 - DOS LANCES ................................................................................................................................. 7 

11 - DAS PROPOSTAS COM PAGAMENTO PARCELADO ............................................................. 8 

12 - DO PAGAMENTO .......................................................................................................................... 9 

13 - DAS PENALIDADES ..................................................................................................................... 9 

14 - DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL ................................................................................................. 10 

15 - DOS RECURSOS .......................................................................................................................... 10 

16 - DAS INFORMAÇÕES .................................................................................................................. 11 

17 - DO FORO ...................................................................................................................................... 11 

ANEXO I .............................................................................................................................................. 12 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
23

-1
1.

20
16

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

5B
4C

00
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
E

R
IO

 D
A

M
A

S
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

02
/2

02
0 

às
 1

4:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

O
A

20
70

01
42

28
2 

   
 .

fls. 359



                                                                                                                     

 

3 

PREÂMBULO 

 

 O (a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Cotia - SP, por intermédio do(a) Leiloeiro(a) Oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE 

OLIVEIRA, JUCESP nº 1021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar leilão público do tipo maior lance, de forma eletrônico. 

 

1 - DO OBJETO 

  

1.1 - O objeto do presente edital é a venda através de leilão público, do(s) bem(ns) 

penhorado(s) descrito(s) no ANEXO I. 

 

2 - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO 

 

2.1 - Os interessados poderão participar virtualmente através do endereço eletrônico: 

www.damasioleiloes.com.br, mediante aprovação de cadastro até dois dias úteis antes do leilão. 

 

 

1º LEILÃO - Os bens serão vendidos pelo maior lance à vista, ou, na falta deste, pela melhor 

proposta parcelada, desde que por valor igual ou superior à avaliação. 

 

ABERTURA:  27/04/2020 a partir das 14h30min. 

ENCERRAMENTO:  30/04/2020 a partir das 14h30min.1 

 

2º LEILÃO ² - Os bens serão vendidos pelo maior lance à vista, ou, na falta deste, pela melhor 

proposta parcelada, desde que por valor igual ou superior ao lance mínimo, isto é, 50% do valor 

da avaliação atualizado. 

 

ABERTURA:  30/04/2020 a partir das 14h30min. 

ENCERRAMENTO:  20/05/2020 a partir das 14h30min.² 

 

                                                           
1 Caso haja lance no último minuto do leilão, o sistema abrirá automaticamente um minuto extra e assim 
sucessivamente a cada lance, até que não haja mais ofertas, podendo assim, ultrapassar o horário pré-definido para 
o encerramento. 
2 O 2º leilão está condicionado à não arrematação dos bens no 1º leilão. Bens arrematados no 1º leilão ficam sem 
efeito no 2º leilão. 
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3 - DAS INTIMAÇÕES 

  

 3.1 - Ficam as partes, seus cônjuges ou companheiros, coproprietários, titular de 

usufruto, uso,  habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de 

moradia ou concessão de direito real de uso, proprietário, credor pignoratício, hipotecário, 

anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, promitente comprador e 

vendedor, União, Estado e Município, intimados do presente edital. (Art. 889 – CPC). 

 

4 - DA PARTICIPAÇÃO 

  

 4.1 - A participação neste certame sem a sua prévia impugnação implica na 

concordância e aceitação de todos os termos e condições deste edital, bem como submissão às 

demais obrigações legais decorrentes e previstas no website e sistema eletrônico de leilão, assim 

como na legislação vigente. 

 4.2 - Poderão participar do leilão as pessoas físicas maiores de 18 anos e pessoas 

jurídicas representadas por maior de 18 anos, devidamente habilitadas pelo leiloeiro. 

 4.3 - A habilitação se dará mediante a análise cadastral dos interessados, os quais 

deverão fornecer os seguintes documentos: 

 PESSOA FÍSICA: Identidade, CPF e comprovante de residência atualizado (3 meses).  

 PESSOA JURÍDICA: Contrato social, inscrição estadual se houver, comprovante de 

endereço comercial atualizado (3 meses), identidade, CPF e endereço residencial atualizado (3 

meses) do representante. Caso o representante não seja o SÓCIO ADMINISTRADOR da 

empresa, deverá apresentar instrumento de PROCURAÇÃO com poderes específicos para 

participar do leilão, com a firma reconhecida por verdadeiro. 

 4.4 - Para participação ON-LINE, o interessado deverá efetuar cadastro prévio no 

website indicado no PREÂMBULO, com antecedência mínima de dois dias úteis antes do 

leilão, além de, enviar a documentação disposta no item 4.3 e anuir às regras de participação 

dispostas non site para obtenção de “login” e “senha”, estando o cadastro em ordem, o 

interessado será habilitado e só então estará apto a proferir lances. 

 4.5 - O leiloeiro poderá a seu critério, solicitar informações, documentos, explicações 

extras  e tudo o que julgar necessário para habilitar ou não os interessados a proferirem lances. 
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5 - DO CADASTRO E HABILITAÇÃO 

  

 5.1 - Fazendo cadastro eletrônico, o usuário recebe uma senha de acesso, que possibilita 

a sua  participação no leilão de forma on-line, mediante habilitação. 

 5.2 - O usuário cadastrado deverá atualizar os dados cadastrais sempre que houver 

modificações nos seus dados, principalmente de endereço, e-mail e telefones, ou quando for 

solicitado. 

 5.3 - O usuário fica responsável cível e criminalmente pelas informações preenchidas 

no cadastro. 

 5.4 - O usuário não poderá divulgar sua senha de segurança, que é pessoal e 

intransferível.  Desde logo, fica ciente que é responsável por todas as negociações realizadas em 

sua conta, uma vez que o acesso a ela será possível apenas mediante a inserção da respectiva 

senha de segurança, a qual é de conhecimento exclusivo do mesmo. 

 5.5 - O leiloeiro pode solicitar a qualquer momento, por escrito, a confirmação das 

informações prestadas no momento da realização do cadastro. Ademais, poderá recusar sem 

qualquer justificativa qualquer cadastro que apresente informações imprecisas ou conflitantes, 

assim como aqueles que entender suspeitos, podendo também, inabilitar provisória ou 

definitivamente o usuário. 

5.6 - Não poderá oferecer lance aquele que não estiver na livre administração de seus 

bens e também: 

 5.6.1 – os tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores ou os 

liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; 

5.6.2 - os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação 

estejam encarregados; 

5.6.3 – o juiz, o membro do Ministério Público e o da Defensoria Pública, o 

escrivão, o chefe de secretaria e os demais servidores e auxiliares da justiça, em relação aos 

bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua 

autoridade; 

5.6.4 - os servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa 

jurídica a que servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta; 

5.6.5 - os leiloeiros e seus prepostos quanto aos bens de cuja venda estejam 

encarregados; 

5.6.6 - os advogados de qualquer das partes. 
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6 - DO WEBSITE E SISTEMA ELETRÔNICO DE LEILÃO 

  

 6.1 - Todas as regras contidas no website e no sistema eletrônico de leilão incorporam o 

presente edital. 

 6.2 - O usuário poderá através do sítio eletrônico programar lances automáticos, de tal 

sorte que, se outro usuário cobrir sua oferta, o sistema automaticamente gerará um novo lance 

para aquele usuário, acrescido do incremento mínimo, até o limite máximo estabelecido pelo 

usuário. Os lances automáticos ficarão registrados no sistema com a data e hora em que forem 

programados. 

 6.3 - Não são responsáveis, o leiloeiro e o administrador do sistema, por quaisquer 

problemas ocasionados por falta ou queda de energia elétrica, ou problemas com a internet. 

Sendo assim, havendo qualquer problema com o leilão on-line, o leiloeiro poderá prosseguir 

com o leilão somente presencial ou adiar o certame, ao seu critério. 

 

7 - DO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

  

 7.1 - O leiloeiro é a autoridade máxima no leilão, cabendo a este, dirimir quaisquer lides 

que eventualmente possam surgir. Fica reservado ao leiloeiro, o direito de suspender o leilão, 

bem como adiar o seu horário e data de início, nos casos que se justifique tal medida. 

 7.2 - O leiloeiro faz jus à comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor do bem 

arrematado, que deverá ser paga no ato pelo arrematante. 

 7.3 - Na hipótese de desistência da arrematação, o arrematante renuncia ao direito de 

reembolso da comissão paga ao leiloeiro. 

 7.4 - Em caso de adjudicação, suspensão, acordo, remição da execução, extinção do 

feito, embargo ou cancelamento, será devida pelo executado ao leiloeiro, a título de 

remuneração pelos serviços prestados e ressarcimento dos gastos, a importância estabelecida 

na portaria da Vara Judicial ou no despacho que nomeou o leiloeiro. Na falta destes, aplicar-se-

á 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação do bem, sendo que: no caso de Adjudicação, 

fica ao encargo do Exequente o pagamento da comissão; no caso de Adimplemento da Dívida 

ou Remição da Execução, ao encargo do Executado; e, no caso de Acordo firmado entre as 

partes, ao encargo das próprias partes, nos termos art. 40 do Decreto 21.981/32, ou, então, arcar 

com a comissão previamente fixada de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação ao 

Leiloeiro, cabendo ao MM. Juízo determinar qual forma será aplicada ao caso. 

 7.5 - Os lotes deste leilão podem ser modificados a critério do leiloeiro ou do juízo. 
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8 - DA VISTORIA DOS BENS 

 

 8.1 - Os interessados deverão vistoriar o(s) bem(ns) e levantar informações e eventuais 

pendências ou restrições de qualquer natureza, aqui não mencionadas, não podendo alegar 

desconhecimento das características e ônus não mencionados. 

 8.2 – O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) em caráter ad corpus, no estado em que se 

encontram e sem garantia, cabendo ao interessado examiná-lo(s) com antecedência, se 

necessário mediante acompanhamento de oficial de justiça, que deverá ser solicitado nos autos. 

 8.3 - Havendo divergência entre imagem e descrição no edital, vale a descrição. As 

imagens são meramente ilustrativas. 

 8.4 - As descrições e enunciados contidos neste edital representam o estado geral do (s) 

bem(ns) na data de avaliação, e informações levantadas até então. Quaisquer divergências 

encontradas posteriormente não constituirão motivo válido para desfazimento da arrematação.  

 

9 - DAS DÍVIDAS E ÔNUS 

 

 9.1 – Fica a cargo do arrematante, as despesas relativas à transmissão do(s) bem(ns), 

tais como, ITBI, laudêmio, taxas, alvarás, averbações, regularização, certidões, emolumentos 

cartorários, registros, remoção e outros ônus decorrentes. 

 9.2 - Caso o(s) bem(ns) imóvel(is) se encontre(m) ocupado(s), a desocupação e imissão 

na posse ficam a cargo do arrematante. 

 9.3 - Créditos tributários se sub-rogam no valor da arrematação. (Art. 130 do CTN). 

 9.4 - Constitui ônus do arrematante o custo de expedição da carta de arrematação e da 

ordem  de entrega, se houver. 

 

10 - DOS LANCES 

 

  10.1 - No primeiro leilão o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo maior valor ofertado à 

vista, ou na falta deste, pela melhor proposta parcelada, desde que igual ou superior à avaliação. 

Caso não haja interessados nesta ocasião, far-se-á o segundo leilão, no qual o(s) bem(ns) 

será(ão) vendido(s) pela maior oferta à vista, sendo lance não inferior a 50% do valor da 

avaliação, ou na falta deste, pela melhor proposta parcelada, desde que não a preço vil, sendo 

considerado assim, preço inferior ao estabelecido por este Juízo, ou, na sua falta, preço abaixo 

de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. (Art. 891 – CPC). 
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  10.2 – Todos os lances são IRREVOGÁVEIS, IRRETRATÁVEIS, da inteira 

responsabilidade do licitante, e significam compromisso assumido perante esta licitação 

pública. 

  10.3 - Na hipótese de o licitante vencedor, ou seja, aquele que deu o maior lance, não 

pagar  quaisquer valores, seja o lance ofertado, seja a comissão, dentro dos prazos aqui 

estipulados, o vencedor tornar-se-á o licitante que ofertou o segundo maior lance e assim 

sucessivamente até que sejam efetivados os pagamentos, concluindo assim a arrematação. 

  10.4 - Todos os licitantes ficarão com seus lances vinculados ao certame pelo prazo de 

30 (trinta) dias corridos, contados da data de encerramento do leilão. Neste prazo poderão ser 

convocados a efetuar o pagamento do seu lance, caso se torne o vencedor do leilão. 

        10.5 - Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência 

aquele  que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não 

tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance que, 

na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles. (Art. 893 – CPC). 

 10.6 - Não havendo lançador na parte ideal, far-se-á a alienação do imóvel em sua 

integridade. (Art. 894 – CPC). 

10.7 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a 

exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) 

dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á 

novo leilão, à custa dele próprio. 

 

11 - DAS PROPOSTAS COM PAGAMENTO PARCELADO 

 

 11.1 - O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 

escrito: I – até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior 

ao da avaliação; II – até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que 

não seja considerado vil, sendo considerado assim, preço inferior ao estabelecido pelo juiz, ou, 

 na sua falta, preço abaixo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. (Art. 891 

– CPC). A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) 

meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, 

quando se tratar de imóveis. As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a 

modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. A 

proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento 

parcelado. Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: I - em diferentes condições, 
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o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; II - em 

iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar. (Art. 895 – CPC). 

 11.1.1 – As propostas para pagamento parcelado serão admitidas com sinal não inferior 

a 25% (vinte e cinco por cento) do valor de lance mínimo, e o restante em até 30 meses, com 

correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a 

apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do 

NCPC). 

 11.2 - Nos processos em que o exequente for a União, há possibilidade de parcelamento. 

São condições mínimas para o parcelamento da arrematação nos respectivos autos: a) saldo 

devedor da dívida executada como valor máximo do parcelamento da arrematação; b) limite 

máximo de 60 (sessenta) parcelas mensais, observando-se o limite mínimo de R$ 500,00 

(quinhentos reais) em cada parcela. (Portaria PGFN Nº 79, de 03 fevereiro de 2014). 

 

12 - DO PAGAMENTO 

 

 12.1 - O vencedor deverá no prazo de até 1 (um) dia útil, apresentar ao leiloeiro o 

comprovante de pagamento do lance. Caso não ocorra o pagamento, o vencedor será declarado 

o segundo maior lance, que terá o mesmo prazo para comprovar o pagamento e assim 

sucessivamente. Havendo inadimplência de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 

sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando-se, por 

conseguinte, o exequente a pleitear a resolução da arrematação, promovendo, em face do 

arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos 

da execução em que se deu a arrematação. 

 

13 - DAS PENALIDADES 

   

13.1 – Administrativa 

  13.1.1 - Ao licitante inadimplente recairão restrições à conta, impedimento de negociar 

com o poder público por até 2 (dois) anos, além de protestos e inscrições em cadastros  de 

devedores. 

 

 13.2 - Cível 

 13.2.1 - O licitante que após ter seu lance declarado vencedor, não efetivar pagamentos, 

não fornecer a documentação requisitada ou não assinar os documentos relacionados, tudo 

dentro do prazo, arcará com multa penitencial equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor 
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de sua oferta, em favor do leiloeiro oficial. 

 13.3 - Criminal  

 13.3.1 - Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando bens, ou 

simulando dívidas: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. Parágrafo único - 

Somente se procede mediante queixa. (Art. 179 – CP). 

  13.3.2 - Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena-  

detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. (Art. 331 – CP). 

 13.3.3 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, 

promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; 

afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 

ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da 

pena correspondente à violência. Parágrafo único - incorre na mesma pena quem se abstém de 

concorrer ou licitar, em razão da vantagem oferecida. (Art. 335 – CP). 

 13.3.4 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar 

concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à 

violência. (Art. 358 – CP). 

  13.3.5. - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 

vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos, e multa. (Art. 90 da lei 8.666 de 1993). 

13.4 - Será considerada válida a intimação feita no último endereço físico e/ou eletrônico 

fornecido pelo (a) licitante, motivo pelo qual, está obrigado (a) a manter cadastro atualizado. 

 

14 - DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

  

 14.1 - O edital foi publicado nesta data no website descrito no PREÂMBULO, na forma 

do art. 887 do CPC. 

 

 

15 - DOS RECURSOS 

 

 15.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, o licitante que não o fizer 

até o segundo dia útil que anteceder a abertura do leilão. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
23

-1
1.

20
16

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

5B
4C

00
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
E

R
IO

 D
A

M
A

S
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

02
/2

02
0 

às
 1

4:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

O
A

20
70

01
42

28
2 

   
 .

fls. 367



                                                                                                                     

 

11 

 15.2 - No caso de aplicação da multa prevista no item 13.2.1, o licitante terá o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para apresentar recurso ou fazer o pagamento. 

 

16 - DAS INFORMAÇÕES 

 

 16.1 - Maiores informações e cópia do edital poderão ser obtidas pelo website 

www.damasioleiloes.com.br ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Juventus, nº 

420, Parque da Mooca, São Paulo - SP, CEP 03124-020, Telefone (0xx11) 2605-3760 ou pelo 

e-mail: contato@damasioleiloes.com.br. 

 

17 - DO FORO 

 

 17.1 - Para quaisquer demandas judiciais decorrentes deste edital de leilão, fica eleito o 

foro da Comarca de Cotia - SP, com expressa renúncia a todos os outros. 

 

 

São Paulo / SP, 12 de fevereiro de 2020. 

 

 

DR. CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI 
Exmo. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Cotia - SP 

3ª Vara Cível 
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ANEXO I 

 

 

LOTE 01 

 

Vara: 3ª Vara Cível da Comarca de Cotia - SP 

Processo: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Título:  Alienação Judicial de Bens 

Juiz: Dr. Carlos Alexandre Aiba Aguemi 

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Bem(ns): IMÓVEL RESIDENCIAL,  situado à Travessa Arzeu Augusto de Lima, nº 86, 
bairro de Jardim São Luiz, CEP 06725-043, Distrito de Caucaia do Alto, Município de 
Cotia/SP. Segundo Certidão de Venda e Compra (fls. 15/17) – UMA FRAÇÃO IDEAL DE 
250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) ... dentro de uma área de 30.492,00m² 
(trinta mil, quatrocentos e noventa e dois metros quadrados), denominada como PARTE DA 
CHÁCARA DEDO DE DEUS, situada no perímetro urbano do distrito de Caucaia do Alto, 
Município e Comarca de Cotia, Estado de São Paulo, perfeitamente descrita e caracterizada na 
MATRÍCULA nº 56.926 DO SERVIÇO REGISTRAL DA CIDADE E COMARCA DE 
COTIA,  Estado de São Paulo. Inscrição Municipal nº: 13444.12.22.0880.00.000 Apesar de não 
haver nenhum documento comprovando a metragem da área construída, medimos o imóvel 
através do Google Earth o qual chegamos a Área Construída: 200,00m² (aprox.). 

Ônus: Conforme Certidão Positiva de Tributos Imobiliários nº 32505/2019, de 18/06/2019, 
certifica-se para os devidos fins e efeitos que a inscrição imobiliária de nº 
13444.12.22.0880.00.000, encontra-se EM DÉBITO  com esta Municipalidade até a presente 
data, porém não informa o valor. 

Vistoria: Travessa Arzeu Augusto de Lima, nº 86, bairro de Jardim São Luiz, CEP 06725-043, 
Distrito de Caucaia do Alto, Município de Cotia/SP. 

Data da Avaliação: Maio/2019. 

Valor da Avaliação: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

Lance Mínimo (1º leilão): R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) – a ser atualizado à época do 
leilão. 

Lance Mínimo (2º leilão): R$ 300.000,00 (trezentos mil reais – 50% do valor da avaliação) – 
a ser atualizado à época do leilão. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Manifeste-se a exequente, no prazo de cinco dias, se concorda com a designação de 
novas datas para leilão do bem.

Em caso positivo, intime-se o leiloeiro para que providencie o necessário. 

Intime-se.

Cotia, 14 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
23

-1
1.

20
16

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

5B
6F

D
1D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 A

IB
A

 A
G

U
E

M
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

02
/2

02
0 

às
 1

2:
51

 .

fls. 370



 FORO DE COTIA  Emitido em: 18/02/2020 11:02 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0071/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2720-2733   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   se   concorda   com   a   designação 
 de   novas   datas   para   leilão   do   bem.   Em   caso   positivo,   intime-se   o   leiloeiro   para   que   providencie   o   necessário. 
 Intime-se." 

           Cotia, 18 de fevereiro de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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________________________________________________________________________ 
       Rua Paulistânia, nº. 90, Conjunto 81, Vila Madalena, CEP 05440-000, São Paulo-SP 

    +55 (11) 4148-5302 / +55 (11) 3031-7479 / www.venturoleduarte.com.br 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

 

                                                                                    BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Referência: Manifesta-se sobre novas datas para leilão. 

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosa e 

tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, INFORMAR QUE CONCORDA 

COM AS DATAS DESIGNADAS PARA 01ª HASTA PÚBLICA E 02ª HASTA 

PÚBLICA, CONSTANTES ÀS FLS. 355/356. 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento 

 

São Paulo-SP, 26 de fevereiro de 2020.  

 

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª.            

         OAB/SP 231.283  
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30/04/2020 Email – PATRICK MIRANDA MELLO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2020042001.13&popoutv2=1&leanbootstrap=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

Intimação - processo n 1005823-11.2016.8.26.0152

 Esta mensagem foi enviada com Alta prioridade.

Qui, 30/04/2020 05:19

Bom dia,

Visto a concordância do exequente às fls. 372, providencie o leiloeiro o necessário para
realização do leilão, nos termos da decisão de fls. 370.

a�

PATRICK MIRANDA MELLO 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3º oficio da Comarca de Cotia
Av. Professor Manuel José Pedroso 1806 - Parque Bahia -Cotia/SP - CEP: 06717-100
Tel: (11) 4703-6133
E-mail: patrickmello@tjsp.jus.br

PM
PATRICK MIRANDA MELLO

    

CONTATO@DAMASIOLEILOES.COM.BR 
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30/04/2020 Email – PATRICK MIRANDA MELLO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2020042001.13&popoutv2=1&leanbootstrap=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

Expandido: Intimação - processo n 1005823-11.2016.8.26.0152

 Traduzir a mensagem para: Português (Brasil) | Nunca traduzir do: Inglês

Qui, 30/04/2020 05:19

This is the mail system at host burns0110.correio.biz.

Your message was successfully delivered to the destination(s)
listed below. If the message was delivered to mailbox you will
receive no further notifications. Otherwise you may still receive
notifications of mail delivery errors from other systems.

                   The mail system

<CONTATO@DAMASIOLEILOES.COM.BR>: alias expanded

MS
Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@burns
0110.email.locaweb.com.br>     

CONTATO@DAMASIOLEILOES.COM.BR 

Message Headers
21 KB
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª. VARA CÍVEL DA COMARCA
DE COTIA (SP) 

Processo nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 
Ação de Alienação Judicial

JOEL REIGOTA DA SILVA, qualificado nos autos em epígrafe, através de sua advogada,
vem  tempestivamente  à  presença  de  Vossa  Excelência,  para  se  manifestar,  nos
seguintes termos:

01. Decorridos mais de 30 (trinta) dias sem a

manifestação do leiloeiro, requer seja ele cobrado ou substituído.

02. Ainda,  caso  a  AUTORA  tenha  alguma
proposta para adquirir a parte do RÉU, requer seja ela juntada aos autos, ressaltando
desde  já  que  ele  não  dispõe  de  recursos  financeiros  para  comprar  a  parte  da
AUTORA.

Nestes Termos,
Pede e Espera Deferimento.
Cotia (SP),  02/06/2020.

Hebe Leite
OAB/SP 178.019

Página 1 de 1

Hebe Leite hebe@adv.oabsp.org.br
OAB-SP 178.019 (011) 9.8010-0808    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Intime-se novamente o leiloeiro para que providencie o necessário. 

Intime-se.

Cotia, 03 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 10/06/2020 10:06 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0280/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2781-2793   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Intime-se novamente o leiloeiro para que providencie o necessário. Intime-se." 

           Cotia, 10 de junho de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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16/06/2020 Email – HUGO FARIA GASPAR – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADg5YWE3MzAzLTM2ZmMtNGI2MC04MGE0LTk3NjhiYzM4YjQ3YwAQAAP%2FceTiyOtGje%2… 1/1

Novo praceamento - Processo digital 1005823-11.2016.8.26.0152 - 3ª VC de Cotia

HUGO FARIA GASPAR <hgaspar@tjsp.jus.br>
Ter, 16/06/2020 14:52
Para:  contato@damasioleiloes.com.br <contato@damasioleiloes.com.br>

Boa tarde, prezados.
 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Co�a, Dr. Carlos Alexandre Aiba Aguemi,
nos autos digitais n° 1005823-11.2016.8.26.0152, fica Vossa Senhoria in�mado a fim de providenciar o
necessário para novo praceamento do bem penhorado, no prazo de quinze dias.
 
Informo ainda que qualquer menção ao feito deverá ser enviado para o e-mail co�a3@tjsp.jus.br.
 
ADVERTÊNCIA: Fica Vossa Senhoria adver�da, nos termos do Provimento nº 1462/2007, ar�go 2º, § 2º, que
deverá ser confirmado o recebimento do e-mail, no prazo de cinco dias, contado da sua emissão, sob pena da
baixa de sua habilitação.

Atenciosamente,
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16/06/2020 Email – HUGO FARIA GASPAR – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADg5YWE3MzAzLTM2ZmMtNGI2MC04MGE0LTk3NjhiYzM4YjQ3YwAQACGr63GcPz9Gg937Cb3Y… 1/1

Retransmitidas: Novo praceamento - Processo digital 1005823-11.2016.8.26.0152 - 3ª
VC de Cotia

Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0153.email.locaweb.com.br>
Ter, 16/06/2020 14:52
Para:  contato@damasioleiloes.com.br <contato@damasioleiloes.com.br>

1 anexos (22 KB)
Message Headers;

This is the mail system at host arnie0153.email.locaweb.com.br.

Your message was successfully delivered to the destination(s)
listed below. If the message was delivered to mailbox you will
receive no further notifications. Otherwise you may still receive
notifications of mail delivery errors from other systems.

                   The mail system

<contato@damasioleiloes.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250
    2.0.0 <contato@damasioleilaocombr67257159> KCWYM9gG6V5MNAAAt4CIpw Saved
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO 
DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE COTIA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
ÁREA CÍVEL – ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS 

 
Processo nº. 1005823-11.2016.8.26.0152 

 
VIVIANE MARQUES REIGOTA DA SILVA 

Exequente 
 

JOEL REIGOTA DA SILVA 
Exequente 

 
DAMÁSIO LEILÕES, representada por seu leiloeiro oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE 

OLIVEIRA, JUCESP nº. 1021 e nomeado nos autos, homologado de acordo com o 

Provimento CSM nº 1625/2009, indicado para realizar o LEILÃO ELETRÔNICO, nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui, respeitosamente perante V. Exa. informar, 

requerer e solicitar o quanto segue: 

 

1 – Requerer a juntada do incluso Auto de Leilão Negativo, em Segunda Praça, do leilão 

em epígrafe. (Anexo I) 
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2 – Requerer que, seja deferido por este MM. Juízo, o deferimento de nova designação 

de datas para novo leilão eletrônico com as determinações de Vossa Excelência com 

hastas públicas a serem realizadas através de leilão eletrônico, pelo website: 

www.damasioleiloes.com.br, nas datas e horários abaixo relacionados: 

 

1ª Hasta Pública: 

Abertura 20/07/2020 a partir das 15h00min. 

Encerramento 23/07/2020 a partir das 15h00min. 

 

2ª Hasta Pública:  

Abertura 23/07/2020 a partir das 15h00min. 

Encerramento 13/08/2020 a partir das 15h00min. 

 

3 - Além do mais, seguem em anexo edital de leilão, qual será devidamente publicado 

no website: www.damasioleiloes.com.br. (Anexo II) 

 

4 - Por fim requer, seja publicado, pela zelosa Serventia, o edital de leilão em Diário 

Oficial. 

 

 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
 

 
São Paulo, 18 de junho de 2020. 
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AUTO DE LEILÃO 
 
 

 

 

 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte, foi encerrado às 14h30min o leilão online através do site 

www.damasioleiloes.com.br cujo início se deu aos trinta dias do mês de abril 

do ano de dois mil e vinte, às 14h30min. 

 

 

A Damásio Leilões, neste ato representada pelo 

Leiloeiro Oficial do Estado, Sr. Rogério Damásio de Oliveira, JUCESP nº 1021, 

levou-se a efeito em 2ª Praça o Público Leilão de bem, perante a 3ª Vara Cível 

da Comarca de Cotia - SP, expedido nos autos da ÁREA CÍVEL - CITAÇÃO, 

Processo nº 1005823-11.2016.8.26.0152, em que VIVIANE MARQUES 

REIGOTA DA SILVA move em face de JOEL REIGOTA DA SILVA, constantes 

no Edital de Leilão publicado no D.O.E.. Efutuado o pregão eletrônico, NÃO 

HOUVE LICITANTES. Do que para constar, lavrei este termo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROGÉRIO DAMÁSIO DE OLIVEIRA 
Leiloeiro Oficial doestado de São Paulo. 

JUCESP nº: 1021 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
23

-1
1.

20
16

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

62
F

48
65

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
E

R
IO

 D
A

M
A

S
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

06
/2

02
0 

às
 1

5:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

O
A

20
70

05
70

46
2 

   
 .

fls. 382



                                                                                                                     

 

1 

EDITAL DE LEILÃO 

ELETRÔNICO  

 

 

 

 

 

 

 

Edital 038/2020  
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3 

PREÂMBULO 

 

 O (a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Cotia - SP, por intermédio do(a) Leiloeiro(a) Oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE 

OLIVEIRA, JUCESP nº 1021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar leilão público do tipo maior lance, de forma eletrônico. 

 

1 - DO OBJETO 

  

1.1 - O objeto do presente edital é a venda através de leilão público, do(s) bem(ns) 

penhorado(s) descrito(s) no ANEXO I. 

 

2 - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO 

 

2.1 - Os interessados poderão participar virtualmente através do endereço eletrônico: 

www.damasioleiloes.com.br, mediante aprovação de cadastro até dois dias úteis antes do leilão. 

 

 

1º LEILÃO - Os bens serão vendidos pelo maior lance à vista, ou, na falta deste, pela melhor 

proposta parcelada, desde que por valor igual ou superior à avaliação. 

 

ABERTURA:  20/07/2020 a partir das 15h00min. 

ENCERRAMENTO:  23/07/2020 a partir das 15h00min.1 

 

2º LEILÃO ² - Os bens serão vendidos pelo maior lance à vista, ou, na falta deste, pela melhor 

proposta parcelada, desde que por valor igual ou superior ao lance mínimo, isto é, 50% do valor 

da avaliação atualizado. 

 

ABERTURA:  23/07/2020 a partir das 15h00min. 

ENCERRAMENTO:  13/08/2020 a partir das 15h00min.² 

 

                                                           
1 Caso haja lance no último minuto do leilão, o sistema abrirá automaticamente um minuto extra e assim 
sucessivamente a cada lance, até que não haja mais ofertas, podendo assim, ultrapassar o horário pré-definido para 
o encerramento. 
2 O 2º leilão está condicionado à não arrematação dos bens no 1º leilão. Bens arrematados no 1º leilão ficam sem 
efeito no 2º leilão. 
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3 - DAS INTIMAÇÕES 

  

 3.1 - Ficam as partes, seus cônjuges ou companheiros, coproprietários, titular de 

usufruto, uso,  habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de 

moradia ou concessão de direito real de uso, proprietário, credor pignoratício, hipotecário, 

anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, promitente comprador e 

vendedor, União, Estado e Município, intimados do presente edital. (Art. 889 – CPC). 

 

4 - DA PARTICIPAÇÃO 

  

 4.1 - A participação neste certame sem a sua prévia impugnação implica na 

concordância e aceitação de todos os termos e condições deste edital, bem como submissão às 

demais obrigações legais decorrentes e previstas no website e sistema eletrônico de leilão, assim 

como na legislação vigente. 

 4.2 - Poderão participar do leilão as pessoas físicas maiores de 18 anos e pessoas 

jurídicas representadas por maior de 18 anos, devidamente habilitadas pelo leiloeiro. 

 4.3 - A habilitação se dará mediante a análise cadastral dos interessados, os quais 

deverão fornecer os seguintes documentos: 

 PESSOA FÍSICA: Identidade, CPF e comprovante de residência atualizado (3 meses).  

 PESSOA JURÍDICA: Contrato social, inscrição estadual se houver, comprovante de 

endereço comercial atualizado (3 meses), identidade, CPF e endereço residencial atualizado (3 

meses) do representante. Caso o representante não seja o SÓCIO ADMINISTRADOR da 

empresa, deverá apresentar instrumento de PROCURAÇÃO com poderes específicos para 

participar do leilão, com a firma reconhecida por verdadeiro. 

 4.4 - Para participação ON-LINE, o interessado deverá efetuar cadastro prévio no 

website indicado no PREÂMBULO, com antecedência mínima de dois dias úteis antes do 

leilão, além de, enviar a documentação disposta no item 4.3 e anuir às regras de participação 

dispostas non site para obtenção de “login” e “senha”, estando o cadastro em ordem, o 

interessado será habilitado e só então estará apto a proferir lances. 

 4.5 - O leiloeiro poderá a seu critério, solicitar informações, documentos, explicações 

extras  e tudo o que julgar necessário para habilitar ou não os interessados a proferirem lances. 
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5 - DO CADASTRO E HABILITAÇÃO 

  

 5.1 - Fazendo cadastro eletrônico, o usuário recebe uma senha de acesso, que possibilita 

a sua  participação no leilão de forma on-line, mediante habilitação. 

 5.2 - O usuário cadastrado deverá atualizar os dados cadastrais sempre que houver 

modificações nos seus dados, principalmente de endereço, e-mail e telefones, ou quando for 

solicitado. 

 5.3 - O usuário fica responsável cível e criminalmente pelas informações preenchidas 

no cadastro. 

 5.4 - O usuário não poderá divulgar sua senha de segurança, que é pessoal e 

intransferível.  Desde logo, fica ciente que é responsável por todas as negociações realizadas em 

sua conta, uma vez que o acesso a ela será possível apenas mediante a inserção da respectiva 

senha de segurança, a qual é de conhecimento exclusivo do mesmo. 

 5.5 - O leiloeiro pode solicitar a qualquer momento, por escrito, a confirmação das 

informações prestadas no momento da realização do cadastro. Ademais, poderá recusar sem 

qualquer justificativa qualquer cadastro que apresente informações imprecisas ou conflitantes, 

assim como aqueles que entender suspeitos, podendo também, inabilitar provisória ou 

definitivamente o usuário. 

5.6 - Não poderá oferecer lance aquele que não estiver na livre administração de seus 

bens e também: 

 5.6.1 – os tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores ou os 

liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; 

5.6.2 - os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação 

estejam encarregados; 

5.6.3 – o juiz, o membro do Ministério Público e o da Defensoria Pública, o 

escrivão, o chefe de secretaria e os demais servidores e auxiliares da justiça, em relação aos 

bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua 

autoridade; 

5.6.4 - os servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa 

jurídica a que servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta; 

5.6.5 - os leiloeiros e seus prepostos quanto aos bens de cuja venda estejam 

encarregados; 

5.6.6 - os advogados de qualquer das partes. 
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6 - DO WEBSITE E SISTEMA ELETRÔNICO DE LEILÃO 

  

 6.1 - Todas as regras contidas no website e no sistema eletrônico de leilão incorporam o 

presente edital. 

 6.2 - O usuário poderá através do sítio eletrônico programar lances automáticos, de tal 

sorte que, se outro usuário cobrir sua oferta, o sistema automaticamente gerará um novo lance 

para aquele usuário, acrescido do incremento mínimo, até o limite máximo estabelecido pelo 

usuário. Os lances automáticos ficarão registrados no sistema com a data e hora em que forem 

programados. 

 6.3 - Não são responsáveis, o leiloeiro e o administrador do sistema, por quaisquer 

problemas ocasionados por falta ou queda de energia elétrica, ou problemas com a internet. 

Sendo assim, havendo qualquer problema com o leilão on-line, o leiloeiro poderá prosseguir 

com o leilão somente presencial ou adiar o certame, ao seu critério. 

 

7 - DO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

  

 7.1 - O leiloeiro é a autoridade máxima no leilão, cabendo a este, dirimir quaisquer lides 

que eventualmente possam surgir. Fica reservado ao leiloeiro, o direito de suspender o leilão, 

bem como adiar o seu horário e data de início, nos casos que se justifique tal medida. 

 7.2 - O leiloeiro faz jus à comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor do bem 

arrematado, que deverá ser paga no ato pelo arrematante. 

 7.3 - Na hipótese de desistência da arrematação, o arrematante renuncia ao direito de 

reembolso da comissão paga ao leiloeiro. 

 7.4 - Em caso de adjudicação, suspensão, acordo, remição da execução, extinção do 

feito, embargo ou cancelamento, será devida pelo executado ao leiloeiro, a título de 

remuneração pelos serviços prestados e ressarcimento dos gastos, a importância estabelecida 

na portaria da Vara Judicial ou no despacho que nomeou o leiloeiro. Na falta destes, aplicar-se-

á 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação do bem, sendo que: no caso de Adjudicação, 

fica ao encargo do Exequente o pagamento da comissão; no caso de Adimplemento da Dívida 

ou Remição da Execução, ao encargo do Executado; e, no caso de Acordo firmado entre as 

partes, ao encargo das próprias partes, nos termos art. 40 do Decreto 21.981/32, ou, então, arcar 

com a comissão previamente fixada de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação ao 

Leiloeiro, cabendo ao MM. Juízo determinar qual forma será aplicada ao caso. 

 7.5 - Os lotes deste leilão podem ser modificados a critério do leiloeiro ou do juízo. 
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8 - DA VISTORIA DOS BENS 

 

 8.1 - Os interessados deverão vistoriar o(s) bem(ns) e levantar informações e eventuais 

pendências ou restrições de qualquer natureza, aqui não mencionadas, não podendo alegar 

desconhecimento das características e ônus não mencionados. 

 8.2 – O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) em caráter ad corpus, no estado em que se 

encontram e sem garantia, cabendo ao interessado examiná-lo(s) com antecedência, se 

necessário mediante acompanhamento de oficial de justiça, que deverá ser solicitado nos autos. 

 8.3 - Havendo divergência entre imagem e descrição no edital, vale a descrição. As 

imagens são meramente ilustrativas. 

 8.4 - As descrições e enunciados contidos neste edital representam o estado geral do (s) 

bem(ns) na data de avaliação, e informações levantadas até então. Quaisquer divergências 

encontradas posteriormente não constituirão motivo válido para desfazimento da arrematação.  

 

9 - DAS DÍVIDAS E ÔNUS 

 

 9.1 – Fica a cargo do arrematante, as despesas relativas à transmissão do(s) bem(ns), 

tais como, ITBI, laudêmio, taxas, alvarás, averbações, regularização, certidões, emolumentos 

cartorários, registros, remoção e outros ônus decorrentes. 

 9.2 - Caso o(s) bem(ns) imóvel(is) se encontre(m) ocupado(s), a desocupação e imissão 

na posse ficam a cargo do arrematante. 

 9.3 - Créditos tributários se sub-rogam no valor da arrematação. (Art. 130 do CTN). 

 9.4 - Constitui ônus do arrematante o custo de expedição da carta de arrematação e da 

ordem  de entrega, se houver. 

 

10 - DOS LANCES 

 

  10.1 - No primeiro leilão o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo maior valor ofertado à 

vista, ou na falta deste, pela melhor proposta parcelada, desde que igual ou superior à avaliação. 

Caso não haja interessados nesta ocasião, far-se-á o segundo leilão, no qual o(s) bem(ns) 

será(ão) vendido(s) pela maior oferta à vista, sendo lance não inferior a 50% do valor da 

avaliação, ou na falta deste, pela melhor proposta parcelada, desde que não a preço vil, sendo 

considerado assim, preço inferior ao estabelecido por este Juízo, ou, na sua falta, preço abaixo 

de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. (Art. 891 – CPC). 
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  10.2 – Todos os lances são IRREVOGÁVEIS, IRRETRATÁVEIS, da inteira 

responsabilidade do licitante, e significam compromisso assumido perante esta licitação 

pública. 

  10.3 - Na hipótese de o licitante vencedor, ou seja, aquele que deu o maior lance, não 

pagar  quaisquer valores, seja o lance ofertado, seja a comissão, dentro dos prazos aqui 

estipulados, o vencedor tornar-se-á o licitante que ofertou o segundo maior lance e assim 

sucessivamente até que sejam efetivados os pagamentos, concluindo assim a arrematação. 

  10.4 - Todos os licitantes ficarão com seus lances vinculados ao certame pelo prazo de 

30 (trinta) dias corridos, contados da data de encerramento do leilão. Neste prazo poderão ser 

convocados a efetuar o pagamento do seu lance, caso se torne o vencedor do leilão. 

        10.5 - Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência 

aquele  que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não 

tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance que, 

na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles. (Art. 893 – CPC). 

 10.6 - Não havendo lançador na parte ideal, far-se-á a alienação do imóvel em sua 

integridade. (Art. 894 – CPC). 

10.7 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a 

exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) 

dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á 

novo leilão, à custa dele próprio. 

 

11 - DAS PROPOSTAS COM PAGAMENTO PARCELADO 

 

 11.1 - O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 

escrito: I – até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior 

ao da avaliação; II – até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que 

não seja considerado vil, sendo considerado assim, preço inferior ao estabelecido pelo juiz, ou, 

 na sua falta, preço abaixo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. (Art. 891 

– CPC). A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) 

meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, 

quando se tratar de imóveis. As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a 

modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. A 

proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento 

parcelado. Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: I - em diferentes condições, 
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o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; II - em 

iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar. (Art. 895 – CPC). 

 11.1.1 – As propostas para pagamento parcelado serão admitidas com sinal não inferior 

a 25% (vinte e cinco por cento) do valor de lance mínimo, e o restante em até 30 meses, com 

correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a 

apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do 

NCPC). 

 11.2 - Nos processos em que o exequente for a União, há possibilidade de parcelamento. 

São condições mínimas para o parcelamento da arrematação nos respectivos autos: a) saldo 

devedor da dívida executada como valor máximo do parcelamento da arrematação; b) limite 

máximo de 60 (sessenta) parcelas mensais, observando-se o limite mínimo de R$ 500,00 

(quinhentos reais) em cada parcela. (Portaria PGFN Nº 79, de 03 fevereiro de 2014). 

 

12 - DO PAGAMENTO 

 

 12.1 - O vencedor deverá no prazo de até 1 (um) dia útil, apresentar ao leiloeiro o 

comprovante de pagamento do lance. Caso não ocorra o pagamento, o vencedor será declarado 

o segundo maior lance, que terá o mesmo prazo para comprovar o pagamento e assim 

sucessivamente. Havendo inadimplência de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 

sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando-se, por 

conseguinte, o exequente a pleitear a resolução da arrematação, promovendo, em face do 

arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos 

da execução em que se deu a arrematação. 

 

13 - DAS PENALIDADES 

   

13.1 – Administrativa 

  13.1.1 - Ao licitante inadimplente recairão restrições à conta, impedimento de negociar 

com o poder público por até 2 (dois) anos, além de protestos e inscrições em cadastros  de 

devedores. 

 

 13.2 - Cível 

 13.2.1 - O licitante que após ter seu lance declarado vencedor, não efetivar pagamentos, 

não fornecer a documentação requisitada ou não assinar os documentos relacionados, tudo 

dentro do prazo, arcará com multa penitencial equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor 
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de sua oferta, em favor do leiloeiro oficial. 

 13.3 - Criminal  

 13.3.1 - Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando bens, ou 

simulando dívidas: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. Parágrafo único - 

Somente se procede mediante queixa. (Art. 179 – CP). 

  13.3.2 - Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena-  

detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. (Art. 331 – CP). 

 13.3.3 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, 

promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; 

afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 

ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da 

pena correspondente à violência. Parágrafo único - incorre na mesma pena quem se abstém de 

concorrer ou licitar, em razão da vantagem oferecida. (Art. 335 – CP). 

 13.3.4 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar 

concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à 

violência. (Art. 358 – CP). 

  13.3.5. - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 

vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos, e multa. (Art. 90 da lei 8.666 de 1993). 

13.4 - Será considerada válida a intimação feita no último endereço físico e/ou eletrônico 

fornecido pelo (a) licitante, motivo pelo qual, está obrigado (a) a manter cadastro atualizado. 

 

14 - DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

  

 14.1 - O edital foi publicado nesta data no website descrito no PREÂMBULO, na forma 

do art. 887 do CPC. 

 

 

15 - DOS RECURSOS 

 

 15.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, o licitante que não o fizer 

até o segundo dia útil que anteceder a abertura do leilão. 
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 15.2 - No caso de aplicação da multa prevista no item 13.2.1, o licitante terá o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para apresentar recurso ou fazer o pagamento. 

 

16 - DAS INFORMAÇÕES 

 

 16.1 - Maiores informações e cópia do edital poderão ser obtidas pelo website 

www.damasioleiloes.com.br ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Juventus, nº 

420, Parque da Mooca, São Paulo - SP, CEP 03124-020, Telefone (0xx11) 2605-3760 ou pelo 

e-mail: contato@damasioleiloes.com.br. 

 

17 - DO FORO 

 

 17.1 - Para quaisquer demandas judiciais decorrentes deste edital de leilão, fica eleito o 

foro da Comarca de Cotia - SP, com expressa renúncia a todos os outros. 

 

 

São Paulo / SP, 18 de junho de 2020. 

 

 

DR. CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI 
Exmo. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Cotia - SP 

3ª Vara Cível 
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ANEXO I 

 

 

LOTE 01 

 

Vara: 3ª Vara Cível da Comarca de Cotia - SP 

Processo: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Título:  Alienação Judicial de Bens 

Juiz: Dr. Carlos Alexandre Aiba Aguemi 

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Bem(ns): IMÓVEL RESIDENCIAL,  situado à Travessa Arzeu Augusto de Lima, nº 86, 
bairro de Jardim São Luiz, CEP 06725-043, Distrito de Caucaia do Alto, Município de 
Cotia/SP. Segundo Certidão de Venda e Compra (fls. 15/17) – UMA FRAÇÃO IDEAL DE 
250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) ... dentro de uma área de 30.492,00m² 
(trinta mil, quatrocentos e noventa e dois metros quadrados), denominada como PARTE DA 
CHÁCARA DEDO DE DEUS, situada no perímetro urbano do distrito de Caucaia do Alto, 
Município e Comarca de Cotia, Estado de São Paulo, perfeitamente descrita e caracterizada na 
MATRÍCULA nº 56.926 DO SERVIÇO REGISTRAL DA CIDADE E COMARCA DE 
COTIA,  Estado de São Paulo. Inscrição Municipal nº: 13444.12.22.0880.00.000 Apesar de não 
haver nenhum documento comprovando a metragem da área construída, medimos o imóvel 
através do Google Earth o qual chegamos a Área Construída: 200,00m² (aprox.). 

Ônus: Conforme Certidão Positiva de Tributos Imobiliários nº 32505/2019, de 18/06/2019, 
certifica-se para os devidos fins e efeitos que a inscrição imobiliária de nº 
13444.12.22.0880.00.000, encontra-se EM DÉBITO  com a Prefeitura Municipal de Cotia/SP 
até a presente data, porém não informa o valor. 

Vistoria: Travessa Arzeu Augusto de Lima, nº 86, bairro de Jardim São Luiz, CEP 06725-043, 
Distrito de Caucaia do Alto, Município de Cotia/SP. 

Data da Avaliação: Maio/2019. 

Valor da Avaliação: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

Lance Mínimo (1º leilão): R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) – a ser atualizado à época do 
leilão. 

Lance Mínimo (2º leilão): R$ 300.000,00 (trezentos mil reais – 50% do valor da avaliação) – 
a ser atualizado à época do leilão. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Aprovo a minuta apresentada.
Intime-se o leiloeiro para as providências necessárias, já que a ele compete 

providenciar a publicação do edital, nos termos do art. 884, I, do nCPC.
No mais, aguarde-se a realização das praças. 

Intime-se.

Cotia, 22 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1

EULER SANTOS DE SOUSA

From: EULER SANTOS DE SOUSA

Sent: terça-feira, 23 de junho de 2020 09:37

To: 'contato@damasioleiloes.com.br'

Subject: Aprovação de minuta de edital - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152 - 3ª VC de 

Cotia

Follow Up Flag: Follow up

Flag Status: Flagged

Prezados(as) Senhores(as), 

 

 

Informo a Vossa Senhoria que o edital referente ao processo acima mencionado foi devidamente aprovado. 

Conforme decisão de fl. 395 dos autos, fica Vossa Senhoria intimada a tomar as providências necessárias para a 

realização das praças e publicação do edital. 

 

 

Peço a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail. 

 

Atenciosamente, 

 

 

EULER SANTOS DE SOUSA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3ª Vara Cível do Foro de Cotia 

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura, Cotia-SP – CEP 06717-235

Tel: (11) 4703-6133 

E-mail: eulerd@tjsp.jus.br 
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2

EULER SANTOS DE SOUSA

From: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0154.email.locaweb.com.br>

To: contato@damasioleiloes.com.br

Sent: terça-feira, 23 de junho de 2020 09:37

Subject: Retransmitidas: Aprovação de minuta de edital - Processo 

1005823-11.2016.8.26.0152 - 3ª VC de Cotia

This is the mail system at host arnie0154.email.locaweb.com.br. 
 
Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 
 
                   The mail system 
 
<contato@damasioleiloes.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 

    2.0.0 <contato@damasioleilaocombr67257159> oKcOMVP38V6qfAAAt4CIpw Saved  
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 24/06/2020 10:44 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0300/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2598-2607   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   a   minuta   apresentada.   Intime-se   o   leiloeiro   para   as   providências 
 necessárias,   já   que   a   ele   compete   providenciar   a   publicação   do   edital,   nos   termos   do   art.   884,   I,   do   nCPC.   No 
 mais, aguarde-se a realização das praças. Intime-se." 

           Cotia, 24 de junho de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO 
DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE COTIA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
ÁREA CÍVEL – ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS 

 
Processo nº. 1005823-11.2016.8.26.0152 

 
VIVIANE MARQUES REIGOTA DA SILVA 

Exequente 
 

JOEL REIGOTA DA SILVA 
Exequente 

 
DAMÁSIO LEILÕES, representada por seu leiloeiro oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE 

OLIVEIRA, JUCESP nº. 1021 e nomeado nos autos, homologado de acordo com o 

Provimento CSM nº 1625/2009, indicado para realizar o LEILÃO ELETRÔNICO, nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui, respeitosamente perante V. Exa. informar, 

requerer e solicitar o quanto segue: 

 

1 – Informar ciência quanto à R. Decisão acostada à fl. 395. 
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2 – Informar que já foi dada sequência referente ao andamento do feito, inclusive já 

incluso na plataforma de leilão deste Auxiliar da Justiça, qual seja, 

www.damasioleiloes.com.br 

 

3 – Solicitar informações quanto à renovação, ou não, do Contrato de Locação que 

estava vigente até o mês de maio de 2020. Caso o mesmo não tenha sido renovado, se 

existe algum morador/zelador no imóvel, ou, ao menos, se há alguém com a 

responsabilidade de cuidar do bem. 

 

4 - Por fim requer, seja publicado, pela zelosa Serventia, o edital de leilão em Diário 

Oficial. 

 

 

 

 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
 
 
 
 

 
São Paulo, 24 de junho de 2020. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

No prazo de quinze dias, manifestem-se as partes sobre a renovação da locação do 
imóvel, conforme solicitação do leiloeiro (fls. 399/400).

No mais, indefiro o pedido de publicação do edital, já que compete ao leiloeiro tal 
providencia, nos termos do art. 884, I, do nCPC.

Intime-se.

Cotia, 29 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª. VARA CÍVEL DA COMARCA
DE COTIA (SP) 

Processo nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 
Ação de Alienação Judicial

JOEL REIGOTA DA SILVA, qualificado nos autos em epígrafe, através de sua advogada,
vem  tempestivamente  à  presença  de  Vossa  Excelência,  para  informar  que,  nesta
data, o imóvel encontra-se vazio.

Nestes Termos,
Pede e Espera Deferimento.
Cotia (SP),  01/07/2020.

Hebe Leite
OAB/SP 178.019

Página 1 de 1

Hebe Leite hebe@adv.oabsp.org.br
OAB-SP 178.019 (011) 9.8010-0808    
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 07/07/2020 10:09 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0309/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2470-2489   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   No   prazo   de   quinze   dias,   manifestem-se   as   partes   sobre   a   renovação   da   locação 
 do imóvel, conforme solicitação do leiloeiro (fls. 399/400). No mais," 

           Cotia, 7 de julho de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO 
DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE COTIA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ÁREA CÍVEL – ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS 

 
Processo nº. 1005823-11.2016.8.26.0152 

 
VIVIANE MARQUES REIGOTA DA SILVA 

Exequente 
 

JOEL REIGOTA DA SILVA 
Exequente 

 
 
DAMÁSIO LEILÕES, representada por seu Leiloeiro Oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE 

OLIVEIRA, JUCESP nº. 1021, Bacharel em Engenharia Civil, Pós-Graduando em Direito 

e Negócios Imobiliários, CREA/SP nº: 5.070.289.013, e nomeado nos autos, homologado 

de acordo com o Provimento CSM nº 1625/2009, indicado para realizar o LEILÃO 

ELETRÔNICO, nos autos do processo em epígrafe, infra-assinado, vem, mui, 

respeitosamente perante V. Exa. informar, requerer e solicitar o quanto segue: 

 

1 – Informar que em melhor análise ao processo, não consta nos autos Termo de 

Penhora do imóvel em sua Matrícula. 
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2 – Dito isso, solicita-se a SUSPENSÃO DO LEILÃO já agendado para melhor 

averiguação do MM. Juiz quanto ao exposto nesta petição. 

 

3 – Informar que nos encontramos a total disposição deste MM. Juízo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

São Paulo, 08 de julho de 2020. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Diante da manifestação do leiloeiro às fls. 404/405, suspendo o leilão. 

No prazo de quinze dias, manifeste-se a exequente.

Intime-se.

Cotia, 10 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 13/07/2020 11:34 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0330/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2387-2393   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   manifestação   do   leiloeiro   às   fls.   404/405,   suspendo   o   leilão.   No   prazo   de 
 quinze dias, manifeste-se a exequente. Intime-se." 

           Cotia, 13 de julho de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EULER SANTOS DE SOUSA

From: EULER SANTOS DE SOUSA

Sent: segunda-feira, 13 de julho de 2020 14:14

To: 'contato@damasioleiloes.com.br'

Subject: Suspensão de leilão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152 - 3ª VC de Cotia

Attachments: 1005823-11.2016.pdf

Follow Up Flag: Follow up

Flag Status: Flagged

Prezados(as) Senhores(as), 

 

 

Informo a Vossa Senhoria que, conforme decisão anexa, o leilão relacionado ao processo acima mencionado foi 

suspenso. 

 

 

Peço a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail. 

 

Atenciosamente, 

 

 

EULER SANTOS DE SOUSA 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3ª Vara Cível do Foro de Cotia 

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura, Cotia-SP – CEP 06717-235

Tel: (11) 4703-6133 

E-mail: eulerd@tjsp.jus.br 
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EULER SANTOS DE SOUSA

From: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0154.email.locaweb.com.br>

To: contato@damasioleiloes.com.br

Sent: segunda-feira, 13 de julho de 2020 14:15

Subject: Retransmitidas: Suspensão de leilão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152 - 3ª VC 

de Cotia

This is the mail system at host arnie0154.email.locaweb.com.br. 
 
Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 
 
                   The mail system 
 
<contato@damasioleiloes.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 

    2.0.0 <contato@damasioleilaocombr67257159> kLPaGHaWDF/aewAAt4CIpw Saved  
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Av. 136, nº. 797, Sl. 401-B, Ed. New York Square, Setor Sul, CEP 74093-250,  Goiânia-GO 
+55 (62) 3121-6060 / www.venturoleduarte.com.br / contato@venturoleduarte.com.br 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

 

                                                                                    BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Referência: Manifesta-se Decisão publicada no DJE em 09.07.2020. 

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosa e 

tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos da Decisão 

publicada no DJE em 09.07.2020 INFORMAR QUE, CONFORME INFOMAÇÕES 

DO REQUERIDO, O IMÓVEL SE ENCONTRA DESALUGADO. 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento 

 

São Paulo-SP, 21 de julho de 2020.  

 

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª.            

         OAB/SP 231.283  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

 

                                                                                    BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Referência: Manifesta-se sobre petição do Sr. Leiloeiro de fls. 404/405. 

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosa e 

tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao 

determinado na Decisão de fls. 406, DIZER E REQUERER O QUANTO SEGUE: 

 

Excelência,  

 

Trata-se de Ação de Alienação Judicial movida pela Requerente  

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES em face de seu ex-cônjuge, ora Requerido,  JOEL 

REIGOTA DA SILVA. 

 

Ocorre que as partes, na ocasião do Divórcio (autos nº. 1008371-

51.2015.8.26.0602, que tramitou perante a 1ª Vara de Família e Sucessões da 

Comarca de Sorocaba-SP), realizaram Acordo, devidamente homologado por aquele 

D. Juízo, no qual restou estabelecido que o imóvel descrito às fls. 02/03 deveria ser 

colocado à venda, cabendo 59% ao Réu e 41% à Autora.  
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Por não ter sido vendido o imóvel, a Autora requereu em Juízo a 

alienação judicial do mesmo, tendo sido a presente ação procedente nos termos da r. 

sentença de fls. 261/265, cujo dispositivo final se destaca: 

 

FLS. 261/265 – “Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e assim o 

faço para extinguir o condomínio existente sobre o imóvel descrito nos 

autos e para autorizar a venda judicial do imóvel, reservando-se à autora 

41% do produto da venda e ao réu 59%, com observação do direito de 

preferência dos condôminos, nos termos do art. 1.322, CC. Determino 

ainda a avaliação do imóvel, que se dará pelo valor médio das avaliações 

de imobiliárias de renome da região a serem colacionadas aos autos pelas 

partes. Admito que cada parte instrua os autos com duas avaliações cada 

qual. Obtido o valor de avaliação e, após nova manifestação da partes, o 

bem será alienado em primeira ou segunda hasta públicas que serão 

designadas pela Serventia. Não havendo resistência do réu quanto à 

alienação judicial, deixo de condená-lo nos ônus de sucumbência. Na 

hipótese de interposição de recurso de apelação, por não haver mais 

juízo de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo "a quo" (art. 1.010, 

CPC), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária, caso possua 

advogado, para oferecer resposta, no prazo de 15 dias. Em havendo 

recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para 

oferecer contrarrazões. Após, remetam-se os autos à Superior Instância, 

para apreciação do recurso de apelação. Oportunamente, ao arquivo. 

P. I. C. (...)” 
 

Nota-se que a r. sentença julgou procedente a presente Ação para 

extinguir o condomínio existente sobre o imóvel descrito nos autos e para 

autorizar a venda judicial do imóvel, reservando-se à Autora 41% do produto da 

venda e ao Réu 59%, com observação do direito de preferência dos condôminos, nos 

termos do art. 1.322, CC. 
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Todavia, inobstante as determinações contidas na r. sentença de fls. 

261/265, o Sr. Leiloeiro às fls. 404/405, informa que “ (...) em melhor análise ao 

processo, não consta nos autos Termo de Penhora do imóvel em sua Matrícula.” 

 

Ora, não se trata de alienação de imóvel advindo de penhora, mas tão 

somente de alienação judicial em decorrência da extinção de condomínio entre 

o ex-casal, nos termos da r. sentença transitada em julgado em 30.01.2019 (vide 

Certidão de fls. 268). 

 

Assim, entende-se que EQUIVOCOU-SE O SR. LEILOEIRO ao concluir 

que nos autos deve estar juntado eventual Termo de Penhora do Imóvel em sua 

Matrícula, vez que, rememore-se, trata-se, a presente ação, apenas de extinção de 

condomínio e alienação judicial do bem imóvel de propriedade do ex-casal. 

 

Assim, em se constando o equívoco acima, requer-se seja designada 

data para prosseguimento do leilão, nos termos anteriormente estabelecidos. 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento 

 

São Paulo-SP, 21 de julho de 2020.  

 

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª.            

         OAB/SP 231.283  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
23

-1
1.

20
16

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

65
29

E
44

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

IV
A

N
I D

U
A

R
TE

 V
E

N
TU

R
O

LE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
07

/2
02

0 
às

 1
8:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
O

A
20

70
07

18
67

2 
   

 .

fls. 413



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Assiste razão à parte autora.
Intime-se o leiloeiro para providenciar o necessário para o praceamento do bem, 

com celeridade. 

Intime-se.

Cotia, 25 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1

ADRIANO SILVA AMARAL

De: ADRIANO SILVA AMARAL

Enviado em: terça-feira, 28 de julho de 2020 16:45

Para: 'contato@damasioleiloes.com.br'

Assunto: Intimação Leiloeiro - retorno aos trabalhos - Processo Digital 

1005823-11.2016.8.26.0152

Anexos: 1005823-11.2016.8.26.0152.pdf; Senha do Processo 

[1005823-11.2016.8.26.0152].pdf

Prezados(as) Senhores (as) 

 

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Cotia, Dr. Carlos Alexandre Aiba Aguemi, nos 

autos digitais nº 1005823-11.2016.8.26.0152, fica Vossa Senhoria intimada dar continuidade aos trabalhos, e 

providenciar o necessário para o praceamento do bem com celeridade. 

 

 

Informo ainda que qualquer menção ao feito deverá ser enviado para o e-mail cotia3@tjsp.jus.br. 

  

Atenciosamente, 

  

ADRIANO SILVA AMARAL 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3º Ofício Cível 

Rua Topázio, 585 - Jardim Nomura - Cotia/SP - CEP: 06717-235 

Tel: (11) 4703-6133 

E-mail: aamaral2@tjsp.jus.br 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO 
DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE COTIA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
ÁREA CÍVEL – ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS 

 
Processo nº. 1005823-11.2016.8.26.0152 

 
VIVIANE MARQUES REIGOTA DA SILVA 

Exequente 
 

JOEL REIGOTA DA SILVA 
Exequente 

 
DAMÁSIO LEILÕES, representada por seu leiloeiro oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE 

OLIVEIRA, JUCESP nº. 1021 e nomeado nos autos, homologado de acordo com o 

Provimento CSM nº 1625/2009, indicado para realizar o LEILÃO ELETRÔNICO, nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui, respeitosamente perante V. Exa. informar, 

requerer e solicitar o quanto segue: 

 

1 – Informar ciência quanto à petição da parte Requerente e quanto ao equívoco 

prestado por este Auxiliar da Justiça e desculpar-se quanto ao ocorrido. 
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2 – Requerer que, seja deferido por este MM. Juízo, o deferimento de nova designação 

de datas para novo leilão eletrônico com as determinações de Vossa Excelência com 

hastas públicas a serem realizadas através de leilão eletrônico, pelo website: 

www.damasioleiloes.com.br, nas datas e horários abaixo relacionados: 

 

1ª Hasta Pública: 

Abertura 15/09/2020 a partir das 15h00min. 

Encerramento 18/09/2020 a partir das 15h00min. 

 

2ª Hasta Pública:  

Abertura 18/09/2020 a partir das 15h00min. 

Encerramento 09/10/2020 a partir das 15h00min. 

 

3 – Além do mais, seguem em anexo edital de leilão, qual será devidamente publicado 

no website: www.damasioleiloes.com.br. 

 

4 – Requer que seja publicado, pela zelosa Serventia, o edital de leilão em Diário Oficial. 

 

5 – Ainda, requer a juntada do Valor Venal Do Imóvel e a Certidão Positiva de Tributos 

Imobiliários. 

 

6 – Por fim, informar que nos encontramos a total disposição deste MM. Juízo. 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
São Paulo, 29 de julho de 2020. 
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EDITAL DE LEILÃO 

ELETRÔNICO  

 

 

 

 

 

 

 

Edital 047/2020  
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PREÂMBULO 

 

 O (a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Cotia - SP, por intermédio do(a) Leiloeiro(a) Oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE 

OLIVEIRA, JUCESP nº 1021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar leilão público do tipo maior lance, de forma eletrônico. 

 

1 - DO OBJETO 

  

1.1 - O objeto do presente edital é a venda através de leilão público, do(s) bem(ns) 

penhorado(s) descrito(s) no ANEXO I. 

 

2 - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO 

 

2.1 - Os interessados poderão participar virtualmente através do endereço eletrônico: 

www.damasioleiloes.com.br, mediante aprovação de cadastro até dois dias úteis antes do leilão. 

 

 

1º LEILÃO - Os bens serão vendidos pelo maior lance à vista, ou, na falta deste, pela melhor 

proposta parcelada, desde que por valor igual ou superior à avaliação. 

 

ABERTURA: 15/09/2020 a partir das 15h00min. 

ENCERRAMENTO: 18/09/2020 a partir das 15h00min.1 

 

2º LEILÃO² - Os bens serão vendidos pelo maior lance à vista, ou, na falta deste, pela melhor 

proposta parcelada, desde que por valor igual ou superior ao lance mínimo, isto é, 50% do valor 

da avaliação atualizado. 

 

ABERTURA: 18/09/2020 a partir das 15h00min. 

ENCERRAMENTO: 09/10/2020 a partir das 15h00min.² 

 

                                                           
1 Caso haja lance no último minuto do leilão, o sistema abrirá automaticamente um minuto extra e assim 
sucessivamente a cada lance, até que não haja mais ofertas, podendo assim, ultrapassar o horário pré-definido para 
o encerramento. 
2 O 2º leilão está condicionado à não arrematação dos bens no 1º leilão. Bens arrematados no 1º leilão ficam sem 
efeito no 2º leilão. 
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3 - DAS INTIMAÇÕES 

  

 3.1 - Ficam as partes, seus cônjuges ou companheiros, coproprietários, titular de 

usufruto, uso,  habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de 

moradia ou concessão de direito real de uso, proprietário, credor pignoratício, hipotecário, 

anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, promitente comprador e 

vendedor, União, Estado e Município, intimados do presente edital. (Art. 889 – CPC). 

 

4 - DA PARTICIPAÇÃO 

  

 4.1 - A participação neste certame sem a sua prévia impugnação implica na 

concordância e aceitação de todos os termos e condições deste edital, bem como submissão às 

demais obrigações legais decorrentes e previstas no website e sistema eletrônico de leilão, assim 

como na legislação vigente. 

 4.2 - Poderão participar do leilão as pessoas físicas maiores de 18 anos e pessoas 

jurídicas representadas por maior de 18 anos, devidamente habilitadas pelo leiloeiro. 

 4.3 - A habilitação se dará mediante a análise cadastral dos interessados, os quais 

deverão fornecer os seguintes documentos: 

 PESSOA FÍSICA: Identidade, CPF e comprovante de residência atualizado (3 meses).  

 PESSOA JURÍDICA: Contrato social, inscrição estadual se houver, comprovante de 

endereço comercial atualizado (3 meses), identidade, CPF e endereço residencial atualizado (3 

meses) do representante. Caso o representante não seja o SÓCIO ADMINISTRADOR da 

empresa, deverá apresentar instrumento de PROCURAÇÃO com poderes específicos para 

participar do leilão, com a firma reconhecida por verdadeiro. 

 4.4 - Para participação ON-LINE, o interessado deverá efetuar cadastro prévio no 

website indicado no PREÂMBULO, com antecedência mínima de dois dias úteis antes do 

leilão, além de, enviar a documentação disposta no item 4.3 e anuir às regras de participação 

dispostas non site para obtenção de “login” e “senha”, estando o cadastro em ordem, o 

interessado será habilitado e só então estará apto a proferir lances. 

 4.5 - O leiloeiro poderá a seu critério, solicitar informações, documentos, explicações 

extras  e tudo o que julgar necessário para habilitar ou não os interessados a proferirem lances. 
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5 - DO CADASTRO E HABILITAÇÃO 

  

 5.1 - Fazendo cadastro eletrônico, o usuário recebe uma senha de acesso, que possibilita 

a sua  participação no leilão de forma on-line, mediante habilitação. 

 5.2 - O usuário cadastrado deverá atualizar os dados cadastrais sempre que houver 

modificações nos seus dados, principalmente de endereço, e-mail e telefones, ou quando for 

solicitado. 

 5.3 - O usuário fica responsável cível e criminalmente pelas informações preenchidas 

no cadastro. 

 5.4 - O usuário não poderá divulgar sua senha de segurança, que é pessoal e 

intransferível.  Desde logo, fica ciente que é responsável por todas as negociações realizadas em 

sua conta, uma vez que o acesso a ela será possível apenas mediante a inserção da respectiva 

senha de segurança, a qual é de conhecimento exclusivo do mesmo. 

 5.5 - O leiloeiro pode solicitar a qualquer momento, por escrito, a confirmação das 

informações prestadas no momento da realização do cadastro. Ademais, poderá recusar sem 

qualquer justificativa qualquer cadastro que apresente informações imprecisas ou conflitantes, 

assim como aqueles que entender suspeitos, podendo também, inabilitar provisória ou 

definitivamente o usuário. 

5.6 - Não poderá oferecer lance aquele que não estiver na livre administração de seus 

bens e também: 

 5.6.1 – os tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores ou os 

liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; 

5.6.2 - os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação 

estejam encarregados; 

5.6.3 – o juiz, o membro do Ministério Público e o da Defensoria Pública, o 

escrivão, o chefe de secretaria e os demais servidores e auxiliares da justiça, em relação aos 

bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua 

autoridade; 

5.6.4 - os servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa 

jurídica a que servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta; 

5.6.5 - os leiloeiros e seus prepostos quanto aos bens de cuja venda estejam 

encarregados; 

5.6.6 - os advogados de qualquer das partes. 
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6 - DO WEBSITE E SISTEMA ELETRÔNICO DE LEILÃO 

  

 6.1 - Todas as regras contidas no website e no sistema eletrônico de leilão incorporam o 

presente edital. 

 6.2 - O usuário poderá através do sítio eletrônico programar lances automáticos, de tal 

sorte que, se outro usuário cobrir sua oferta, o sistema automaticamente gerará um novo lance 

para aquele usuário, acrescido do incremento mínimo, até o limite máximo estabelecido pelo 

usuário. Os lances automáticos ficarão registrados no sistema com a data e hora em que forem 

programados. 

 6.3 - Não são responsáveis, o leiloeiro e o administrador do sistema, por quaisquer 

problemas ocasionados por falta ou queda de energia elétrica, ou problemas com a internet. 

Sendo assim, havendo qualquer problema com o leilão on-line, o leiloeiro poderá prosseguir 

com o leilão somente presencial ou adiar o certame, ao seu critério. 

 

7 - DO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

  

 7.1 - O leiloeiro é a autoridade máxima no leilão, cabendo a este, dirimir quaisquer lides 

que eventualmente possam surgir. Fica reservado ao leiloeiro, o direito de suspender o leilão, 

bem como adiar o seu horário e data de início, nos casos que se justifique tal medida. 

 7.2 - O leiloeiro faz jus à comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor do bem 

arrematado, que deverá ser paga no ato pelo arrematante. 

 7.3 - Na hipótese de desistência da arrematação, o arrematante renuncia ao direito de 

reembolso da comissão paga ao leiloeiro. 

 7.4 - Em caso de adjudicação, suspensão, acordo, remição da execução, extinção do 

feito, embargo ou cancelamento, será devida pelo executado ao leiloeiro, a título de 

remuneração pelos serviços prestados e ressarcimento dos gastos, a importância estabelecida 

na portaria da Vara Judicial ou no despacho que nomeou o leiloeiro. Na falta destes, aplicar-se-

á 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação do bem, sendo que: no caso de Adjudicação, 

fica ao encargo do Exequente o pagamento da comissão; no caso de Adimplemento da Dívida 

ou Remição da Execução, ao encargo do Executado; e, no caso de Acordo firmado entre as 

partes, ao encargo das próprias partes, nos termos art. 40 do Decreto 21.981/32, ou, então, arcar 

com a comissão previamente fixada de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação ao 

Leiloeiro, cabendo ao MM. Juízo determinar qual forma será aplicada ao caso. 

 7.5 - Os lotes deste leilão podem ser modificados a critério do leiloeiro ou do juízo. 
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8 - DA VISTORIA DOS BENS 

 

 8.1 - Os interessados deverão vistoriar o(s) bem(ns) e levantar informações e eventuais 

pendências ou restrições de qualquer natureza, aqui não mencionadas, não podendo alegar 

desconhecimento das características e ônus não mencionados. 

 8.2 – O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) em caráter ad corpus, no estado em que se 

encontram e sem garantia, cabendo ao interessado examiná-lo(s) com antecedência, se 

necessário mediante acompanhamento de oficial de justiça, que deverá ser solicitado nos autos. 

 8.3 - Havendo divergência entre imagem e descrição no edital, vale a descrição. As 

imagens são meramente ilustrativas. 

 8.4 - As descrições e enunciados contidos neste edital representam o estado geral do (s) 

bem(ns) na data de avaliação, e informações levantadas até então. Quaisquer divergências 

encontradas posteriormente não constituirão motivo válido para desfazimento da arrematação.  

 

9 - DAS DÍVIDAS E ÔNUS 

 

 9.1 – Fica a cargo do arrematante, as despesas relativas à transmissão do(s) bem(ns), 

tais como, ITBI, laudêmio, taxas, alvarás, averbações, regularização, certidões, emolumentos 

cartorários, registros, remoção e outros ônus decorrentes. 

 9.2 - Caso o(s) bem(ns) imóvel(is) se encontre(m) ocupado(s), a desocupação e imissão 

na posse ficam a cargo do arrematante. 

 9.3 - Créditos tributários se sub-rogam no valor da arrematação. (Art. 130 do CTN). 

 9.4 - Constitui ônus do arrematante o custo de expedição da carta de arrematação e da 

ordem  de entrega, se houver. 

 

10 - DOS LANCES 

 

  10.1 - No primeiro leilão o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo maior valor ofertado à 

vista, ou na falta deste, pela melhor proposta parcelada, desde que igual ou superior à avaliação. 

Caso não haja interessados nesta ocasião, far-se-á o segundo leilão, no qual o(s) bem(ns) 

será(ão) vendido(s) pela maior oferta à vista, sendo lance não inferior a 50% do valor da 

avaliação, ou na falta deste, pela melhor proposta parcelada, desde que não a preço vil, sendo 

considerado assim, preço inferior ao estabelecido por este Juízo, ou, na sua falta, preço abaixo 

de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. (Art. 891 – CPC). 
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  10.2 – Todos os lances são IRREVOGÁVEIS, IRRETRATÁVEIS, da inteira 

responsabilidade do licitante, e significam compromisso assumido perante esta licitação 

pública. 

  10.3 - Na hipótese de o licitante vencedor, ou seja, aquele que deu o maior lance, não 

pagar  quaisquer valores, seja o lance ofertado, seja a comissão, dentro dos prazos aqui 

estipulados, o vencedor tornar-se-á o licitante que ofertou o segundo maior lance e assim 

sucessivamente até que sejam efetivados os pagamentos, concluindo assim a arrematação. 

  10.4 - Todos os licitantes ficarão com seus lances vinculados ao certame pelo prazo de 

30 (trinta) dias corridos, contados da data de encerramento do leilão. Neste prazo poderão ser 

convocados a efetuar o pagamento do seu lance, caso se torne o vencedor do leilão. 

        10.5 - Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência 

aquele  que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não 

tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance que, 

na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles. (Art. 893 – CPC). 

 10.6 - Não havendo lançador na parte ideal, far-se-á a alienação do imóvel em sua 

integridade. (Art. 894 – CPC). 

10.7 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a 

exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) 

dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á 

novo leilão, à custa dele próprio. 

 

11 - DAS PROPOSTAS COM PAGAMENTO PARCELADO 

 

 11.1 - O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 

escrito: I – até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior 

ao da avaliação; II – até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que 

não seja considerado vil, sendo considerado assim, preço inferior ao estabelecido pelo juiz, ou, 

 na sua falta, preço abaixo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. (Art. 891 

– CPC). A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) 

meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, 

quando se tratar de imóveis. As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a 

modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. A 

proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento 

parcelado. Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: I - em diferentes condições, 
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o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; II - em 

iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar. (Art. 895 – CPC). 

 11.1.1 – As propostas para pagamento parcelado serão admitidas com sinal não inferior 

a 25% (vinte e cinco por cento) do valor de lance mínimo, e o restante em até 30 meses, com 

correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a 

apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do 

NCPC). 

 11.2 - Nos processos em que o exequente for a União, há possibilidade de parcelamento. 

São condições mínimas para o parcelamento da arrematação nos respectivos autos: a) saldo 

devedor da dívida executada como valor máximo do parcelamento da arrematação; b) limite 

máximo de 60 (sessenta) parcelas mensais, observando-se o limite mínimo de R$ 500,00 

(quinhentos reais) em cada parcela. (Portaria PGFN Nº 79, de 03 fevereiro de 2014). 

 

12 - DO PAGAMENTO 

 

 12.1 - O vencedor deverá no prazo de até 1 (um) dia útil, apresentar ao leiloeiro o 

comprovante de pagamento do lance. Caso não ocorra o pagamento, o vencedor será declarado 

o segundo maior lance, que terá o mesmo prazo para comprovar o pagamento e assim 

sucessivamente. Havendo inadimplência de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 

sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando-se, por 

conseguinte, o exequente a pleitear a resolução da arrematação, promovendo, em face do 

arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos 

da execução em que se deu a arrematação. 

 

13 - DAS PENALIDADES 

   

13.1 – Administrativa 

  13.1.1 - Ao licitante inadimplente recairão restrições à conta, impedimento de negociar 

com o poder público por até 2 (dois) anos, além de protestos e inscrições em cadastros  de 

devedores. 

 

 13.2 - Cível 

 13.2.1 - O licitante que após ter seu lance declarado vencedor, não efetivar pagamentos, 

não fornecer a documentação requisitada ou não assinar os documentos relacionados, tudo 

dentro do prazo, arcará com multa penitencial equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor 
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de sua oferta, em favor do leiloeiro oficial. 

 13.3 - Criminal  

 13.3.1 - Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando bens, ou 

simulando dívidas: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. Parágrafo único - 

Somente se procede mediante queixa. (Art. 179 – CP). 

  13.3.2 - Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena-  

detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. (Art. 331 – CP). 

 13.3.3 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, 

promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; 

afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 

ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da 

pena correspondente à violência. Parágrafo único - incorre na mesma pena quem se abstém de 

concorrer ou licitar, em razão da vantagem oferecida. (Art. 335 – CP). 

 13.3.4 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar 

concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à 

violência. (Art. 358 – CP). 

  13.3.5. - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 

vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos, e multa. (Art. 90 da lei 8.666 de 1993). 

13.4 - Será considerada válida a intimação feita no último endereço físico e/ou eletrônico 

fornecido pelo (a) licitante, motivo pelo qual, está obrigado (a) a manter cadastro atualizado. 

 

14 - DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

  

 14.1 - O edital foi publicado nesta data no website descrito no PREÂMBULO, na forma 

do art. 887 do CPC. 

 

 

15 - DOS RECURSOS 

 

 15.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, o licitante que não o fizer 

até o segundo dia útil que anteceder a abertura do leilão. 
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 15.2 - No caso de aplicação da multa prevista no item 13.2.1, o licitante terá o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para apresentar recurso ou fazer o pagamento. 

 

16 - DAS INFORMAÇÕES 

 

 16.1 - Maiores informações e cópia do edital poderão ser obtidas pelo website 

www.damasioleiloes.com.br ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Juventus, nº 

420, Parque da Mooca, São Paulo - SP, CEP 03124-020, Telefone (0xx11) 2605-3760 ou pelo 

e-mail: contato@damasioleiloes.com.br. 

 

17 - DO FORO 

 

 17.1 - Para quaisquer demandas judiciais decorrentes deste edital de leilão, fica eleito o 

foro da Comarca de Cotia - SP, com expressa renúncia a todos os outros. 

 

 

São Paulo / SP, 29 de julho de 2020. 

 

 

DR. CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI 
Exmo. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Cotia - SP 

3ª Vara Cível 
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ANEXO I 

 

 

LOTE 01 

 

Vara: 3ª Vara Cível da Comarca de Cotia - SP 

Processo: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Título: Alienação Judicial de Bens 

Juiz: Dr. Carlos Alexandre Aiba Aguemi 

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Bem(ns): IMÓVEL RESIDENCIAL, situado à Travessa Arzeu Augusto de Lima, nº 86, 
bairro de Jardim São Luiz, CEP 06725-043, Distrito de Caucaia do Alto, Município de 
Cotia/SP. Segundo Certidão de Venda e Compra (fls. 15/17) – UMA FRAÇÃO IDEAL DE 
250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) ... dentro de uma área de 30.492,00m² 
(trinta mil, quatrocentos e noventa e dois metros quadrados), denominada como PARTE DA 
CHÁCARA DEDO DE DEUS, situada no perímetro urbano do distrito de Caucaia do Alto, 
Município e Comarca de Cotia, Estado de São Paulo, perfeitamente descrita e caracterizada na 
MATRÍCULA nº 56.926 DO SERVIÇO REGISTRAL DA CIDADE E COMARCA DE 
COTIA, Estado de São Paulo. Inscrição Municipal nº: 13444.12.22.0880.00.000 Apesar de não 
haver nenhum documento comprovando a metragem da área construída, estimamos a mesma 
através do Google Earth o qual concluímos que o imóvel possui Área Construída: 200,00m² 
(aproximadamente). 

Obs.: O imóvel encontra-se vazio. 

Ônus: Conforme Certidão Positiva de Tributos Imobiliários nº 8306/2020, de 29/07/2020, 
certifica-se para os devidos fins e efeitos que a inscrição imobiliária de nº 
13444.12.22.0880.00.000, encontra-se EM DÉBITO com a Prefeitura Municipal de Cotia/SP 
até a presente data, no valor de R$ 551,86 (quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis 
centavos), valor este atualizado mês a mês.  

Vistoria: Travessa Arzeu Augusto de Lima, nº 86, bairro de Jardim São Luiz, CEP 06725-043, 
Distrito de Caucaia do Alto, Município de Cotia/SP. 

Data da Avaliação: Maio/2019. 

Valor da Avaliação: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

Lance Mínimo (1º leilão): R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) – a ser atualizado à época do 
leilão. 

Lance Mínimo (2º leilão): R$ 300.000,00 (trezentos mil reais – 50% do valor da avaliação) – 
a ser atualizado à época do leilão. 
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29/07/2020 Certidão de Valor Venal

https://cidadaocotia.giap.com.br/apex/cotia/f?p=647:8:13582813229362::NO:8:: 1/1

CERTIDAO DE VALOR VENAL
   

Prefeitura do Município de Cotia Certidão
- Estado de São Paulo - 28994

Secretaria Municipal da Fazenda -  

Departamento de Cadastro Imobiliário Municipal  
Interessado Processo Inscrição
Certidão Emitida Pela Web Nº.: / 13444.12.22.0880.00.000
Proprietário Compromissário
JOEL REIGOTA DA SILVA JOEL REIGOTA DA SILVA
Local Área(m2)
RUA JOSE MANOEL DE OLIVEIRA ,0 - CAUCAIA DO ALTO
CEP.06727-187 250,00
Valor Venal do Terreno Valor Venal Excesso Valor Venal Prédio
R$ 13.756,05 R$ 0,00 R$ 0,00

 

Revendo os arquivos do Cadastro Imobiliário e
assentamentos existentes nesta Municipalidade CERTIFICO  que, o
imóvel acima caracterizado, teve seu Valor Venal Tributável para o
exercício 2020  em R$ 13.756,05 (TREZE MIL E SETECENTOS E
CINQUENTA E SEIS REAIS E CINCO CENTAVOS) .
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL, AOS 29 de Julho de 2020.

 

Paulo E.F. Scavacini
Diretor do Centro Integrado Tributário
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Estado de São Paulo
CIT - CENTRO INTEGRADO TRIBUTARIO

JOEL REIGOTA DA SILVA

CERTIDÃO POSITIVA TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

CERTIDÃO POSITIVA Nº. 8306/2020

Quadra:

Requerente:

Certificamos para os devidos fins e efeitos que a inscrição Imobiliários abaixo descrita encontra-se EM DÉBITO com
esta Municipalidade até a presente data conforme posição analítica abaixo.

Local do Imóvel: RUA JOSE MANOEL DE OLIVEIRA CAUCAIA DO ALTO CEP 06727-187

Lote:

Proprietário: JOEL REIGOTA DA SILVA

Inscrição Imobiliários: 13444.12.22.0880.00.000

Multa

Posição Analítica do Débito:
Tipo Total StatusExercício Aviso Correção

Prefeitura do Municipio de Cotia, 29 de Julho de 2020.

Principal

461,12 6,56 35,08 49,10 551,86Totais:

Juros

2019 99 13642 227,28 6,56 23,40 38,58 295,82
2020 99 13814 233,84 0,00 11,68 10,52 256,04

Ressalvando-se o direito da Fazenda Municipal de cobrar os débitos que venham a ser apurados.
Esta certidão é válida até o final do mes da data de sua expedição.

Certidão emitida através do Cidadão Online no site: https://cidadaocotia.giap.com.br.
Confirmação de autenticidade disponível no endereço acima.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Aprovo a minuta apresentada.
Intime-se o leiloeiro para as providências necessárias.
No mais, aguarde-se a realização das praças. 

Intime-se.

Cotia, 30 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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__________________________________________________________________________ 
Rua Paulistânia, nº. 90, Conj. 81, Vila Madalena, CEP 05440-000, São Paulo-SP 

+55 (11) 4148-5302 / +55 (11) 3031-7479  

 

Av. 136, nº. 797, Sl. 401-B, Ed. New York Square, Setor Sul, CEP 74093-250,  Goiânia-GO 
+55 (62) 3121-6060 / www.venturoleduarte.com.br / contato@venturoleduarte.com.br 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                    BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Referência: Comunica a locação do imóvel 

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosa e 

tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, EXPOR E REQUERER O 

QUANTO SEGUE. 

 

No dia 21.07.2020, a Requerente informou a este D. Juízo que o imóvel 

objeto da alienação judicial encontrava-se desocupado. 

 

Ocorre que hoje, dia 03 de agosto de 2020, o imóvel foi alugado por 

prazo determinado de 12 (doze) meses, razão pela qual, requer seja intimado o 

LEILOEIRO para que faça constar no leilão tal informação (imóvel locado), por ser de 

especial relevância. 
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__________________________________________________________________________ 
Rua Paulistânia, nº. 90, Conj. 81, Vila Madalena, CEP 05440-000, São Paulo-SP 

+55 (11) 4148-5302 / +55 (11) 3031-7479  

 

Av. 136, nº. 797, Sl. 401-B, Ed. New York Square, Setor Sul, CEP 74093-250,  Goiânia-GO 
+55 (62) 3121-6060 / www.venturoleduarte.com.br / contato@venturoleduarte.com.br 

  

Por fim, protesta pela juntada posterior do referido contrato de 

locação. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento 

 

São Paulo-SP, 03 de agosto de 2020.  

 

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª.            

         OAB/SP 231.283  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Fls. 433/434. Informe-se ao leiloeiro a locação do imóvel. 

Intime-se.

Cotia, 05 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO 
DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE COTIA - SP. 
 
 
 

 
ÁREA CÍVEL – ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS 

 
Processo nº. 1005823-11.2016.8.26.0152 

 
VIVIANE MARQUES REIGOTA DA SILVA 

Exequente 
 

JOEL REIGOTA DA SILVA 
Exequente 

 
DAMÁSIO LEILÕES, representada por seu leiloeiro oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE 

OLIVEIRA, JUCESP nº. 1021 e nomeado nos autos, homologado de acordo com o 

Provimento CSM nº 1625/2009, indicado para realizar o LEILÃO ELETRÔNICO, nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui, respeitosamente perante V. Exa. informar, 

requerer e solicitar o quanto segue: 

 

1 – Informar ciência quanto às R. Decisões de fls. 432 e 435, assim como à petição da 

Requerente de fls. 433/434.  

 

2 – Informar que tais informações já foram anexadas ao edital. 

 

3 – Informar que nos encontramos a total disposição deste MM. Juízo.  

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 

São Paulo, 06 de agosto de 2020. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Cotia
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585,  Jardim Nomura
CEP: 06717-235 - Cotia - SP
Telefone: 4703-6133 - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - 

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Aguarde-se a realização das praças.

Int.

Cotia, 07 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1

ADRIANO SILVA AMARAL

De: ADRIANO SILVA AMARAL

Enviado em: segunda-feira, 10 de agosto de 2020 12:16

Para: 'CONTATO@DAMASIOLEILOES.COM.BR'

Assunto: Intimação Leiloeiro - Minuta Aprovada / Locação do imóvel - Processo digital 

nº 1005823-11.2016.8.26.0152

Prezados, 

 

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Cotia, Dr. Carlos Alexandre Aiba Aguemi, nos 

autos digitais nº 1005823-11.2011.8.26.0152., fica Vossa Senhoria intimada que a minuta de edital remetida foi 

aprovada, bem que o imóvel penhorado foi locado conforme informado às fls. 433/434, devendo Vossa Senhoria dar 

continuidade aos trabalhos. 

 

 

Informo ainda que qualquer menção ao feito deverá ser enviado para o e-mail cotia3@tjsp.jus.br. 

  

Atenciosamente, 

  

ADRIANO SILVA AMARAL 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3º Ofício Cível 

Rua Topázio, 585 - Jardim Nomura - Cotia/SP - CEP: 06717-235 

Tel: (11) 4703-6133 

E-mail: aamaral2@tjsp.jus.br 
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1

ADRIANO SILVA AMARAL

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@burns0008.email.locaweb.com.br>

Para: CONTATO@DAMASIOLEILOES.COM.BR

Enviado em: segunda-feira, 10 de agosto de 2020 12:16

Assunto: Expandido: Intimação Leiloeiro - Minuta Aprovada / Locação do imóvel - 

Processo digital nº 1005823-11.2016.8.26.0152

This is the mail system at host burns0008.email.locaweb.com.br. 
 
Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 
 
                   The mail system 
 
<CONTATO@DAMASIOLEILOES.COM.BR>: alias expanded 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 12/08/2020 12:07 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0403/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2430-2434   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se a realização das praças. Int." 

           Cotia, 12 de agosto de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 12/08/2020 12:07 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0403/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2430-2434   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   a   minuta   apresentada.   Intime-se   o   leiloeiro   para   as   providências 
 necessárias. No mais, aguarde-se a realização das praças. Intime-se." 

           Cotia, 12 de agosto de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 12/08/2020 12:07 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0403/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2430-2434   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Assiste   razão   à   parte   autora.   Intime-se   o   leiloeiro   para   providenciar   o   necessário 
 para o praceamento do bem, com celeridade. Intime-se." 

           Cotia, 12 de agosto de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 12/08/2020 12:07 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0403/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2430-2434   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 433/434. Informe-se ao leiloeiro a locação do imóvel. Intime-se." 

           Cotia, 12 de agosto de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO 
DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE COTIA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
ÁREA CÍVEL – ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS 

 
Processo nº. 1005823-11.2016.8.26.0152 

 
VIVIANE MARQUES REIGOTA DA SILVA 

Exequente 
 

JOEL REIGOTA DA SILVA 
Exequente 

 
DAMÁSIO LEILÕES, representada por seu leiloeiro oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE 

OLIVEIRA, JUCESP nº. 1021 e nomeado nos autos, homologado de acordo com o 

Provimento CSM nº 1625/2009, indicado para realizar o LEILÃO ELETRÔNICO, nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui, respeitosamente perante V. Exa. informar, 

requerer e solicitar o quanto segue: 

 

1 – Requerer a juntada do incluso Auto de Leilão Negativo, em Segunda Praça, do leilão 

em epígrafe. (Anexo I) 
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2 – Requerer que, seja deferido por este MM. Juízo, o deferimento de nova designação 

de datas para novo leilão eletrônico com as determinações de Vossa Excelência com 

hastas públicas a serem realizadas através de leilão eletrônico, pelo website: 

www.damasioleiloes.com.br, nas datas e horários abaixo relacionados: 

 

1ª Hasta Pública: 

Abertura 16/11/2020 a partir das 15h00min. 

Encerramento 19/11/2020 a partir das 15h00min. 

 

2ª Hasta Pública:  

Abertura 19/11/2020 a partir das 15h00min. 

Encerramento 10/12/2020 a partir das 15h00min. 

 

3 - Além do mais, seguem em anexo edital de leilão, qual será devidamente publicado 

no website: www.damasioleiloes.com.br. (Anexo II) 

 

4 - Por fim requer, seja publicado, pela zelosa Serventia, o edital de leilão em Diário 

Oficial. 

 

 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
 

 
São Paulo, 13 de outubro de 2020. 
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AUTO DE LEILÃO 
 
 

 

 

 

Aos nove dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e vinte, foi encerrado às 15h00min o leilão online através do site 

www.damasioleiloes.com.br cujo início se deu aos dezoito dias do mês de 

setembro do ano de dois mil e vinte, às 15h00min. 

 

 

A Damásio Leilões, neste ato representada pelo 

Leiloeiro Oficial do Estado, Sr. Rogério Damásio de Oliveira, JUCESP nº 1021, 

levou-se a efeito em 2ª Praça o Público Leilão de bem, perante a 3ª Vara Cível 

da Comarca de Cotia - SP, expedido nos autos da ÁREA CÍVEL - CITAÇÃO, 

Processo nº 1005823-11.2016.8.26.0152, em que VIVIANE MARQUES 

REIGOTA DA SILVA move em face de JOEL REIGOTA DA SILVA, constantes 

no Edital de Leilão publicado no D.O.E.. Efutuado o pregão eletrônico, NÃO 

HOUVE LICITANTES. Do que para constar, lavrei este termo. 
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PREÂMBULO 

 

 O (a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Cotia - SP, por intermédio do(a) Leiloeiro(a) Oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE 

OLIVEIRA, JUCESP nº 1021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar leilão público do tipo maior lance, de forma eletrônico. 

 

1 - DO OBJETO 

  

1.1 - O objeto do presente edital é a venda através de leilão público, do(s) bem(ns) 

penhorado(s) descrito(s) no ANEXO I. 

 

2 - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO 

 

2.1 - Os interessados poderão participar virtualmente através do endereço eletrônico: 

www.damasioleiloes.com.br, mediante aprovação de cadastro até dois dias úteis antes do leilão. 

 

 

1º LEILÃO - Os bens serão vendidos pelo maior lance à vista, ou, na falta deste, pela melhor 

proposta parcelada, desde que por valor igual ou superior à avaliação. 

 

ABERTURA: 16/11/2020 a partir das 15h00min. 

ENCERRAMENTO: 19/11/2020 a partir das 15h00min.1 

 

2º LEILÃO² - Os bens serão vendidos pelo maior lance à vista, ou, na falta deste, pela melhor 

proposta parcelada, desde que por valor igual ou superior ao lance mínimo, isto é, 50% do valor 

da avaliação atualizado. 

 

ABERTURA: 19/11/2020 a partir das 15h00min. 

ENCERRAMENTO: 10/12/2020 a partir das 15h00min.² 

 

                                                           
1 Caso haja lance no último minuto do leilão, o sistema abrirá automaticamente um minuto extra e assim 
sucessivamente a cada lance, até que não haja mais ofertas, podendo assim, ultrapassar o horário pré-definido para 
o encerramento. 
2 O 2º leilão está condicionado à não arrematação dos bens no 1º leilão. Bens arrematados no 1º leilão ficam sem 
efeito no 2º leilão. 
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3 - DAS INTIMAÇÕES 

  

 3.1 - Ficam as partes, seus cônjuges ou companheiros, coproprietários, titular de 

usufruto, uso,  habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de 

moradia ou concessão de direito real de uso, proprietário, credor pignoratício, hipotecário, 

anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, promitente comprador e 

vendedor, União, Estado e Município, intimados do presente edital. (Art. 889 – CPC). 

 

4 - DA PARTICIPAÇÃO 

  

 4.1 - A participação neste certame sem a sua prévia impugnação implica na 

concordância e aceitação de todos os termos e condições deste edital, bem como submissão às 

demais obrigações legais decorrentes e previstas no website e sistema eletrônico de leilão, assim 

como na legislação vigente. 

 4.2 - Poderão participar do leilão as pessoas físicas maiores de 18 anos e pessoas 

jurídicas representadas por maior de 18 anos, devidamente habilitadas pelo leiloeiro. 

 4.3 - A habilitação se dará mediante a análise cadastral dos interessados, os quais 

deverão fornecer os seguintes documentos: 

 PESSOA FÍSICA: Identidade, CPF e comprovante de residência atualizado (3 meses).  

 PESSOA JURÍDICA: Contrato social, inscrição estadual se houver, comprovante de 

endereço comercial atualizado (3 meses), identidade, CPF e endereço residencial atualizado (3 

meses) do representante. Caso o representante não seja o SÓCIO ADMINISTRADOR da 

empresa, deverá apresentar instrumento de PROCURAÇÃO com poderes específicos para 

participar do leilão, com a firma reconhecida por verdadeiro. 

 4.4 - Para participação ON-LINE, o interessado deverá efetuar cadastro prévio no 

website indicado no PREÂMBULO, com antecedência mínima de dois dias úteis antes do 

leilão, além de, enviar a documentação disposta no item 4.3 e anuir às regras de participação 

dispostas non site para obtenção de “login” e “senha”, estando o cadastro em ordem, o 

interessado será habilitado e só então estará apto a proferir lances. 

 4.5 - O leiloeiro poderá a seu critério, solicitar informações, documentos, explicações 

extras  e tudo o que julgar necessário para habilitar ou não os interessados a proferirem lances. 
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5 - DO CADASTRO E HABILITAÇÃO 

  

 5.1 - Fazendo cadastro eletrônico, o usuário recebe uma senha de acesso, que possibilita 

a sua  participação no leilão de forma on-line, mediante habilitação. 

 5.2 - O usuário cadastrado deverá atualizar os dados cadastrais sempre que houver 

modificações nos seus dados, principalmente de endereço, e-mail e telefones, ou quando for 

solicitado. 

 5.3 - O usuário fica responsável cível e criminalmente pelas informações preenchidas 

no cadastro. 

 5.4 - O usuário não poderá divulgar sua senha de segurança, que é pessoal e 

intransferível.  Desde logo, fica ciente que é responsável por todas as negociações realizadas em 

sua conta, uma vez que o acesso a ela será possível apenas mediante a inserção da respectiva 

senha de segurança, a qual é de conhecimento exclusivo do mesmo. 

 5.5 - O leiloeiro pode solicitar a qualquer momento, por escrito, a confirmação das 

informações prestadas no momento da realização do cadastro. Ademais, poderá recusar sem 

qualquer justificativa qualquer cadastro que apresente informações imprecisas ou conflitantes, 

assim como aqueles que entender suspeitos, podendo também, inabilitar provisória ou 

definitivamente o usuário. 

5.6 - Não poderá oferecer lance aquele que não estiver na livre administração de seus 

bens e também: 

 5.6.1 – os tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores ou os 

liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; 

5.6.2 - os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação 

estejam encarregados; 

5.6.3 – o juiz, o membro do Ministério Público e o da Defensoria Pública, o 

escrivão, o chefe de secretaria e os demais servidores e auxiliares da justiça, em relação aos 

bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua 

autoridade; 

5.6.4 - os servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa 

jurídica a que servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta; 

5.6.5 - os leiloeiros e seus prepostos quanto aos bens de cuja venda estejam 

encarregados; 

5.6.6 - os advogados de qualquer das partes. 
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6 - DO WEBSITE E SISTEMA ELETRÔNICO DE LEILÃO 

  

 6.1 - Todas as regras contidas no website e no sistema eletrônico de leilão incorporam o 

presente edital. 

 6.2 - O usuário poderá através do sítio eletrônico programar lances automáticos, de tal 

sorte que, se outro usuário cobrir sua oferta, o sistema automaticamente gerará um novo lance 

para aquele usuário, acrescido do incremento mínimo, até o limite máximo estabelecido pelo 

usuário. Os lances automáticos ficarão registrados no sistema com a data e hora em que forem 

programados. 

 6.3 - Não são responsáveis, o leiloeiro e o administrador do sistema, por quaisquer 

problemas ocasionados por falta ou queda de energia elétrica, ou problemas com a internet. 

Sendo assim, havendo qualquer problema com o leilão on-line, o leiloeiro poderá prosseguir 

com o leilão somente presencial ou adiar o certame, ao seu critério. 

 

7 - DO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

  

 7.1 - O leiloeiro é a autoridade máxima no leilão, cabendo a este, dirimir quaisquer lides 

que eventualmente possam surgir. Fica reservado ao leiloeiro, o direito de suspender o leilão, 

bem como adiar o seu horário e data de início, nos casos que se justifique tal medida. 

 7.2 - O leiloeiro faz jus à comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor do bem 

arrematado, que deverá ser paga no ato pelo arrematante. 

 7.3 - Na hipótese de desistência da arrematação, o arrematante renuncia ao direito de 

reembolso da comissão paga ao leiloeiro. 

 7.4 - Em caso de adjudicação, suspensão, acordo, remição da execução, extinção do 

feito, embargo ou cancelamento, será devida pelo executado ao leiloeiro, a título de 

remuneração pelos serviços prestados e ressarcimento dos gastos, a importância estabelecida 

na portaria da Vara Judicial ou no despacho que nomeou o leiloeiro. Na falta destes, aplicar-se-

á 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação do bem, sendo que: no caso de Adjudicação, 

fica ao encargo do Exequente o pagamento da comissão; no caso de Adimplemento da Dívida 

ou Remição da Execução, ao encargo do Executado; e, no caso de Acordo firmado entre as 

partes, ao encargo das próprias partes, nos termos art. 40 do Decreto 21.981/32, ou, então, arcar 

com a comissão previamente fixada de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação ao 

Leiloeiro, cabendo ao MM. Juízo determinar qual forma será aplicada ao caso. 

 7.5 - Os lotes deste leilão podem ser modificados a critério do leiloeiro ou do juízo. 
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8 - DA VISTORIA DOS BENS 

 

 8.1 - Os interessados deverão vistoriar o(s) bem(ns) e levantar informações e eventuais 

pendências ou restrições de qualquer natureza, aqui não mencionadas, não podendo alegar 

desconhecimento das características e ônus não mencionados. 

 8.2 – O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) em caráter ad corpus, no estado em que se 

encontram e sem garantia, cabendo ao interessado examiná-lo(s) com antecedência, se 

necessário mediante acompanhamento de oficial de justiça, que deverá ser solicitado nos autos. 

 8.3 - Havendo divergência entre imagem e descrição no edital, vale a descrição. As 

imagens são meramente ilustrativas. 

 8.4 - As descrições e enunciados contidos neste edital representam o estado geral do (s) 

bem(ns) na data de avaliação, e informações levantadas até então. Quaisquer divergências 

encontradas posteriormente não constituirão motivo válido para desfazimento da arrematação.  

 

9 - DAS DÍVIDAS E ÔNUS 

 

 9.1 – Fica a cargo do arrematante, as despesas relativas à transmissão do(s) bem(ns), 

tais como, ITBI, laudêmio, taxas, alvarás, averbações, regularização, certidões, emolumentos 

cartorários, registros, remoção e outros ônus decorrentes. 

 9.2 - Caso o(s) bem(ns) imóvel(is) se encontre(m) ocupado(s), a desocupação e imissão 

na posse ficam a cargo do arrematante. 

 9.3 - Créditos tributários se sub-rogam no valor da arrematação. (Art. 130 do CTN). 

 9.4 - Constitui ônus do arrematante o custo de expedição da carta de arrematação e da 

ordem  de entrega, se houver. 

 

10 - DOS LANCES 

 

  10.1 - No primeiro leilão o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo maior valor ofertado à 

vista, ou na falta deste, pela melhor proposta parcelada, desde que igual ou superior à avaliação. 

Caso não haja interessados nesta ocasião, far-se-á o segundo leilão, no qual o(s) bem(ns) 

será(ão) vendido(s) pela maior oferta à vista, sendo lance não inferior a 50% do valor da 

avaliação, ou na falta deste, pela melhor proposta parcelada, desde que não a preço vil, sendo 

considerado assim, preço inferior ao estabelecido por este Juízo, ou, na sua falta, preço abaixo 

de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. (Art. 891 – CPC). 
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  10.2 – Todos os lances são IRREVOGÁVEIS, IRRETRATÁVEIS, da inteira 

responsabilidade do licitante, e significam compromisso assumido perante esta licitação 

pública. 

  10.3 - Na hipótese de o licitante vencedor, ou seja, aquele que deu o maior lance, não 

pagar  quaisquer valores, seja o lance ofertado, seja a comissão, dentro dos prazos aqui 

estipulados, o vencedor tornar-se-á o licitante que ofertou o segundo maior lance e assim 

sucessivamente até que sejam efetivados os pagamentos, concluindo assim a arrematação. 

  10.4 - Todos os licitantes ficarão com seus lances vinculados ao certame pelo prazo de 

30 (trinta) dias corridos, contados da data de encerramento do leilão. Neste prazo poderão ser 

convocados a efetuar o pagamento do seu lance, caso se torne o vencedor do leilão. 

        10.5 - Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência 

aquele  que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não 

tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance que, 

na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles. (Art. 893 – CPC). 

 10.6 - Não havendo lançador na parte ideal, far-se-á a alienação do imóvel em sua 

integridade. (Art. 894 – CPC). 

10.7 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a 

exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) 

dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á 

novo leilão, à custa dele próprio. 

 

11 - DAS PROPOSTAS COM PAGAMENTO PARCELADO 

 

 11.1 - O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 

escrito: I – até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior 

ao da avaliação; II – até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que 

não seja considerado vil, sendo considerado assim, preço inferior ao estabelecido pelo juiz, ou, 

 na sua falta, preço abaixo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. (Art. 891 

– CPC). A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) 

meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, 

quando se tratar de imóveis. As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a 

modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. A 

proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento 

parcelado. Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: I - em diferentes condições, 
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o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; II - em 

iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar. (Art. 895 – CPC). 

 11.1.1 – As propostas para pagamento parcelado serão admitidas com sinal não inferior 

a 25% (vinte e cinco por cento) do valor de lance mínimo, e o restante em até 30 meses, com 

correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a 

apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do 

NCPC). 

 11.2 - Nos processos em que o exequente for a União, há possibilidade de parcelamento. 

São condições mínimas para o parcelamento da arrematação nos respectivos autos: a) saldo 

devedor da dívida executada como valor máximo do parcelamento da arrematação; b) limite 

máximo de 60 (sessenta) parcelas mensais, observando-se o limite mínimo de R$ 500,00 

(quinhentos reais) em cada parcela. (Portaria PGFN Nº 79, de 03 fevereiro de 2014). 

 

12 - DO PAGAMENTO 

 

 12.1 - O vencedor deverá no prazo de até 1 (um) dia útil, apresentar ao leiloeiro o 

comprovante de pagamento do lance. Caso não ocorra o pagamento, o vencedor será declarado 

o segundo maior lance, que terá o mesmo prazo para comprovar o pagamento e assim 

sucessivamente. Havendo inadimplência de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 

sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando-se, por 

conseguinte, o exequente a pleitear a resolução da arrematação, promovendo, em face do 

arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos 

da execução em que se deu a arrematação. 

 

13 - DAS PENALIDADES 

   

13.1 – Administrativa 

  13.1.1 - Ao licitante inadimplente recairão restrições à conta, impedimento de negociar 

com o poder público por até 2 (dois) anos, além de protestos e inscrições em cadastros  de 

devedores. 

 

 13.2 - Cível 

 13.2.1 - O licitante que após ter seu lance declarado vencedor, não efetivar pagamentos, 

não fornecer a documentação requisitada ou não assinar os documentos relacionados, tudo 

dentro do prazo, arcará com multa penitencial equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor 
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de sua oferta, em favor do leiloeiro oficial. 

 13.3 - Criminal  

 13.3.1 - Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando bens, ou 

simulando dívidas: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. Parágrafo único - 

Somente se procede mediante queixa. (Art. 179 – CP). 

  13.3.2 - Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena-  

detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. (Art. 331 – CP). 

 13.3.3 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, 

promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; 

afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 

ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da 

pena correspondente à violência. Parágrafo único - incorre na mesma pena quem se abstém de 

concorrer ou licitar, em razão da vantagem oferecida. (Art. 335 – CP). 

 13.3.4 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar 

concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à 

violência. (Art. 358 – CP). 

  13.3.5. - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 

vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos, e multa. (Art. 90 da lei 8.666 de 1993). 

13.4 - Será considerada válida a intimação feita no último endereço físico e/ou eletrônico 

fornecido pelo (a) licitante, motivo pelo qual, está obrigado (a) a manter cadastro atualizado. 

 

14 - DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

  

 14.1 - O edital foi publicado nesta data no website descrito no PREÂMBULO, na forma 

do art. 887 do CPC. 

 

 

15 - DOS RECURSOS 

 

 15.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, o licitante que não o fizer 

até o segundo dia útil que anteceder a abertura do leilão. 
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 15.2 - No caso de aplicação da multa prevista no item 13.2.1, o licitante terá o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para apresentar recurso ou fazer o pagamento. 

 

16 - DAS INFORMAÇÕES 

 

 16.1 - Maiores informações e cópia do edital poderão ser obtidas pelo website 

www.damasioleiloes.com.br ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Juventus, nº 

420, Parque da Mooca, São Paulo - SP, CEP 03124-020, Telefone (0xx11) 2605-3760 ou pelo 

e-mail: contato@damasioleiloes.com.br. 

 

17 - DO FORO 

 

 17.1 - Para quaisquer demandas judiciais decorrentes deste edital de leilão, fica eleito o 

foro da Comarca de Cotia - SP, com expressa renúncia a todos os outros. 

 

 

São Paulo / SP, 13 de outubro de 2020. 

 

 

DR. CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI 
Exmo. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Cotia - SP 

3ª Vara Cível 
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ANEXO I 

 

 

LOTE 01 

 

Vara: 3ª Vara Cível da Comarca de Cotia - SP 

Processo: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Título: Alienação Judicial de Bens 

Juiz: Dr. Carlos Alexandre Aiba Aguemi 

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Bem(ns): IMÓVEL RESIDENCIAL, situado à Travessa Arzeu Augusto de Lima, nº 86, 
bairro de Jardim São Luiz, CEP 06725-043, Distrito de Caucaia do Alto, Município de 
Cotia/SP. Segundo Certidão de Venda e Compra (fls. 15/17) – UMA FRAÇÃO IDEAL DE 
250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) ... dentro de uma área de 30.492,00m² 
(trinta mil, quatrocentos e noventa e dois metros quadrados), denominada como PARTE DA 
CHÁCARA DEDO DE DEUS, situada no perímetro urbano do distrito de Caucaia do Alto, 
Município e Comarca de Cotia, Estado de São Paulo, perfeitamente descrita e caracterizada na 
MATRÍCULA nº 56.926 DO SERVIÇO REGISTRAL DA CIDADE E COMARCA DE 
COTIA, Estado de São Paulo. Inscrição Municipal nº: 13444.12.22.0880.00.000 Apesar de não 
haver nenhum documento comprovando a metragem da área construída, estimamos a mesma 
através do Google Earth o qual concluímos que o imóvel possui Área Construída: 200,00m² 
(aproximadamente). 

Obs.: O imóvel encontra-se locado, com início em 03 de agosto de 2020 e término em 02 
de agosto de 2021. 

Ônus: Conforme Certidão Positiva de Tributos Imobiliários nº 8306/2020, de 29/07/2020, 
certifica-se para os devidos fins e efeitos que a inscrição imobiliária de nº 
13444.12.22.0880.00.000, encontra-se EM DÉBITO com a Prefeitura Municipal de Cotia/SP 
até a presente data, no valor de R$ 551,86 (quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis 
centavos), valor este atualizado mês a mês.  

Vistoria: Travessa Arzeu Augusto de Lima, nº 86, bairro de Jardim São Luiz, CEP 06725-043, 
Distrito de Caucaia do Alto, Município de Cotia/SP. 

Data da Avaliação: Maio/2019. 

Valor da Avaliação: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

Lance Mínimo (1º leilão): R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) – a ser atualizado à época do 
leilão. 

Lance Mínimo (2º leilão): R$ 300.000,00 (trezentos mil reais – 50% do valor da avaliação) – 
a ser atualizado à época do leilão. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152  

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Aprovo a minuta apresentada.
Intime-se o leiloeiro para as providências necessárias.
No mais, aguarde-se a realização das praças. 

Intime-se.

Cotia, 15 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 20/10/2020 08:37 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0591/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2543/2550   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   a   minuta   apresentada.   Intime-se   o   leiloeiro   para   as   providências 
 necessárias. No mais, aguarde-se a realização das praças. Intime-se." 

           Cotia, 20 de outubro de 2020. 

           Lilian Elica Nakamura Arii 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ADRIANO SILVA AMARAL

De: ADRIANO SILVA AMARAL

Enviado em: terça-feira, 20 de outubro de 2020 13:51

Para: 'CONTATO@DAMASIOLEILOES.COM.BR'

Assunto: Intimação Leiloeiro - Minuta Aprovada - Processo Digital nº 

1005823-11.2016.8.26.0152

Prezados, 

 

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Cotia, Dr. Carlos Alexandre Aiba Aguemi, nos 

autos digitais nº 1005823-11.2016.8.26.0152, fica Vossa Senhoria intimada que a minuta de edital remetida foi 

aprovada, devendo Vossa Senhoria dar continuidade aos trabalhos. 

 

Informo ainda que qualquer menção ao feito deverá ser enviado para o e-mail cotia3@tjsp.jus.br. 

  

Atenciosamente, 

  

ADRIANO SILVA AMARAL 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3º Ofício Cível 

Rua Topázio, 585 - Jardim Nomura - Cotia/SP - CEP: 06717-235 

Tel: (11) 4703-6133 

E-mail: aamaral2@tjsp.jus.br 
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1

ADRIANO SILVA AMARAL

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@burns0154.email.locaweb.com.br>

Para: CONTATO@DAMASIOLEILOES.COM.BR

Enviado em: terça-feira, 20 de outubro de 2020 13:51

Assunto: Expandido: Intimação Leiloeiro - Minuta Aprovada - Processo Digital nº 

1005823-11.2016.8.26.0152

This is the mail system at host burns0154.email.locaweb.com.br. 
 
Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 
 
                   The mail system 
 
<CONTATO@DAMASIOLEILOES.COM.BR>: alias expanded 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO 
DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE COTIA - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
ÁREA CÍVEL – ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS 

 
Processo nº. 1005823-11.2016.8.26.0152 

 
VIVIANE MARQUES REIGOTA DA SILVA 

Exequente 
 

JOEL REIGOTA DA SILVA 
Exequente 

 
DAMÁSIO LEILÕES, representada por seu leiloeiro oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE 

OLIVEIRA, JUCESP nº. 1021 e nomeado nos autos, homologado de acordo com o 

Provimento CSM nº 1625/2009, indicado para realizar o LEILÃO ELETRÔNICO, nos 

autos do processo em epígrafe, vem, mui, respeitosamente perante V. Exa. informar, 

requerer e solicitar o quanto segue: 

 

1 – Requerer a juntada do incluso Auto de Leilão Negativo, em Segunda Praça, do leilão 

em epígrafe. (Anexo I) 
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2 – Requerer que, seja deferido por este MM. Juízo, o deferimento de nova designação 

de datas para novo leilão eletrônico com as determinações de Vossa Excelência com 

hastas públicas a serem realizadas através de leilão eletrônico, pelo website: 

www.damasioleiloes.com.br, nas datas e horários abaixo relacionados: 

 

1ª Hasta Pública: 

Abertura 01/02/2021 a partir das 15h00min. 

Encerramento 04/02/2021 a partir das 15h00min. 

 

2ª Hasta Pública:  

Abertura 04/02/2021 a partir das 15h00min. 

Encerramento 04/03/2021 a partir das 15h00min. 

 

3 - Além do mais, seguem em anexo edital de leilão, qual será devidamente publicado 

no website: www.damasioleiloes.com.br. (Anexo II) 

 

4 - Por fim requer, seja publicado, pela zelosa Serventia, o edital de leilão em Diário 

Oficial. 

 

 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
 

 
São Paulo, 10 de dezembro de 2020. 
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AUTO DE LEILÃO 
 
 

 

 

 

Aos dez dias do mês de dezembro do ano de 

dois mil e vinte, foi encerrado às 15h00min o leilão online através do site 

www.damasioleiloes.com.br cujo início se deu aos dezenove dias do mês de 

outubro do ano de dois mil e vinte, às 15h00min. 

 

 

A Damásio Leilões, neste ato representada pelo 

Leiloeiro Oficial do Estado, Sr. Rogério Damásio de Oliveira, JUCESP nº 1021, 

levou-se a efeito em 2ª Praça o Público Leilão de bem, perante a 3ª Vara Cível 

da Comarca de Cotia - SP, expedido nos autos da ÁREA CÍVEL - CITAÇÃO, 

Processo nº 1005823-11.2016.8.26.0152, em que VIVIANE MARQUES 

REIGOTA DA SILVA move em face de JOEL REIGOTA DA SILVA, constantes 

no Edital de Leilão publicado no D.O.E.. Efutuado o pregão eletrônico, NÃO 

HOUVE LICITANTES. Do que para constar, lavrei este termo. 
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1 

EDITAL DE LEILÃO 

ELETRÔNICO  

 

 

 

 

 

 

 

Edital 007/2021  
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3 

PREÂMBULO 

 

 O (a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Cotia - SP, por intermédio do(a) Leiloeiro(a) Oficial ROGÉRIO DAMÁSIO DE 

OLIVEIRA, JUCESP nº 1021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar leilão público do tipo maior lance, de forma eletrônico. 

 

1 - DO OBJETO 

  

1.1 - O objeto do presente edital é a venda através de leilão público, do(s) bem(ns) 

penhorado(s) descrito(s) no ANEXO I. 

 

2 - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO 

 

2.1 - Os interessados poderão participar virtualmente através do endereço eletrônico: 

www.damasioleiloes.com.br, mediante aprovação de cadastro até dois dias úteis antes do leilão. 

 

 

1º LEILÃO - Os bens serão vendidos pelo maior lance à vista, ou, na falta deste, pela melhor 

proposta parcelada, desde que por valor igual ou superior à avaliação. 

 

ABERTURA: 01/02/2021 a partir das 15h00min. 

ENCERRAMENTO: 04/02/2021 a partir das 15h00min.1 

 

2º LEILÃO² - Os bens serão vendidos pelo maior lance à vista, ou, na falta deste, pela melhor 

proposta parcelada, desde que por valor igual ou superior ao lance mínimo, isto é, 50% do valor 

da avaliação atualizado. 

 

ABERTURA: 04/02/2021 a partir das 15h00min. 

ENCERRAMENTO: 04/03/2021 a partir das 15h00min.² 

 

                                                           
1 Caso haja lance no último minuto do leilão, o sistema abrirá automaticamente um minuto extra e assim 
sucessivamente a cada lance, até que não haja mais ofertas, podendo assim, ultrapassar o horário pré-definido para 
o encerramento. 
2 O 2º leilão está condicionado à não arrematação dos bens no 1º leilão. Bens arrematados no 1º leilão ficam sem 
efeito no 2º leilão. 
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4 

3 - DAS INTIMAÇÕES 

  

 3.1 - Ficam as partes, seus cônjuges ou companheiros, coproprietários, titular de 

usufruto, uso,  habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de 

moradia ou concessão de direito real de uso, proprietário, credor pignoratício, hipotecário, 

anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, promitente comprador e 

vendedor, União, Estado e Município, intimados do presente edital. (Art. 889 – CPC). 

 

4 - DA PARTICIPAÇÃO 

  

 4.1 - A participação neste certame sem a sua prévia impugnação implica na 

concordância e aceitação de todos os termos e condições deste edital, bem como submissão às 

demais obrigações legais decorrentes e previstas no website e sistema eletrônico de leilão, assim 

como na legislação vigente. 

 4.2 - Poderão participar do leilão as pessoas físicas maiores de 18 anos e pessoas 

jurídicas representadas por maior de 18 anos, devidamente habilitadas pelo leiloeiro. 

 4.3 - A habilitação se dará mediante a análise cadastral dos interessados, os quais 

deverão fornecer os seguintes documentos: 

 PESSOA FÍSICA: Identidade, CPF e comprovante de residência atualizado (3 meses).  

 PESSOA JURÍDICA: Contrato social, inscrição estadual se houver, comprovante de 

endereço comercial atualizado (3 meses), identidade, CPF e endereço residencial atualizado (3 

meses) do representante. Caso o representante não seja o SÓCIO ADMINISTRADOR da 

empresa, deverá apresentar instrumento de PROCURAÇÃO com poderes específicos para 

participar do leilão, com a firma reconhecida por verdadeiro. 

 4.4 - Para participação ON-LINE, o interessado deverá efetuar cadastro prévio no 

website indicado no PREÂMBULO, com antecedência mínima de dois dias úteis antes do 

leilão, além de, enviar a documentação disposta no item 4.3 e anuir às regras de participação 

dispostas non site para obtenção de “login” e “senha”, estando o cadastro em ordem, o 

interessado será habilitado e só então estará apto a proferir lances. 

 4.5 - O leiloeiro poderá a seu critério, solicitar informações, documentos, explicações 

extras  e tudo o que julgar necessário para habilitar ou não os interessados a proferirem lances. 
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5 - DO CADASTRO E HABILITAÇÃO 

  

 5.1 - Fazendo cadastro eletrônico, o usuário recebe uma senha de acesso, que possibilita 

a sua  participação no leilão de forma on-line, mediante habilitação. 

 5.2 - O usuário cadastrado deverá atualizar os dados cadastrais sempre que houver 

modificações nos seus dados, principalmente de endereço, e-mail e telefones, ou quando for 

solicitado. 

 5.3 - O usuário fica responsável cível e criminalmente pelas informações preenchidas 

no cadastro. 

 5.4 - O usuário não poderá divulgar sua senha de segurança, que é pessoal e 

intransferível.  Desde logo, fica ciente que é responsável por todas as negociações realizadas em 

sua conta, uma vez que o acesso a ela será possível apenas mediante a inserção da respectiva 

senha de segurança, a qual é de conhecimento exclusivo do mesmo. 

 5.5 - O leiloeiro pode solicitar a qualquer momento, por escrito, a confirmação das 

informações prestadas no momento da realização do cadastro. Ademais, poderá recusar sem 

qualquer justificativa qualquer cadastro que apresente informações imprecisas ou conflitantes, 

assim como aqueles que entender suspeitos, podendo também, inabilitar provisória ou 

definitivamente o usuário. 

5.6 - Não poderá oferecer lance aquele que não estiver na livre administração de seus 

bens e também: 

 5.6.1 – os tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores ou os 

liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; 

5.6.2 - os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação 

estejam encarregados; 

5.6.3 – o juiz, o membro do Ministério Público e o da Defensoria Pública, o 

escrivão, o chefe de secretaria e os demais servidores e auxiliares da justiça, em relação aos 

bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua 

autoridade; 

5.6.4 - os servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa 

jurídica a que servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta; 

5.6.5 - os leiloeiros e seus prepostos quanto aos bens de cuja venda estejam 

encarregados; 

5.6.6 - os advogados de qualquer das partes. 
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6 - DO WEBSITE E SISTEMA ELETRÔNICO DE LEILÃO 

  

 6.1 - Todas as regras contidas no website e no sistema eletrônico de leilão incorporam o 

presente edital. 

 6.2 - O usuário poderá através do sítio eletrônico programar lances automáticos, de tal 

sorte que, se outro usuário cobrir sua oferta, o sistema automaticamente gerará um novo lance 

para aquele usuário, acrescido do incremento mínimo, até o limite máximo estabelecido pelo 

usuário. Os lances automáticos ficarão registrados no sistema com a data e hora em que forem 

programados. 

 6.3 - Não são responsáveis, o leiloeiro e o administrador do sistema, por quaisquer 

problemas ocasionados por falta ou queda de energia elétrica, ou problemas com a internet. 

Sendo assim, havendo qualquer problema com o leilão on-line, o leiloeiro poderá prosseguir 

com o leilão somente presencial ou adiar o certame, ao seu critério. 

 

7 - DO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

  

 7.1 - O leiloeiro é a autoridade máxima no leilão, cabendo a este, dirimir quaisquer lides 

que eventualmente possam surgir. Fica reservado ao leiloeiro, o direito de suspender o leilão, 

bem como adiar o seu horário e data de início, nos casos que se justifique tal medida. 

 7.2 - O leiloeiro faz jus à comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor do bem 

arrematado, que deverá ser paga no ato pelo arrematante. 

 7.3 - Na hipótese de desistência da arrematação, o arrematante renuncia ao direito de 

reembolso da comissão paga ao leiloeiro. 

 7.4 - Em caso de adjudicação, suspensão, acordo, remição da execução, extinção do 

feito, embargo ou cancelamento, será devida pelo executado ao leiloeiro, a título de 

remuneração pelos serviços prestados e ressarcimento dos gastos, a importância estabelecida 

na portaria da Vara Judicial ou no despacho que nomeou o leiloeiro. Na falta destes, aplicar-se-

á 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação do bem, sendo que: no caso de Adjudicação, 

fica ao encargo do Exequente o pagamento da comissão; no caso de Adimplemento da Dívida 

ou Remição da Execução, ao encargo do Executado; e, no caso de Acordo firmado entre as 

partes, ao encargo das próprias partes, nos termos art. 40 do Decreto 21.981/32, ou, então, arcar 

com a comissão previamente fixada de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação ao 

Leiloeiro, cabendo ao MM. Juízo determinar qual forma será aplicada ao caso. 

 7.5 - Os lotes deste leilão podem ser modificados a critério do leiloeiro ou do juízo. 
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8 - DA VISTORIA DOS BENS 

 

 8.1 - Os interessados deverão vistoriar o(s) bem(ns) e levantar informações e eventuais 

pendências ou restrições de qualquer natureza, aqui não mencionadas, não podendo alegar 

desconhecimento das características e ônus não mencionados. 

 8.2 – O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) em caráter ad corpus, no estado em que se 

encontram e sem garantia, cabendo ao interessado examiná-lo(s) com antecedência, se 

necessário mediante acompanhamento de oficial de justiça, que deverá ser solicitado nos autos. 

 8.3 - Havendo divergência entre imagem e descrição no edital, vale a descrição. As 

imagens são meramente ilustrativas. 

 8.4 - As descrições e enunciados contidos neste edital representam o estado geral do (s) 

bem(ns) na data de avaliação, e informações levantadas até então. Quaisquer divergências 

encontradas posteriormente não constituirão motivo válido para desfazimento da arrematação.  

 

9 - DAS DÍVIDAS E ÔNUS 

 

 9.1 – Fica a cargo do arrematante, as despesas relativas à transmissão do(s) bem(ns), 

tais como, ITBI, laudêmio, taxas, alvarás, averbações, regularização, certidões, emolumentos 

cartorários, registros, remoção e outros ônus decorrentes. 

 9.2 - Caso o(s) bem(ns) imóvel(is) se encontre(m) ocupado(s), a desocupação e imissão 

na posse ficam a cargo do arrematante. 

 9.3 - Créditos tributários se sub-rogam no valor da arrematação. (Art. 130 do CTN). 

 9.4 - Constitui ônus do arrematante o custo de expedição da carta de arrematação e da 

ordem  de entrega, se houver. 

 

10 - DOS LANCES 

 

  10.1 - No primeiro leilão o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo maior valor ofertado à 

vista, ou na falta deste, pela melhor proposta parcelada, desde que igual ou superior à avaliação. 

Caso não haja interessados nesta ocasião, far-se-á o segundo leilão, no qual o(s) bem(ns) 

será(ão) vendido(s) pela maior oferta à vista, sendo lance não inferior a 50% do valor da 

avaliação, ou na falta deste, pela melhor proposta parcelada, desde que não a preço vil, sendo 

considerado assim, preço inferior ao estabelecido por este Juízo, ou, na sua falta, preço abaixo 

de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. (Art. 891 – CPC). 
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  10.2 – Todos os lances são IRREVOGÁVEIS, IRRETRATÁVEIS, da inteira 

responsabilidade do licitante, e significam compromisso assumido perante esta licitação 

pública. 

  10.3 - Na hipótese de o licitante vencedor, ou seja, aquele que deu o maior lance, não 

pagar  quaisquer valores, seja o lance ofertado, seja a comissão, dentro dos prazos aqui 

estipulados, o vencedor tornar-se-á o licitante que ofertou o segundo maior lance e assim 

sucessivamente até que sejam efetivados os pagamentos, concluindo assim a arrematação. 

  10.4 - Todos os licitantes ficarão com seus lances vinculados ao certame pelo prazo de 

30 (trinta) dias corridos, contados da data de encerramento do leilão. Neste prazo poderão ser 

convocados a efetuar o pagamento do seu lance, caso se torne o vencedor do leilão. 

        10.5 - Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência 

aquele  que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não 

tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance que, 

na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles. (Art. 893 – CPC). 

 10.6 - Não havendo lançador na parte ideal, far-se-á a alienação do imóvel em sua 

integridade. (Art. 894 – CPC). 

10.7 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a 

exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) 

dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á 

novo leilão, à custa dele próprio. 

 

11 - DAS PROPOSTAS COM PAGAMENTO PARCELADO 

 

 11.1 - O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 

escrito: I – até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior 

ao da avaliação; II – até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que 

não seja considerado vil, sendo considerado assim, preço inferior ao estabelecido pelo juiz, ou, 

 na sua falta, preço abaixo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. (Art. 891 

– CPC). A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) 

meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, 

quando se tratar de imóveis. As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a 

modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. A 

proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento 

parcelado. Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: I - em diferentes condições, 
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o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; II - em 

iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar. (Art. 895 – CPC). 

 11.1.1 – As propostas para pagamento parcelado serão admitidas com sinal não inferior 

a 25% (vinte e cinco por cento) do valor de lance mínimo, e o restante em até 30 meses, com 

correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a 

apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do 

NCPC). 

 11.2 - Nos processos em que o exequente for a União, há possibilidade de parcelamento. 

São condições mínimas para o parcelamento da arrematação nos respectivos autos: a) saldo 

devedor da dívida executada como valor máximo do parcelamento da arrematação; b) limite 

máximo de 60 (sessenta) parcelas mensais, observando-se o limite mínimo de R$ 500,00 

(quinhentos reais) em cada parcela. (Portaria PGFN Nº 79, de 03 fevereiro de 2014). 

 

12 - DO PAGAMENTO 

 

 12.1 - O vencedor deverá no prazo de até 1 (um) dia útil, apresentar ao leiloeiro o 

comprovante de pagamento do lance. Caso não ocorra o pagamento, o vencedor será declarado 

o segundo maior lance, que terá o mesmo prazo para comprovar o pagamento e assim 

sucessivamente. Havendo inadimplência de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 

sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando-se, por 

conseguinte, o exequente a pleitear a resolução da arrematação, promovendo, em face do 

arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos 

da execução em que se deu a arrematação. 

 

13 - DAS PENALIDADES 

   

13.1 – Administrativa 

  13.1.1 - Ao licitante inadimplente recairão restrições à conta, impedimento de negociar 

com o poder público por até 2 (dois) anos, além de protestos e inscrições em cadastros  de 

devedores. 

 

 13.2 - Cível 

 13.2.1 - O licitante que após ter seu lance declarado vencedor, não efetivar pagamentos, 

não fornecer a documentação requisitada ou não assinar os documentos relacionados, tudo 

dentro do prazo, arcará com multa penitencial equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor 
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de sua oferta, em favor do leiloeiro oficial. 

 13.3 - Criminal  

 13.3.1 - Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando bens, ou 

simulando dívidas: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. Parágrafo único - 

Somente se procede mediante queixa. (Art. 179 – CP). 

  13.3.2 - Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena-  

detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. (Art. 331 – CP). 

 13.3.3 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, 

promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; 

afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 

ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da 

pena correspondente à violência. Parágrafo único - incorre na mesma pena quem se abstém de 

concorrer ou licitar, em razão da vantagem oferecida. (Art. 335 – CP). 

 13.3.4 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar 

concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à 

violência. (Art. 358 – CP). 

  13.3.5. - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 

vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos, e multa. (Art. 90 da lei 8.666 de 1993). 

13.4 - Será considerada válida a intimação feita no último endereço físico e/ou eletrônico 

fornecido pelo (a) licitante, motivo pelo qual, está obrigado (a) a manter cadastro atualizado. 

 

14 - DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

  

 14.1 - O edital foi publicado nesta data no website descrito no PREÂMBULO, na forma 

do art. 887 do CPC. 

 

 

15 - DOS RECURSOS 

 

 15.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, o licitante que não o fizer 

até o segundo dia útil que anteceder a abertura do leilão. 
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 15.2 - No caso de aplicação da multa prevista no item 13.2.1, o licitante terá o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para apresentar recurso ou fazer o pagamento. 

 

16 - DAS INFORMAÇÕES 

 

 16.1 - Maiores informações e cópia do edital poderão ser obtidas pelo website 

www.damasioleiloes.com.br ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Juventus, nº 

420, Parque da Mooca, São Paulo - SP, CEP 03124-020, Telefone (0xx11) 2605-3760 ou pelo 

e-mail: contato@damasioleiloes.com.br. 

 

17 - DO FORO 

 

 17.1 - Para quaisquer demandas judiciais decorrentes deste edital de leilão, fica eleito o 

foro da Comarca de Cotia - SP, com expressa renúncia a todos os outros. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo / SP, 10 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

DR. CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI 
Exmo. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Cotia - SP 

3ª Vara Cível 
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ANEXO I 

 

 

LOTE 01 

 

Vara: 3ª Vara Cível da Comarca de Cotia - SP 

Processo: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Título: Alienação Judicial de Bens 

Juiz: Dr. Carlos Alexandre Aiba Aguemi 

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Bem(ns): IMÓVEL RESIDENCIAL, situado à Travessa Arzeu Augusto de Lima, nº 86, 
bairro de Jardim São Luiz, CEP 06725-043, Distrito de Caucaia do Alto, Município de 
Cotia/SP. Segundo Certidão de Venda e Compra (fls. 15/17) – UMA FRAÇÃO IDEAL DE 
250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) ... dentro de uma área de 30.492,00m² 
(trinta mil, quatrocentos e noventa e dois metros quadrados), denominada como PARTE DA 
CHÁCARA DEDO DE DEUS, situada no perímetro urbano do distrito de Caucaia do Alto, 
Município e Comarca de Cotia, Estado de São Paulo, perfeitamente descrita e caracterizada na 
MATRÍCULA nº 56.926 DO SERVIÇO REGISTRAL DA CIDADE E COMARCA DE 
COTIA, Estado de São Paulo. Inscrição Municipal nº: 13444.12.22.0880.00.000 Apesar de não 
haver nenhum documento comprovando a metragem da área construída, estimamos a mesma 
através do Google Earth o qual concluímos que o imóvel possui Área Construída: 200,00m² 
(aproximadamente). 

Obs.: O imóvel encontra-se locado, com início em 03 de agosto de 2020 e término em 02 
de agosto de 2021. 

Ônus: Conforme Certidão Positiva de Tributos Imobiliários nº 8306/2020, de 29/07/2020, 
certifica-se para os devidos fins e efeitos que a inscrição imobiliária de nº 
13444.12.22.0880.00.000, encontra-se EM DÉBITO com a Prefeitura Municipal de Cotia/SP 
até a presente data, no valor de R$ 551,86 (quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis 
centavos), valor este atualizado mês a mês.  

Vistoria: Travessa Arzeu Augusto de Lima, nº 86, bairro de Jardim São Luiz, CEP 06725-043, 
Distrito de Caucaia do Alto, Município de Cotia/SP. 

Data da Avaliação: Maio/2019. 

Valor da Avaliação: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

Lance Mínimo (1º leilão): R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) – a ser atualizado à época do 
leilão. 

Lance Mínimo (2º leilão): R$ 300.000,00 (trezentos mil reais – 50% do valor da avaliação) – 
a ser atualizado à época do leilão. 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª. VARA CÍVEL DA COMARCA
DE COTIA (SP) 

Processo nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 
Ação de Alienação Judicial

JOEL REIGOTA DA SILVA, qualificado nos autos em epígrafe, através de sua advogada,
vem  respeitosamente à presença de Vossa Excelência,  manifestar-se em relação à
petição de fls. 463/464 e seus anexos, conforme a seguir exposto:

Do Valor do Imóvel

01. O  imóvel  foi  avaliado  em  R$  600.000,00
(seiscentos mil reais) em Nov/2015 e Mar/2016 (fls. 33 e 202).

02. Assim sendo, requer seja o valor do imóvel
atualizado até a presente data, através do Contador Judicial.

Página 1 de 2

Hebe Leite hebe@adv.oabsp.org.br
OAB-SP 178.019 (011) 9.8010-0808    
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Do Valor Mínimo da 2ª Hasta Pública

03. O  PETICIONÁRIO  requer seja  de  60%
(sessenta por cento) do valor do imóvel para a  venda na 2ª Hasta Pública.

 

Dos  Períodos do Leilão

04. O LEILOEIRO OFICIAL  indicou os seguintes
períodos/datas para o próximo leilão:

1ª Hasta Pública: Abertura:  01/02/2021 a partir das 15h00min. 
Encerramento: 04/02/2021 a partir das 15h00min. 
Total de 03 (três) dias corridos

2ª Hasta Pública: Abertura: 04/02/2021 a partir das 15h00min. 
Encerramento: 04/03/2021 a partir das 15h00min. 
Total de 28 (vinte e oito) dias corridos

05. Diante  desse  cenário,  requer justamen-
tamente o inverso, ou seja:

1ª Hasta Pública com 28 (vinte e oito) dias corridos e  
2ª Hasta Pública com 03 (três) dias corridos.

06. Subsidiariamente,  requer seja  o  período
da 2ª Hasta Pública também de 28 (vinte e oito) dias corridos.

Nestes Termos,
Pede e Espera Deferimento.
Cotia (SP),  15/12/2020.

Hebe Leite
OAB/SP 178.019

Página 2 de 2

Hebe Leite hebe@adv.oabsp.org.br
OAB-SP 178.019 (011) 9.8010-0808    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152  

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Manifeste-se a exequente no prazo de quinze dias. 

Intime-se.

Cotia, 15 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 18/12/2020 10:41 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0697/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3196-3210   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se a exequente no prazo de quinze dias. Intime-se." 

           Cotia, 18 de dezembro de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________ 
Rua Paulistânia, nº. 90, Conj. 81, Vila Madalena, CEP 05440-000, São Paulo-SP 

+55 (11) 4148-5302 / +55 (11) 3031-7479  

 

Av. 136, nº. 797, Sl. 401-B, Ed. New York Square, Setor Sul, CEP 74093-250,  Goiânia-GO 
+55 (62) 3121-6060 / www.venturoleduarte.com.br / contato@venturoleduarte.com.br 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

 

 

 

 

                                                                                    BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Referência: Manifesta-se sobre a petição de fls. 478/479. 

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosa e 

tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, INFORMAR QUE NÃO SE OPÕE 

AOS PLEITOS FORMULADOS PELO REQUERIDO ÀS FLS. 478/479. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento 

 

São Paulo-SP, 12 de janeiro de 2021. 

 

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª.            

         OAB/SP 231.283  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152  

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Fls. 478/479 e 482: indefiro os pedidos, tendo em vista que a praça está em curso, 
aguarde-se sua finalização, uma vez que os critérios de venda foram definidos anteriormente, sem 
qualquer recurso das partes sobre o decidido.

Intime-se.

Cotia, 03 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 05/02/2021 09:41 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0051/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2852-2867   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   478/479   e   482:   indefiro   os   pedidos,   tendo   em   vista   que   a   praça   está   em   curso, 
 aguarde-se   sua   finalização,   uma   vez   que   os   critérios   de   venda   foram   definidos   anteriormente,   sem   qualquer 
 recurso das partes sobre o decidido. Intime-se." 

           Cotia, 5 de fevereiro de 2021. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152  

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Requeira o a parte autora o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, 
no prazo de 15 dias.

Nada vindo, intime-se para dar andamento em 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 
extinção (art. 485, §1º do NCPC). 

Intime-se.

Cotia, 22 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 24/06/2021 08:01 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0336/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2761/2772   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   24/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Requeira   o   a   parte   autora   o   que   for   de   seu   interesse   para   o   prosseguimento   do 
 feito,   no   prazo   de   15   dias.   Nada   vindo,   intime-se   para   dar   andamento   em   5   (cinco)   dias   úteis,   sob   pena   de 
 extinção (art. 485, §1º do NCPC). Intime-se." 

           Cotia, 24 de junho de 2021. 

           Lilian Elica Nakamura Arii 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________ 

Rua Paulistânia, nº. 90, Conj. 81, Vila Madalena, CEP 05440-000, São Paulo-SP 
+55 (11) 4148-5302 / +55 (11) 3031-7479  

Av. 136, nº. 797, Sl. 401-B, Ed. New York Square, Setor Sul, CEP 74093-250,  Goiânia-GO 
+55 (62) 3121-6060 / www.venturoleduarte.com.br / contato@venturoleduarte.com.br 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA-SP,   

 

 

                                                                                    BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA 

Autos nº.: 1005823-11.2016.8.26.0152 

Requerente: Viviane Malaquias Marques 

Requerido: Joel Reigota da Silva 

Referência: Manifesta-se sobre prosseguimento do feito. 

 

VIVIANE MALAQUIAS MARQUES, antes e 

melhor qualificada nos autos em epígrafe, ora em trâmite perante este D. Juízo e D. 

Cartório respectivo, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosa e 

tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, DIZER E REQUERER O 

QUANTO SEGUE, EM TERMOS DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO: 

 

Trata-se de Ação de Alienação Judicial de Bem , no qual intenta  Autora 

alienar o único bem, mantido em condomínio com o Requerido. 

 

Inobstante os leilões anteriores terem restado negativos, requer seja 

deferido por este MM. Juízo a designação de novas datas para novo leilão 

eletrônico, nos termos já propostos anteriormente pelo Sr. Leiloeiro (fls. 464). 

 

Informa a Autora que necessita com URGÊNCIA do valor produto da 

alienação, pois há vários anos paga aluguel e sua remuneração mensal não comporta 

mais tal encargo. 

 

N.T.P.D. 

 

São Paulo-SP, 12 de janeiro de 2021. 

 

EDIVANI DUARTE VENTUROLE – Advª.            

         OAB/SP 231.283  
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª. VARA CÍVEL DA COMARCA
DE COTIA (SP) 

Processo nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 
Ação de Alienação Judicial

JOEL REIGOTA DA SILVA, qualificado nos autos em epígrafe, através de sua advogada,
vem tempestivamente à presença de Vossa Excelência, para ratificar seus pedidos de
fls.  478/479,  a  respeito  dos  quais  a  AUTORA  já  manifestou  sua  concordância,  nos
termos da petição de fls. 482.

Nestes Termos,
Pede e Espera Deferimento.
Cotia (SP),  08/07/2020.

Hebe Leite
OAB/SP 178.019

Página 1 de 1

Hebe Leite hebe@adv.oabsp.org.br
OAB-SP 178.019 (011) 9.8010-0808    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152  

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Defiro a alienação na forma prevista pelo art. 882 do Código de Processo Civil, 
nomeando para tanto Lance Judicial Leilões.

A alienação, em primeiro pregão, não poderá ser feita por valor inferior ao apurado 
pela avaliação pericial, que deverá atualizá-lo o contador judicial; em segundo pregão, não será 
admitido lance inferior a 50% daquele valor.

O preço, em princípio, deverá ser integralmente pago, mediante depósito judicial, 
no prazo de 24 horas, condicionada a prestação de caução e a apreciação judicial eventual proposta 
de parcelamento.

O arrematante arcará com a comissão do leiloeiro, que arbitro em 5% do valor da 
arrematação, e com eventuais débitos relacionados ao imóvel, à exceção dos de natureza tributária, 
que se sub-rogarão no preço.

Feita a atualização do valor apurado pela avaliação pericial, intime-se o leiloeiro, 
que deverá tomar todas as providências necessárias à alienação, suportando os custos disso.

Intime-se.

Cotia, 15 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª. VARA CÍVEL DA COMARCA
DE COTIA (SP) 

Processo nº: 1005823-11.2016.8.26.0152 
Ação de Alienação Judicial

JOEL REIGOTA DA SILVA, qualificado nos autos em epígrafe, através de sua advogada,
vem tempestivamente à presença de Vossa Excelência, para apresentar EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

Da Decisão

01. Em  15/07/2021,  Vossa  Excelência  assim
decidiu:

“Vistos. 
Defiro a alienação na forma prevista pelo
art. 882 do Código de Processo Civil,  no-
meando para tanto Lance Judicial Leilões.
A alienação, em primeiro pregão, não po-
derá ser feita por valor inferior ao apurado
pela avaliação pericial, que deverá atua-
lizá-lo  o  contador  judicial;  em  segundo
pregão, não será admitido lance inferior a
50% daquele valor. 
O preço, em princípio, deverá ser integral-
mente pago,  mediante depósito judicial,
no  prazo  de  24  horas,  condicionada  a

Página 1 de 3

Hebe Leite hebe@adv.oabsp.org.br
OAB-SP 178.019 (011) 9.8010-0808    
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prestação  de  caução  e  a  apreciação
judicial  eventual  proposta  de  parcela-
mento. 
O arrematante arcará com a comissão do
leiloeiro,  que  arbitro  em 5% do valor  da
arrematação,  e  com  eventuais  débitos
relacionados  ao  imóvel,  à  exceção  dos
de natureza tributária, que se sub-rogarão
no preço. 
Feita a atualização do valor apurado pela
avaliação  pericial,  intime-se  o  leiloeiro,
que deverá tomar todas as providências
necessárias  à  alienação,  suportando  os
custos disso. 
Intime-se.”
(fls. 489) 

Do Erro e 
Das Omissões

02. Essa decisão não observou o pedido do
REQUERIDO de fls. 478/479, para que não seja admitido, no  segundo pregão,  lance
inferior a 60% (sessenta por cento) do valor do imóvel, devidamente atualizado pelo
contador judicial.

03. Também não  considerou o  pedido  para
que primeiro e segundo pregões tenham respectivamente 28 (vinte e oito) e 03 (três)
dias,  ou subsidiariamente,  que cada pregão tenha 28 (vinte e oito) dias cada (fls.
478/479).

04. Vale ressaltar que a AUTORA já concordou
com tais pedidos, conforme fls. 482.

05. Pertinente e factual,  a AUTORA alugou o
imóvel para terceiros, encontrando-se atualmente ocupado pelos inquilinos.
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Hebe Leite hebe@adv.oabsp.org.br
OAB-SP 178.019 (011) 9.8010-0808    
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Da Conclusão

06. Assim  sendo,  requer-se seja  retificada  e
complementada a decisão ora embargada, de forma a constar para o(s) próximo(s)
leilão(ões):

a) no segundo pregão, o lance mínimo de 60% (sessenta por cento) do valor do  
imóvel, que deverá ser atualizado pelo contador judicial antes  das providen-
cias para o próximo leilão;

b) prazo de  28 (vinte e oito)  e 03 (três) dias seguidos,  respectivamente para o  
primeiro e segundo pregões, ou subsidiariamente, 28 (vinte e oito) dias para  
cada pregão;

c) a locação vigente do imóvel.

Nestes Termos,
Pede e Espera Deferimento.
Cotia (SP),  17/07/2020.

Hebe Leite
OAB/SP 178.019

Página 3 de 3

Hebe Leite hebe@adv.oabsp.org.br
OAB-SP 178.019 (011) 9.8010-0808    
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 19/07/2021 09:15 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0394/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2839/2861   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   alienação   na   forma   prevista   pelo   art.   882   do   Código   de   Processo   Civil, 
 nomeando   para   tanto   Lance   Judicial   Leilões.   A   alienação,   em   primeiro   pregão,   não   poderá   ser   feita   por   valor 
 inferior   ao   apurado   pela   avaliação   pericial,   que   deverá   atualizá-lo   o   contador   judicial;   em   segundo   pregão,   não 
 será   admitido   lance   inferior   a   50%   daquele   valor.   O   preço,   em   princípio,   deverá   ser   integralmente   pago, 
 mediante   depósito   judicial,   no   prazo   de   24   horas,   condicionada   a   prestação   de   caução   e   a   apreciação   judicial 
 eventual   proposta   de   parcelamento.   O   arrematante   arcará   com   a   comissão   do   leiloeiro,   que   arbitro   em   5%   do 
 valor   da   arrematação,   e   com   eventuais   débitos   relacionados   ao   imóvel,   à   exceção   dos   de   natureza   tributária, 
 que   se   sub-rogarão   no   preço.   Feita   a   atualização   do   valor   apurado   pela   avaliação   pericial,   intime-se   o   leiloeiro, 
 que deverá tomar todas as providências necessárias à alienação, suportando os custos disso. Intime-se." 

           Cotia, 19 de julho de 2021. 

           Lilian Elica Nakamura Arii 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005823-11.2016.8.26.0152

Classe – Assunto: Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os embargos de declaração de fls. 490/492 são 

tempestivos. Nada Mais. Cotia, 19 de julho de 2021. Eu, ___, Euler Santos 

de Sousa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1005823-11.2016.8.26.0152  

Classe - Assunto Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial

Requerente: Viviane Marques Reigota da Silva

Requerido: Joel Reigota da Silva

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Embargos de declaração. Cabem embargos de declaração contra qualquer 
decisão judicial,  quando nela houver pontos obscuros ou contraditórios, erro material ou  
omissão (artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil).

A parte embargante, deveras, busca pela tortuosa via dos embargos que o Juízo 
modifique a decisão embargada fora das hipóteses legais.

Por isso, sem razão.

Em boa verdade, para obter a esperada alteração do julgado, deverá a 
embargante valer-se de via recursal adequada.

Ante o exposto e diante limites ora apresentados, conheço dos embargos por 
tempestivos; entretanto, por ausentes erros, pontos omissos, obscuros ou em contradição, 
NEGO acolhimento aos embargos.

Int.

Cotia, 20 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 21/07/2021 09:08 
 Certidão - Processo 1005823-11.2016.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0402/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2690/2697   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   21/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Edivani Duarte Venturole (OAB 231283/SP) 
 Hebe Leite (OAB 178019/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Embargos   de   declaração.   Cabem   embargos   de   declaração   contra   qualquer   decisão 
 judicial,   quando   nela   houver   pontos   obscuros   ou   contraditórios,   erro   material   ou   omissão   (artigo   1.022   do   novo 
 Código   de   Processo   Civil).   A   parte   embargante,   deveras,   busca   pela   tortuosa   via   dos   embargos   que   o   Juízo 
 modifique   a   decisão   embargada   fora   das   hipóteses   legais.   Por   isso,   sem   razão.   Em   boa   verdade,   para   obter   a 
 esperada   alteração   do   julgado,   deverá   a   embargante   valer-se   de   via   recursal   adequada.   Ante   o   exposto   e 
 diante   limites   ora   apresentados,   conheço   dos   embargos   por   tempestivos;   entretanto,   por   ausentes   erros, 
 pontos omissos, obscuros ou em contradição, NEGO acolhimento aos embargos. Int." 

           Cotia, 21 de julho de 2021. 

           Lilian Elica Nakamura Arii 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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